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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 932 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

nAYnA nAYArA soArEs PErEs para exercer o cargo de provimento em 
comissão de chefe da Assessoria de comunicação - dAI-2, da secretaria 
da Indústria, comércio e serviços, a partir de 14 de setembro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de setembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

 

ATO NO 933 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

dYEnY KEtLEn mArQUEs frAnçA mEndonçA para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Gerente Geral de Administração - dAI-1, 
da secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria, a partir de 
23 de setembro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 22 dias do mês de setembro 
de 2020; 199o da Independência, 132o da república e 32o do Estado. 

mAUro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 928 - CSS, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e

consIdErAndo o disposto do despacho 130/2020/GAbsEc, 
de 8 de maio de 2020, da controladoria-Geral do Estado, no Processo 
Administrativo 2018/23000/003512, resolve

 c E d E r

ao Poder Judiciário do Estado de Goiás a nutricionista LÍGIA dE oLIVEIrA 
E sILVA ArAÚJo, matrícula 11136081-1, integrante do quadro de pessoal 
da secretaria da saúde, no período de 1o de janeiro a 12 de maio de 
2017, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas referentes 
às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 978 - EX, DE 22 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

fÁbIA LAZAro LUIZ de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de chefe da Assessoria de comunicação - dAI-2, da secretaria 
da Indústria, comércio e serviços, a partir de 14 de setembro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PORTARIA CCI NO 980 - DISP, DE 22 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de Gestão - fc-sEcAd-3 a servidora 
EmILdA ArAÚJo dE QUEIroZ, matrícula 346515-2, lotada na secretaria 
da Administração, a partir de 23 de setembro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 981 - EX, DE 22 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

rosAnA mEndEs dE morAIs de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente Geral de Administração - dAI-1, da secretaria 
Executiva da Governadoria, na Governadoria, a partir de 23 de setembro 
de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 982 - CSS, DE 22 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica no 11, de 11 de dezembro de 2019, resolve

c E d E r

ao Poder Legislativo do Estado do tocantins a Assistente Administrativa 
EmILdA ArAÚJo dE QUEIroZ, matrícula 346515-2, integrante do quadro 
de pessoal do Poder Executivo, no período de 23 de setembro a 31 de 
dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, parcelas 
referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 109/2020/GAbSEC, DE 21 DE SETEMbRO DE 2020.

o secretário-chefe da controladoria-Geral do Estado, no uso 
de suas atribuições,

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora mArIA VErÔnIcA dE 
cArVALHo sILVA, ocupante do cargo em comissão de Gerente de 
Auditoria em Políticas de saúde e Educação, nº funcional 39084-1,  
cPf nº 001.878.731-27, para responder interinamente pela diretoria de 
Auditoria e fiscalização desta controladoria-Geral do Estado, no período 
de 14 de setembro de 2020 a 25 de setembro de 2020, nas férias da 
titular EVA morEIrA mArtIns sAntos, nº funcional 568858-2 e 
cPf: 457.604.381-15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2020.

sEnIVAn ALmEIdA dE ArrUdA
secretário-chefe

CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 84/2020/COGE, DE 02 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-Geral de Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GAbsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAUrAr Processo Administrativo disciplinar sob o número 
2020/09041/000013, em face do servidor r.m.c.s., número funcional 
122005-4, inscrito no cPf nº 028.026.936-62, Professor da Educação 
básica lotado no centro de Ensino médio Paulo freire em Araguaína, com 
vistas à apuração dos fatos apontados no Oficio nº 2542/2019/GABSEC/
sEdUc (sGd: 2019/27009/082465) e documentos que o acompanham, 
que versam sobre denúncia formulada junto à 9ª Promotoria de Justiça 
de Araguaína - tutela da Infância e Juventude - os quais indicam a prática 
de condutas que, em tese, configuram incontinência de conduta, ferem os 
princípios e deveres constantes nos artigos 131, 132, 133, incisos III, IX e XI,  
além de configurar a infração disciplinar prevista no art. 157, XXV, §2º, 
todos da Lei nº 1.818/2007.

II - conVocAr os membros da terceira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria cGE nº 21/2019/GAbsEc, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no doE nº 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para conduzirem o referido 
processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to.

IV - PUbLIQUE-sE E cUmPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 85/2020/COGE, DE 02 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi, do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º, da Portaria nº 26/2019/GAbsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:
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PORTARIA Nº 878/2020/GASEC, DE 15 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei  
nº 2.669, de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da  
Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto 
na Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, 
e considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEmoVEr, para a secretaria da fazenda e Planejamento,

dAYHAnE cErQUEIrA AndrAdE, Assistente Administrativo, número 
funcional 11185899/1, cPf: 018.682.871-30, oriunda da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 14 de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 879/2020/GASEC, DE 15 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEmoVEr, para a Polícia militar do Estado do tocantins,

JEssYcA GomEs PErEIrA, Auxiliar Administrativo, número 
funcional 11226331/1, cPf: 036.191.661-29, oriunda do Instituto de 
desenvolvimento rural do Estado do tocantins, a partir de 17 de setembro 
de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 891/2020/GASEC, DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAçÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, o 
Ato nº 250-nm, de 06 de março de 2020 e com base no art. 83, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

sUsPEndEr

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias do servidor 
frAncIscA VAndErLI dA sILVA, cPf: 689.131.411-91, número 
funcional 807385/4, Auxiliar de serviços Gerais lotada na Gerência de 
Execução e Auditoria da folha de Pagamento, desta Pasta, prevista para 
o período de 09/09/2020 a 08/10/2020, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2019 a 31/05/2020, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna, e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Palmas - to, aos 18 dias do mês de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

I - InstAUrAr Processo Administrativo disciplinar sob o 
número 2020/09041/000014, em face do servidor A.A.r., número funcional 
823238-2, inscrito no cPf nº 711.379.631-15, ocupante do cargo de 
Professor normalista, lotado na secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes, com exercício na Escola Estadual Pedro macedo, novo Acordo, 
com vistas à apuração dos fatos apontados na sindicância Investigativa 
autuada sob o número 2019/27000/14545, que trata de acusação de 
suposto furto de cheques da Associação de Apoio da Unidade Escolar, 
conduta que, em tese, fere os princípios e deveres constantes nos  
artigos 131, 132, 133, incisos I, II, III e IX, as proibições do art. 134,  
inciso IX, além de configurar a infração disciplinar prevista no art. 157, 
incisos I, IV e XII, todos da Lei nº 1.818/2007;

II - conVocAr os membros da terceira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria cGE nº 21/2019/GAbsEc, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no doE nº 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para conduzirem o referido 
processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PUbLIQUE-sE E cUmPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 86/2020/COGE, DE 02 DE SETEMbRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex-vi, do artigo 2º, I, do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º, da Portaria nº 26/2019/GAbsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLVE:

I - InstAUrAr sindicância Administrativa de natureza 
Investigativa, sob o número 2020/09041/000015, para apurar as 
informações contidas no ofIcIo/sEcAd/nº 690/2019/GAbsEc, conforme 
exposto no mEmo/sEcAd/dIPAG/GEAfo/nº 46/2019, da diretoria de 
Gestão de folha de Pagamento, ambos da secretaria da Administração, 
que apontam suposta concessão irregular de frequência ao servidor, 
conduta que, em tese, ferem os princípios e deveres constantes nos  
artigos 131, 132, 133, inciso I, II, III e IX, as proibições do art. 134, X e IX, 
além de configurar as infrações disciplinares previstas no art. 157, XIII e XIV,  
todos da Lei nº 1.818/2007;

II - conVocAr os membros da terceira comissão Permanente 
de Processo Administrativo disciplinar e sindicância, designados pela 
Portaria cGE nº 21/2019/GAbsEc, de 20 de fevereiro de 2019, publicada 
no doE nº 5.305, de 21 de fevereiro de 2019, para conduzirem o referido 
processo;

III - dEtErmInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

IV - PUbLIQUE-sE E cUmPrA-sE.

sImonE PErEIrA brIto
corregedora-Geral

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 877/2020/GASEC, DE 15 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

rEtIfIcAr,

a PortArIA nº 741/2020/GAsEc, de 06 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial nº 5.665, de 14 de agosto de 2020, que trata da lotação 
de tHÉLIA mArIA nEVEs cArVALHo, cPf: 007.847.331-47, para  
onde se lê: no período de 10 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, 
Leia-se: no período de 18 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 400/2020/GASEC/SECAD, 
DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2020/34439/026393, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, sem aviso prévio, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a 
profissional abaixo relacionada, lotada na Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do tocantins.

ord nº fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11710144/1 073.864.318-13 IrAnEtE ArAUJo AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo II 2020/23000/002023 16/09/2020

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 401/2020/GASEC/SECAD, 
DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2020/27009/067694, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, sem aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
o profissional abaixo relacionado, lotado na Secretaria de Educação, 
Juventude e Esportes.

ord nº fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11643781/3 008.322.541-26 JonAtHAn sAntos 
dE oLIVEIrA

ProfEssor dA 
EdUcAçÃo bÁsIcA 2020/23000/002021 14/08/2020

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 402/2020/GASEC/SECAD, 
DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2020/27009/068418, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com 
a profissional abaixo relacionada, lotada na Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes.

ord nº fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11667338/1 618.814.571-68 rUtY bArbosA 
fErrEIrA AUXILIAr I 2020/23000/002022 11/09/2020

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 403/2020/GASEC/SECAD, 
DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAçÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2020/09069/032159, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, com aviso prévio, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado com a 
profissional abaixo relacionada, lotada na Procuradoria-Geral do Estado.

ord nº fUncIonAL cPf nomE fUnçÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11712694/1 018.538.941-41 LorrAnA GArdEs 
cAVALcAntE

AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo II 2020/23000/002020 15/09/2020

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 2917/2020/GASEC
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/31000/000787
IntErEssAdo(A): ArILton motA dE AGUIAr
AssUnto: Licença para Atividade Política
CARGO: Perito Oficial - Área 15
nÚmEro fUncIonAL: 936460/2
cPf: 827.651.036-15
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: 2º núcleo regional de Perícia criminal
mUnIcÍPIo: Araguaína

tendo em vista a Emenda constitucional nº 107, de 02 de julho 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União - Seção 1, nº 126, de 03 de 
julho de 2020, que adia, em razão da pandemia da covid-19, as eleições 
municipais de outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos, resolvo 
ALtErAr, o despacho nº 2.499, de 04 de junho de 2020, publicado no 
Diário Oficial nº 5.619, de 09 de junho de 2020, que concedeu ao servidor 
Arilton mota de Aguiar, Licença para Atividade Política, para onde se lê: no 
período de 04.07.2020 a 03.10.2020; Leia-se: no período de 20.08.2020 
a 14.11.2020, ressaltando-se que já havia concessão de Licença para 
tratamento de saúde no período de 06.08.2020 a 19.08.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 3 
de julho de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3806/2020/GASEC
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/30550/005242
IntErEssAdo(A): tELmA ALVEs rodrIGUEs
AssUnto: Licença para Atividade Política
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
nÚmEro fUncIonAL: 864885/2
cPf: 774.073.181-15
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: sEmUs - convênio
mUnIcÍPIo: novo Acordo

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e com fulcro 
na Emenda constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada no 
Diário Oficial da União - Seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, que 
adia, em razão da pandemia da covid-19, as eleições municipais de 
outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) 
servidor(a) telma Alves rodrigues, Licença para Atividade Política para 
concorrer ao cargo de Vereador, com remuneração, pelo prazo de 02 
(dois) meses, no período de 15.08.2020 a 31.08.2020 e de 01.10.2020 a 
14.11.2020, ressaltando-se que houve concessão de férias no interstício 
de 01.09.2020 a 30.09.2020, que caracteriza o afastamento de fato do 
servidor de suas funções.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 14 
de agosto de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 3910/2020/GASEC
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/32470/000483
IntErEssAdo(A): VAnUsA mArtIns cArdoso GomEs
AssUnto: Licença para Atividade Política
cArGo: Assistente Administrativo
nÚmEro fUncIonAL: 522070/1
cPf: 414.367.681-87
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAçÃo: Gerência de banca Examinadora
mUnIcÍPIo: Palmas

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e com fulcro 
na Emenda constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada no 
Diário Oficial da União - Seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, que adia, 
em razão da pandemia da covid-19, as eleições municipais de outubro 
de 2020 e os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) servidor(a) 
Vanusa martins cardoso Gomes, Licença para Atividade Política para 
concorrer ao cargo de Vereador, pelo prazo de 2 (dois) meses e 10 (dez) 
dias, no período de 05.09.2020 a 14.11.2020, ressaltando-se que já 
havia concessão de Licença para tratamento de saúde no período de 
07.07.2020 a 04.09.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 21 
de agosto de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 3992/2020/GASEC
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/25000/000476
IntErEssAdo(A): nEILA PErEIrA dos sAntos
AssUnto: Licença para Atividade Política
cArGo: técnico em contabilidade
nÚmEro fUncIonAL: 440891/4
cPf: 349.817.991-87
ÓrGÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
LotAçÃo: Agência de Atendimento II
mUnIcÍPIo: Peixe

Em vista dos documentos constantes dos autos, com base no 
art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e com 
fulcro na Emenda constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União - Seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, 
que adia, em razão da pandemia da covid-19, as eleições municipais 
de outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) 
servidor(a) neila Pereira dos santos, Licença para Atividade Política, com 
remuneração, pelo prazo de 02 (dois) meses e 01 (um) dia, no período de 
15.08.2020 a 30.09.2020 e de 31.10.2020 a 14.11.2020, ressaltando-se 
que houve concessão de férias no interstício de 01.10.2020 a 30.10.2020, 
que caracteriza o afastamento de fato do servidor de suas funções.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 21 
de agosto de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4001/2020/GASEC
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/34430/000255
IntErEssAdo(A): LUcIAnA dA sILVA corrEIA
AssUnto: Licença para Atividade Política
cArGo: Assistente Administrativo
nÚmEro fUncIonAL: 993480/1
cPf: 879.100.711-91
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAçÃo: Unidade seccional
mUnIcÍPIo: nova rosalândia

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e com fulcro 
na Emenda constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada no 
Diário Oficial da União - Seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, que adia, 
em razão da pandemia da covid-19, as eleições municipais de outubro 
de 2020 e os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) servidor(a) 
Luciana da silva correia, Licença para Atividade Política para concorrer 
ao cargo de Vereador, com remuneração, pelo prazo de 02 (dois) meses 
e 12 (doze) dias, no período de 03.09.2020 a 14.11.2020, ressaltando-se 
que houve concessão de férias no interstício de 04.08.2020 a 02.09.2020, 
que caracteriza o afastamento de fato do servidor de suas funções.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 24 
de agosto de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4148/2020/GASEC
republicado para correção

ProcEsso nº: 2020/30550/005391
IntErEssAdo(A): mIrIAm LEInE costA soArEs dE soUsA 
GUsmÃo
AssUnto: Licença para Atividade Política
cArGo: Enfermeiro
nÚmEro fUncIonAL: 33150/3
cPf: 000.503.301-28
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAçÃo: Hospital regional dr. Alfredo oliveira barros
mUnIcÍPIo: Paraíso do tocantins

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
c/c o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e com fulcro na 
Emenda constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada no diário 
Oficial da União - Seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, que adia, em 
razão da pandemia da covid-19, as eleições municipais de outubro de 2020 
e os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) servidor(a) miriam 
Leine costa soares de sousa Gusmão, Licença para Atividade Política 
para concorrer ao cargo de Vereador, com remuneração, pelo prazo 
de 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias, no período de 17.08.2020 
a 14.11.2020, ressaltando-se que já havia concessão de Licença para 
tratamento de saúde no período de 03.08.2020 a 16.08.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 2 
de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4406/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/31000/001703
IntErEssAdo(A): LUcÉLIA LEItE ArrAEs montEIro
AssUnto: desincompatibilização para Atividade Política
cArGo: Assistente Administrativo
nÚmEro fUncIonAL: 442530/1
cPf: 351.130.141-68
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAçÃo: 3º núcleo regional de Papiloscopia
mUnIcÍPIo: colinas do tocantins

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c 
o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, com fulcro na Emenda 
Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União - seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, que adia, em razão 
da pandemia da covid-19, as eleições municipais de outubro de 2020 e 
os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) servidor(a) Lucélia Leite 
Arraes monteiro, o afastamento necessário para desincompatibilização, 
com remuneração, para concorrer ao cargo de Vereador, pelo prazo de 
03 (três) meses, no período de 15.08.2020 a 14.11.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 16 
de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 4407/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/34490/000161
IntErEssAdo(A): sImonE cArVALHo dA sILVA
AssUnto: desincompatibilização para Atividade Política
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
nÚmEro fUncIonAL: 752670/1
cPf: 622.778.201-72
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
LotAçÃo: Unidade Local de Execução de serviços
mUnIcÍPIo: Paranã

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art. 1º, inciso II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c 
o art. 101, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, com fulcro na Emenda 
Constitucional nº 107, de 02 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União - seção 1, nº 126, de 03 de julho de 2020, que adia, em razão 
da pandemia da covid-19, as eleições municipais de outubro de 2020 e 
os prazos eleitorais respectivos, concEdo ao(à) servidor(a) simone 
carvalho da silva, o afastamento necessário para desincompatibilização, 
com remuneração, para concorrer ao cargo de Vereador, pelo prazo de 
03 (três) meses, no período de 15.08.2020 a 14.11.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 16 
de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4408/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/11010/000114
IntErEssAdo(A): rAQUEL oLIVEIrA dE soUZA ALEncAr
AssUnto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚmEro fUncIonAL: 813130/1
cPf: 695.961.231-49
ÓrGÃo: secretaria da comunicação
LotAçÃo: diretoria de Jornalismo
mUnIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) raquel oliveira de souza Alencar,  nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnçA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcULArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) meses, no período de 01.09.2020 a 30.11.2020.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 16 
de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 4411/2020/GASEC

ProcEsso nº: 2020/17010/000978
IntErEssAdo(A): ALEX fErnAndo costA GomEs
AssUnto: Afastamento para Participar de curso de formação
cArGo: Agente de segurança socioeducativo
nÚmEro fUncIonAL: 11601400/1
cPf: 982.371.792-34
ÓrGÃo: secretaria da cidadania e Justiça
LotAçÃo: Unidade de semiliberdade
mUnIcÍPIo: Araguaína

com base na documentação que instrui os autos e nos termos 
dos §§11 e 12, do art. 20, c/c o art. 117, inciso V, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, concEdo ao servidor Alex fernando costa Gomes, 
Afastamento para Participar do curso de formação de Perito criminal - 
Ciências Contábeis, do Centro de Perícias Científicas “Renato Chaves”, 
do Estado do Pará - cPcrc - PA, com a remuneração do cargo efetivo, 
no período de 08.09.2020 a 25.11.2020.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 16 
de setembro de 2020.

brUno bArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E AQUICULTURA

PORTARIA/SEAGRO Nº 78/2020.

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA E 
AQUIcULtUrA, estrutura operacional do Poder Executivo, inscrito no 
cnPJ/mf sob o nº 25.089.137/0001-95, neste ato representado pelo 
secretário de Estado, o senhor tHIAGo PErEIrA doUrAdo, nomeado 
pelo Ato nº 621 -  NM, publicado no Diário oficial do Estado nº 5.628, de 
24 de junho de 2020, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas 
pela constituição do Estado e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscais do termo dos 
contrato nº 02/2017, e respectivo substituto, para o caso de impedimento 
e afastamento legal do titular, do termo elencado a seguir:

fIscAL sUbstItUto tErmo Proc. nº obJEto

Laura Aires barros
matrícula: 11125330-1
cPf: 044.182.861-28

marcos miranda
matrícula: 1092707-5
cPf: 994.102.811-72

contrato nº 02/2017 2016.3300.00360

contratação de serviços continuados de 
agenciamento de viagens, compreendendo 
a pesquisa de preços, a reserva, marcação, 
emissão de bilhetes, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
com execução indireta, visando a atender às 
necessidades da secretaria.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à diretoria de Administração e finanças;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria de Administração e finanças para

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de 
Administração e finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no  
art. 69, da Lei federal 8.666/93.
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Art. 3º fica designado a chefe da diretoria de Administração e 
finanças como supervisor do referido contrato, com atribuições para as 
decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AGrIcULtUrA, PEcUÁrIA 
E AQUIcULtUrA, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de setembro 
de 2020.

thiago Pereira dourado
secretário de Estado

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 001/2017

Processo nº: 2017/33000/00204
termo do convênio: 001/2017
concedente: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura
Parceiro: Associação dos Pequenos Produtores rurais da Gleba colorado.
cnPJ: 02.008.181/0001-28
objeto: Apoiar a aquisição de um trator agrícola.
Valor da Parceria: r$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
dotação orçamentária: 20.608.1148.2069
natureza da despesa: 4.4.50.42- Auxílios
fonte de recurso: 0104.201715 
data da Assinatura do termo original: 26/09/2017
Vigência Prorrogada Até: 30/06/2021
thiago Pereira dourado - secretário de Estado

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 096/2019

Processo nº: 2019/33000/0123 
termo do convênio: 096/2019
concedente: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura
convenente: Prefeitura municipal de são sebastião do tocantins
cnPJ: 00.766.733/0001-31
objeto: fomentar agricultura na região do município de maurilândia, por 
meio da aquisição de um trator e uma grade aradora, de interesse público 
e recíproco, propostas pela administração pública estadual.
Valor do convênio: r$ 201.067,24 (duzentos e um mil, sessenta e sete 
reais, vinte e quatro centavos)
dotação orçamentária: 20.605.1148.1048
natureza da despesa: 4.4.40.42 - Auxílios
fonte de recurso: 0104201912
data da Assinatura do termo original: 24/10/2019
Vigência Prorrogada Até: 30/06/2021
thiago Pereira dourado - secretário de Estado

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 119/2019

Processo nº: 2019/33000/00124
termo do convênio: 119/2019
concedente: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura
convenente: Prefeitura municipal de miracema.
cnPJ: 02.070.357/0001-71
objeto: reforma das feiras da cidade Alta e baixa do município de 
miracema do tocantins
Valor do convênio: r$ 399.986,32 (trezentos e noventa e nove mil, 
novecentos e oitenta e seis reais, trinta e dois centavos)
dotação orçamentária: 20.605.1148.1048
natureza da despesa: 4.4.40.42- Auxílios
fonte de recurso: 0104201911
data da Assinatura do termo original: 01/11/2019
Vigência Prorrogada Até: 30/06/2021
thiago Pereira dourado - secretário de Estado

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 093/2019

Processo nº: 2019/33000/181
termo do convênio: 093/2019
concedente: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura
convenente: Prefeitura municipal de maurilândia
cnPJ: 25.064.015/0001-44
objeto: fomentar agricultura na região do município de maurilândia, por 
meio da aquisição de um trator e uma grade aradora.
Valor do convênio: r$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil, quinhentos reais)
dotação orçamentária: 20.631.1147.2058
natureza da despesa: 4.4.40.42 - Auxílios
fonte de recurso: 0104201902
data da Assinatura do termo original: 14/10/2019
Vigência Prorrogada Até: 30/06/2021
thiago Pereira dourado - secretário de Estado

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DA COLAbORAÇÃO Nº 216/2019

Processo nº: 2019/33000/366
termo de colaboração: 216/2019
concedente: secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura
Parceiro: Associação dos Produtores rurais Vale Areia de Paranã-to
cnPJ: 24.506.027/0001-19
objeto: fortalecer a agricultura familiar atendendo os produtores, por 
meio da aquisição de 01 (um) trator de pneus e (01) uma grade aradora,
Valor da Parceria: r$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos reais)
dotação orçamentária: 20.631.1147.2058
natureza da despesa: 4.4.50.42 - Auxílios
fonte de recurso: 0104201922
data da Assinatura do termo original: 29/11/2019
Vigência Prorrogada Até: 30/06/2021
thiago Pereira dourado - secretário de Estado

SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA

PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

FA: 17.001.003.190009565
consUmIdor: raimundo Gomes Lima
FORNECEDOR: SB Formação Profissional Ltda - Instituto Embelleze 
Araguaína

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do decreto nº 2181/97, determina a  notIfIcAçÃo Por 
EDITAL da empresa: SB Formação Profissional Ltda - Instituto Embelleze 
Araguaína, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPJ sob o  
nº 26.036.961/0001-40, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de Julgamento de nº 150/2020, 
datado de 17/01/2020, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor 
de r$ 378,32 (trezentos e setenta e oito reais e trinta e dois centavos), 
tendo em vista, sua desatenção às normas consumeristas, incidindo em 
prática abusiva nos termos do art. 39, II e V, do código de defesa do 
consumidor, bem como infrativa conforme o art. 12, II e VI do decreto 
federal nº 2181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção aos direitos do 
consumidor - Procon/to, localizada na Quadra 103 norte, Acno-2- Av. 
Lo 02, cEP: 77.001-022, lotes 57/59 - Palmas/to.

Palmas/to,  09 de setembro de 2020.

FA: 17.001.002.170048844
consUmIdor: Jorge tadeu da silva Araujo
FORNECEDOR: Juliana Caroline Carvalho Mafioletti - J C Soluções 
financeiras

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do decreto nº 2181/97, determina a  notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: Juliana Caroline Carvalho Mafioletti - J C Soluções Financeiras, 
pessoa física, inscrita no cnPJ sob o nº 17.470.565/0001-35, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
despacho 591/2017, datado de 28/07/2017, oportunizando-lhe para tomar 
ciência dos fatos e, querendo, apresentar proposta de acordo ou defesa 
no prazo de 10 dias a contar da publicação deste, sob pena de serem 
aplicadas as sanções cabíveis.

Após, retonem-se os autos para análise e julgamento.

Palmas/to,  09 de setembro de 2020.
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FA: 17.001.009.19-0015126
consUmIdor: Alex francisco da silva nascimento
fornEcEdor: marx Venicio V. de sousa - cerâmica são José

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do decreto nº 2181/97, determina a  notIfIcAçÃo Por EdItAL da 
empresa: marx Venicio V. de sousa - cerâmica são José, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPJ sob o nº 00.097.220/0001-85, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
termo de Julgamento de nº 2345/2019, datado de 14/10/2019, no qual  
foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 378,30 (trezentos e 
setenta e oito reais e trinta centavos), tendo em vista que o objeto da 
presente demanda configura-se prática abusiva dos artigos 12, III e 
VI, 13, IV do decreto nº 2181/1997, bem como a prática abusiva dos  
art. 31, caput, 39, II e V, do cdc, podendo apresentar recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção 
aos direitos do consumidor - Procon/to, localizada na Quadra 103 
norte, Acno-2- Av. Lo 02, cEP: 77.001-022, lotes 57/59 - Palmas/to.

Palmas/to,  09 de setembro de 2020.

naira Lima caldeira
Gerente Jurídico e do contencioso

F.A: 17.001.004.20-0010387
consUmIdor: PrIscILA rodrIGUEs dE soUZA mIQUELIn  
(cPf: 02256842177)
fornEcEdor: WorLd toUr VIAGEns (cnPJ: 18.366.049/0001-28).

A chefia do núcleo regional de Gurupi, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(cIrLEIdE sILVA PInto mE - 18.366.049/0001-28) notifica-a, VIA 
EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por PrIscILA rodrIGUEs 
dE soUZA mIQUELIn, foi instaurado o processo administrativo  
nº 17.001.004.20-0010387, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. maranhão, 2145,  
Qd 34, Lt 3, cEP: 77.410-020, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Gurupi/to, 17 de setembro de 2020.

núcleo regional de Gurupi/to

F.A: 17.001.009.17-0081559
consUmIdor:  mArcIA GrEIK rIbEIro cAVALcAntE  
(cPf: 77091027191)
fornEcEdor: GEPArtIs (cnPJ: 27.071.942/0001-17).

A Chefia do Núcleo Regional de Porto Nacional, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código 
de defesa do consumidor (Lei nº 8.078, de 11.09.1990) e dos art. 2º, 
4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (GEPArtIs comÉrcIo E dIstrIbUIçÃo EIrELI -  
mE - 27.071.942/0001-17) notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a 
reclamação impetrada por mArcIA GrEIK rIbEIro cAVALcAntE, 
foi instaurado o processo administrativo nº 17.001.009.17-0081559, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Avenida Associação rural, Edifício maria rabelo, 1774, 
salas 01 e 02, térreo, cEP: 77.500-000, dentro de um prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação em edital.

Porto nacional/to, 21 de setembro de 2020.

núcleo regional de Porto nacional/to

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 1188, DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE 
E EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o  
art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLVE

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, do contrato elencado a seguir:

documento: 2017/27009/045523
número de contrato: 011/2020
fiscal do contrato: Elton ferreira Leal - matrícula nº 144165-5
substituto de fiscal: Ihara Ponciano da costa - matrícula nº 11557664-2
contratada: constrUtorA crIstAL do nortE LtdA
objeto do contrato: contratação de empresa especializada em construção 
civil, para a execução da obra a reforma e ampliação do salão de eventos, 
com área de intervenção de 304,09m², na Escola Estadual família Agrícola 
de Porto nacional - to. 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria de Infraestrutura e obras sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a diretoria de Infraestrutura e obras para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para AssocIAçÃo dE APoIo dA 
EscoLA fAmÍLIA AGrÍcoLA dE Porto nAcIonAL, para as devidas 
providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - o fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69, da  
Lei federal nº 8.666/93.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 1190, DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dIsPEnsAr, por motivo de aposentadoria

cLEonIcE ALVEs dE PAULA E sILVA, Professora da Educação básica, 
número funcional 480104-3, da função de secretária-Geral do colégio 
João XXIII, no município de colinas do tocantins, vinculado à diretoria 
regional de Educação de colinas do tocantins, a partir de 11 de setembro 
de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1191, DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dEsIGnAr

VILmA PErEIrA dA crUZ LoPEs, Professora normalista, número 
funcional 510716-2, para exercer a função de diretora do colégio 
Estadual Girassol de tempo Integral nazaré nunes da silva, no município 
de Aguiarnópolis, vinculado à diretoria regional de Educação de 
tocantinópolis, a partir de 16 de setembro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1192, DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dEsIGnAr

dorImAr soUZA LEAL, Professor da Educação básica, número 
funcional 1202693-2, para exercer a função de diretor da Escola Estadual 
Professor Vicente José Vieira, no município de barra do ouro, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Araguaína, a partir de 16 de setembro 
de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1193, DE 18 DE SETEMbRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º,  
incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

dEsIGnAr

ArLAnY bEZErrA cAnAbrAVA, Professora da Educação básica, 
número funcional 917749-1, para exercer a função de diretora do 
colégio Estadual Professora Juliana barros, no município de Xambioá, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Araguaína, a partir de 16 
de setembro de 2020.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 1195, DE 21 DE SETEMbRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAçÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, e,

considerando a necessidade de aquisição de 73.800 (setenta e 
três mil e oitocentos) álcool em gel 70% 420g, 9.644 (nove mil seiscentos 
e quarenta e quatro) dispenser de 800ml, 30.862 (trinta mil oitocentos e 
sessenta e dois) álcool 70% liquido de 1 litro, 1.576 (mil quinhentos e 
setenta e seis) termômetros digitais infravermelho e 14.128 (quatorze mil 
cento e vinte oito)  álcool 70% em gel 5 litros, para atender as necessidades 
das Unidades Escolares da rede Estadual de Ensino, sede, Anexos e 
diretorias regionais de Educação em consonância com o plano de volta 
as aulas.

considerando o PArEcEr JUrÍdIco nº 127/2020,  
sGd: nº 2020/27009/63572, o PArEcEr “scE” nº 126/2020, sobre 
aquisição de 73.800 (setenta e três mil e oitocentos) álcool 70% em 
gel 420g, 9.644 (nove mil seiscentos e quarenta e quatro) dispenser de 
800ml, 30.862 (trinta mil oitocentos e sessenta e dois) álcool 70% liquido 
de 1 litro , 1.576 (mil quinhentos e setenta e seis) termômetros digitais 
infravermelho e 14.128 (quatorze mil cento e vinte oito) álcool 70% em gel 
5 litros, para atender as necessidades das Unidades Escolares da rede 
Estadual de Ensino, sede, Anexos e diretorias regionais de Educação 
em consonância com o plano de volta as aulas, em razão da calamidade 
pública declarada por decreto nº 6.072, de 21 de março de 2020, devido 
a coVId-19,com fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei federal  
n° 8.666/93 e a Lei  nº 14.035, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre 
os casos de emergência ou calamidade pública, resolve:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAçÃo, com base no artigo 24,  
inciso IV da Lei federal nº 8.666/1993, para contratação da empresa,  
rEIs comÉrcIo dE mÓVEIs E InformÁtIcA EIrELI, visando atender 
a aquisição de 73.800 (setenta e três mil e oitocentos) álcool em gel 
70% 420g, 9.644 (nove mil seiscentos e quarenta e quatro) dispenser de 
800ml, 30.862 (trinta mil oitocentos e sessenta e dois) álcool 70% liquido 
de 1 litro, 1.576 (mil quinhentos e setenta e seis) termômetros digitais 
infravermelho e 14.128 (quatorze mil cento e vinte oito) álcool 70% em gel 
5 litros, para atender as necessidades das Unidades Escolares da rede 
Estadual de Ensino, sede, Anexos e diretorias regionais de Educação 
em consonância com o plano de volta as aulas.

dotação orçamentária: classif icação orçamentária 
27.010.12.122.1100.2209 naturezas de despesa: 3.3.90.30, fonte - 0214 
nos termos do Processo Administrativo nº. 2020/27000/009699.

nomE cnPJ VALor totAL

rEIs comÉrcIo dE mÓVEIs E InformÁtIcA EIrELLI 30.698.093/0001-30 r$ 3.175.160,60

VALor totAL dA AQUIsIçÃo r$ 3.175.160,60

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGUIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO TOCANTINS UNIDADE II

TERMO DE PARALISAÇÃO

tErmo dE PArALIZAçÃo/sUsPEnsÃo dA ordEm dE sErVIço 
rEfErEntE Ao contrAto dE obrA nº 027, fIrmAdo EntrE 
A AssocIAçÃo dE APoIo Ao coLÉGIo dA PoLÍcIA mILItAr do 
EstAdo do tocAntIns UnIdAdE II E A EmPrEsA mm EnGEnHArIA 
EIrELI.

Pelo presente instrumento, de um lado a AssocIAçÃo 
dE APoIo Ao coLÉGIo dA PoLÍcIA mILItAr do EstAdo do 
tocAntIns Unidade II, com sede na Quadra 206 norte, Av. Lo 4 
Lote 04, Plano diretor norte, no município de Palmas- to, inscrita no 
cnPJ/mf sob nº 02.050.257/0001-83, neste ato representado por seu 
Presidente o sr. rAfAEL sILVA crEsPo - mAJ QoPm, brasileiro, 
portador do rG nº 05.131/1 expedido pela Pm/to, e inscrita no cPf sob o  
nº 008.867.791-54, residente e domiciliado na Qd. 110 norte, Alameda 01,  
nº 20, na cidade de Palmas, doravante designado contrAtAntE, e a 
empresa mm EnGEnHArIA EIrELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPJ./mf sob o nº 10.378.889/0001-07, Inscrição Estadual  
nº 29.419.929-2, sediada na cidade de Palmas-to, à Asr sE 115 (1.112 sUL)  
conj QIb, Alameda 04, Lotes 05/06,  neste ato representada por seu 
Administrador o sr. mArcELo costA mAIA, brasileiro, portador da 
c.I. rG civil nº 600.004 2ª Via, expedida pela ssP/to, e inscrito(a) no 
cPf/mf sob o nº 854.554.741-20, residente e domiciliado na cidade de 
Palmas-to, daqui por diante designado contrAtAdo.
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Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, 
ficou ajustado o aditamento ao contrato nº 027, firmado entre as partes 
acima qualificadas em 11 de agosto de 2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

cLÁUsULA PrImEIrA - do obJEto

1.1 - o presente termo tem por objeto a Paralização/suspenção 
da ordem de serviços referente ao contrato nº 027, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em construção civil, para realizar 
a PIntUrA E rEformA dos bAnHEIros E rEfEItÓrIo.

cLÁUsULA sEGUndA - do PrAZo

3.1 - o prazo de execução, bem como o prazo de vigência 
do contrato original fica suspenso por tempo indeterminado, enquanto 
aguarda nova ordem de serviços para a continuidade da obra.

3.2 - fica condicionada a apresentação de novo cronograma 
físico financeiro para o reinicio da obra em comento.

cLÁUsULA tErcEIrA - do fUndAmEnto LEGAL

2.1 - o presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.

2.2 - A Associação se viu obrigada a Paralisar/suspender a 
ordem de serviços de execução da obra referente ao contrato nº 027, por 
acordo com a contrAtAdA, devido ao fato da necessidade da analise da 
planilha orçamentária pela diretoria de Infraestrutura e obras da sEdUc.

cLÁUsULA QUArtA - dAs dIsPosIçÕEs fInAIs

4.1 - As demais cláusulas do contrato original permanecem 
inalteradas.

4.2 - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes 
aceitar as disposições estabelecidas neste Instrumento, o qual deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Estado no prazo de até 15 dias uteis 
da sua assinatura, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 
e assinam o presente em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para 
todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e 
civilmente capazes.

Palmas- to, 11 de setembro de 2020.

rAfAEL sILVA crEsPo
Presidente da Associação

mArcELo costA mAIA
representante da contratada

testemunhas:

nome: nIVALcY ALVEs mArçAL - sub ten QPE
cPf: 334.200.762-15

nome: tAdEU JoVEntIno do nAscImEnto
cPf: 612.109.864-34

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 838, DE 14 DE SETEMbRO DE 2020.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º,  
incisos I e IV, da constituição Estadual, c/c art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

IntErromPEr,

A partir de 16 de agosto de 2020, a fruição de férias do servidor odILon 
LÚcIo dE oLIVEIrA, cPf nº 833.448.531-04, nº funcional 943487-3, 
supervisor da Agência de Atendimento de Pau d’Arco, previstas para 
o período de 1º a 30 de agosto de 2020, período aquisitivo 2019/2020, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 848, DE 14 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição do 
Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei 1.609, de 23 de setembro de 2005 
combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de dezembro 
de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas de interesse desta secretaria, na delegacia regional 
de fiscalização de Gurupi, no período de 1º a 30 de setembro de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. sandra maria maranhão moreira 280.365.811-91 353118 -1

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 855, DE 16 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do §1º, do art. 42, da 
constituição Estadual, c/c o art. 36, da Instrução normativa nº 3/2017, 
de 05 de setembro de 2017, em conformidade com o disposto no art. 20, 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2017,

rEsoLVE:

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final das etapas avaliatórias 
dos servidores públicos lotados nesta Pasta, devido ao término e 
aprovação na Avaliação Especial de desempenho, conforme Anexo 
Único desta.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, em 16 de setembro de 2020.

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

AnEXo ÚnIco À PortArIA sEfAZ nº 855, 
dE 16 dE sEtEmbro dE 2020.

cPf nº funcional servidora média

016.807.751-54 11186461-1 Juliano brauller macedo 149

916.174.802-15 1274805-2 neuziel da mota sousa 143

PORTARIA SEFAZ Nº 860, DE 17 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas, de interesse desta secretaria, na Agência Avançada 
de Paraíso do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de 
Palmas, no período de 1º a 30 de setembro de 2020.
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nº nome cPf nº funcional

1. marcilio sardinha 222.277.761-53 290583-2

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 861, DE 17 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEJAmEnto, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art. 10, da Lei nº 1.609, de 23 de setembro 
de 2005, combinado com o art. 2º, §1º do decreto nº 5.164, de 08 de 
dezembro de 2014, e

consIdErAndo a necessidade e relevância do serviço;

consIdErAndo ser função típica do Agente do fisco a 
execução de trabalhos específicos de fiscalização, arrecadação, auditoria 
e corregedoria fazendária, resolve:

dEsIGnAr

o Auditor fiscal da receita Estadual, abaixo relacionado, para executar 
Atividades Internas, de interesse desta secretaria, na Agência Avançada 
de Paraíso do tocantins, da delegacia regional de fiscalização de 
Palmas, no período de 1º a 30 de agosto de 2020.

nº nome cPf nº funcional

1. Wirmo delvan Alves da silva 168.208.941-04 235651-2

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ N° 874/2020/GAbSEC.

o  s E c r E t Á r I o  d E  E s tA d o  d A fA Z E n d A E 
PLAnEJAmEnto, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, 
inciso I, da constituição do Estado do tocantins, com fulcro no art. 67 da  
Lei nº 8.666, de 21.6.1993, e no art. 13, IX da Instrução normativa  
tcE - to nº 02/2008, de 7.5.2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato e 
respectivos substitutos, nos casos de impedimentos e afastamentos legais 
do titular, do contrato elencado abaixo: 

fiscais do contrato substitutos dos fiscais contrato nº contratada objeto do contrato

fIscAL tÉcnIco (tI)
nalva neila Alves da silva

 matrícula: 796703-3

Lais rodrigues barros 
maciel 

matrícula: 11228318-1

011/2020
Processo:

2019/25000/001135

LoGUs sIstEmAs 
dE GEstÃo 

PÚbLIcA LtdA.

Prestação de serviços 
técnicos especializados 

de manutenção do 
sistema Integrado 
de Administração 

financeira do Estado do 
tocantins/sIAfE-to,  
com atualização do 

sistema, suporte 
técnico local/remoto, 
operação assistida, 

capacitação continuada 
da equipe técnica local 

e integração aos
sistemas corporativos 

do Estado.

fIscAL rEQUIsItAntE 
(contabilidade)

 maria Helany da silva 
 matrícula: 901390-1

Wender teodoro 
da silva 

matrícula: 849320-7

fIscAL rEQUIsItAntE dE 
GEstÃo orçAmEntÁrIA
maria Zélia Pereira coelho

matrícula: 750.533-2

dallyene mendonça 
mendes

matrícula: 11610956-2

fIscAL rEQUIsItAntE (tEsoUro)
Adalson Adster sousa mendes

matrícula: 65617-2

Joanderson dos 
santos silva

matrícula:11529636-1

Art. 2º são atribuições dos fiscais:

I -  acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao Gestor de contrato sobre tais eventos;

III - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

IV - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

V - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VI - auxiliar o Gestor de contrato, quando solicitado, em resposta 
a eventuais diligências dos órgãos de controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos produtos.

Art. 3º As atribuições dos fiscais descritas no artigo anterior serão 
exercidas respeitando a área de atuação dos mesmos, conforme abaixo:

  fIscAL tÉcnIco tI - aspectos relacionados à tecnologia 
da Informação;

fIscAL rEQUIsItAntE contAbILIdAdE - Aspectos 
relacionados ao atendimento às normas contábeis Aplicadas ao setor 
Público;

fIscAL rEQUIsItAntE Em GEstÃo orçAmEntÁrIA 
- Aspectos relacionados à elaboração, Programação e Execução 
orçamentária;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a PortArIA sEfAZ nº 558/2020/GAbsEc, de 25 de junho 
de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5629.

Gabinete do secretário de Estado da fazenda e Planejamento, 
em Palmas, 21/09/2020.

sAndro HEnrIQUE ArmAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2018/25000/00500
contrAto nº: 069/2018
AdItIVo nº: 2º termo aditivo
nº AUtomÁtIco: 18001364
contrAtAntE: secretaria da fazenda e Planejamento
contrAtAdo: fUndAçÃo InstItUto dE PEsQUIsAs EconÔmIcAs 
- fIPE
 cnPJ: 43.942.358/0001-46
obJEto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 069/2018 
(prestação de serviços de elaboração de tabela de veículos automotores 
para cobrança do IPVA 2020), nos termos do inc. II do art. 57 da  
Lei nº 8.666/93.
VALor totAL: r$ 41.834,28 (quarenta e um mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais e vinte e oito centavos).
nAtUrEZA dA dEsPEsA: 33.90.39
fontE dE rEcUrsos: 0100
dAtA dA AssInAtUrA: 17/09/2020
VIGÊncIA: Prorroga-se a vigência do contrato para 06 de novembro 
de 2021.
sIGnAtÁrIos: sandro Henrique Armando - representantes legais 
- carlos Antônio Luque e maria Helena Garcia Pallares Zockun - 
contratados.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 910, DE 05 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6010/500384, formalizado pelo sr. dELmIro ALVEs 
fErrEIrA, inscrito no cPf/mf sob o nº 413.886.581-00, residente 
e domiciliado no município de PArAÍso do tocAntIns - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006 de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALmAs/dor nº 610/2019, às fls. 23/25 dos autos;
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dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/c100 bIZ, Ano fAb/
modELo 2001/2001, PLAcA mVs - 0418 e rEnAVAm 00764305450, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela  
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 10/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 911, DE 05 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6140/501084, formalizado pelo sr. dIVIno dA sILVA 
LIrA, inscrito no cPf/mf sob o nº 485.284.551-49, residente e domiciliado 
no município de GUrUPI - to, em conformidade com o art. 71, inciso XI,  
da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 2006 
de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor nº 608/2019, 
às fls. 18/20 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/c100 bIZ, Ano fAb/
modELo 1998/1998, PLAcA KdQ - 7795 e rEnAVAm 698698673, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela  
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 12/12 avos 
relativos aos exercícios fiscais de 2018 e 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 912, DE 05 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6040/504666, formalizado pelo sr. IsAIAs PErEIrA 
LImA, inscrito no cPf/mf sob o nº 793.207.161-53, residente e domiciliado 
no município de PALmAs, em conformidade com o art. 71, inciso XI, da 
Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 2006, 
de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor nº 623/2019, 
às fls. 14/16 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cbX 250 tWIstEr, Ano 
fAb/modELo 2002/2002, PLAcA mVs - 7651 e rEnAVAm 00797654569, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 08/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2018 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 913, DE 05 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6140/500978, formalizado pelo sr. ÂnGELo PIrEs 
dE mAcEdo, inscrito no cPf/mf sob o nº 002.082.421-12, residente e 
domiciliado no município de PALmAs, em conformidade com o art. 71, 
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 619/2019, às fls. 18/20 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 150 tItAn Esd, Ano 
fAb/modELo 2007/2007, PLAcA mXG - 1908 e rEnAVAm 00922903000, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 04/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2018 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 914, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6860/501182, formalizado pelo sr. VALdEsson 
APArEcIdo dE ALbUQUErQUE AGUIAr, inscrito no cPf/mf sob o 
nº 020.006.111-92, residente e domiciliado no município de GUrUPI, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 615/2019, às fls. 16/18 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 125 fAn Es, Ano fAb/
modELo 2009/2009, PLAcA mWr - 6158 e rEnAVAm 00150158467, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 12/12 avos 
relativos aos exercícios fiscais de 2017, 2018 e 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;
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3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 915, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7270/500581, formalizado pelo sr. Edson PIrEs 
dA costA, inscrito no cPf/mf sob o nº 430.750.101-20, residente e 
domiciliado no município de PALmAs, em conformidade com o art. 71, 
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 620/2019, às fls. 15/17 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 150 tItAn EX, Ano 
fAb/modELo 2014/2014, PLAcA oLn - 9534 e rEnAVAm 01115084787, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 06/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 916, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7270/500630, formalizado pelo sr. JosÉ dA 
concEIçÃo sAntos, inscrito no cPf/mf sob o nº 603.290.103-36, 
residente e domiciliado no município de PALmAs, em conformidade com 
o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/
DOR Nº 617/2019, às fls. 17/19 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 150 tItAn Es, Ano 
fAb/modELo 2008/2008, PLAcA mWn - 5871 e rEnAVAm 0977661237, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 01/12 avos 
referente ao exercício fiscal de 2018 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 917, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/502556, formalizado pelo sr. JonAs mAIcon 
soUZA VArÃo, inscrito no cPf/mf sob o nº 060.551.643-02, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAÍnA, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 616/2019, às fls. 13/15 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo cHEVroLEt/cobALt 1.4 
LtZ, Ano fAb/modELo 2013/2014, PLAcA oJm - 3653 e rEnAVAm 
00602241065, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com 
redação dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 
04/12 avos relativos ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 918, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/502690, formalizado pelo sr. dÁsIo corrEIA 
soUto, inscrito no cPf/mf sob o nº 087.988.181-04, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAÍnA, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 621/2019, às fls. 15/17 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo toYotA HILUX cd4X4 srV, Ano 
fAb/modELo 2013/2014, PLAcA oLH - 5390 e rEnAVAm 00597747911, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 04/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 919, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/502719, formalizado pelo sr. cLEbEr ALVEs 
AmorIm, inscrito no cPf/mf sob o nº 001.562.621-00, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAÍnA, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006 de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 622/2019, às fls. 16/18 dos autos;
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dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo mmc/L200 trIton GLs d, Ano 
fAb/modELo 2014/2014, PLAcA oLn - 7651 e rEnAVAm 01000852161, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 06/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 920, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7270/500645, formalizado pelo srª cHIsLEnE 
tEIXEIrA sILVA, inscrita no cPf/mf sob o nº 292.335.263-72, residente 
e domiciliada no município de PALmAs, em conformidade com o art. 71, 
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 614/2019, às fls. 14/16 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 150 tItAn EX, Ano 
fAb/modELo 2014/2014, PLAcA oYA - 3534 e rEnAVAm 01135133171, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 06/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 921, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6010/500389, formalizado pela empresa toPos 
EnGEnHArIA com. E IndÚstrIA LtdA, inscrita no cnPJ/mf sob 
o nº 36.989.291/0001-30, estabelecida no município de PArAÍso 
do tocAntIns - to, em conformidade com o art. 71, inciso XI, da  
Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei 2006, 
de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor nº 613/2019, 
às fls. 35/37 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo VW/16.180 co, Ano fAb/
modELo 1994/1995, PLAcA LAf -  5536 e rEnAVAm 00629154970, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela  
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 09/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 922, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a sol ici tação constante do Processo 
Administrativo tributário nº 2019/6040/502436, formalizado pela empresa 
EmPrEEndImEntos PAGUE mEnos s/A, inscrita no cnPJ/mf sob 
o nº 06.626.253/0308-16, estabelecida no município de PALmAs, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 604/2019, às fls. 29/31 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo VW/GoL 1.0 GIV, Ano fAb/
modELo 2008/2009, PLAcA mWZ - 1057 e rEnAVAm 00970505159, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 03/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2015 e 12/12 avos relativos aos exercícios 
fiscais de 2016, 2017, 2018 e 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 923, DE 09 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6040/504363, formalizado pelo sr. mArIsVALdo 
sÁVIo ArrUdA LEmos, inscrito no cPf/mf sob o nº 924.821.201-87,  
residente e domiciliado no município de sAntA tErEZA - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 618/2019, às fls. 15/17 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo sUndoWn stX 200, Ano fAb/
modELo 2007/2007, PLAcA mXA - 0938 e rEnAVAm 988859130, nos 
termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela  
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 08/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária
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ATO DECLARATÓRIO Nº 924, DE 12 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/503097, formalizado pelo sr. EVAnILdo 
GonçALVEs dos sAntos, inscrito no cPf/mf sob o nº 013.274.761-85,  
residente e domiciliado no município de ArAGUAÍnA - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 634/2019, às fls. 14/16 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo YAmAHA/fActor Ybr125 K,  
Ano fAb/modELo 2008/2009, PLAcA JVI - 4954 e rEnAVAm 
00143506331, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com 
redação dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 
10/12 avos relativos ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 925, DE 12 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/9540/502973, formalizado pelo sr. sAUAn fIALHo 
dE soUsA, inscrito no cPf/mf sob o nº 052.945.541-27, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAÍnA - to, em conformidade com o 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/
DOR Nº 635/2019, às fls. 14/16 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA/cG 150 tItAn mIX EX,  
Ano fAb/modELo 2010/2010, PLAcA mXd - 7851 e rEnAVAm 
00197845584, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com 
redação dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 
03/12 avos relativos ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 926, DE 12 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/7270/500765, formalizado pelo sr. tIAGo cELEstIno 
fErrEIrA ALVEs, inscrito no cPf/mf sob o nº 051.570.361-32, residente 
e domiciliado no município de PALmAs - to, em conformidade com o 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/
dor nº 640/2019, às fls. 17/19 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA cG 150 tItAn EX, Ano 
fAb/modELo 2012/2012, PLAcA oLI - 1086 e rEnAVAm 00488206928, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 04/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 927, DE 12 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6430/500400, formalizado pelo sr. ItAEsE PAZ 
fErrEIrA, inscrito no cPf/mf sob o nº 909.977.271-87, residente e 
domiciliado no município de ArAGUAtIns - to, em conformidade com o 
art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação 
dada pela Lei 2006 de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/
DOR Nº 639/2019, às fls. 17/19 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo toYotA HILUX cHLstm4fd, 
Ano fAb/modELo 2016/2016, PLAcA QKG - 3973 e rEnAVAm 
1090131671, nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação 
dada pela Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 12/12 
avos relativos ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 928, DE 12 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6140/501279, formalizado pelo sr. JoÃo nÍZIo 
GonçALVEs rocHA, inscrito no cPf/mf sob o nº 231.259.691-15, 
residente e domiciliado no município de Porto nAcIonAL - to, em 
conformidade com o art. 71, inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 
2001 com redação dada pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/
GIPVAL/PALMAS/DOR Nº 642/2019, às fls. 17/19 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA cG 150 fAn EsI, Ano 
fAb/modELo 2010/2010, PLAcA mXd - 7163 e rEnAVAm 0223327328, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, nas seguintes proporcionalidades: 11/12 avos 
referentes ao exercício fiscal de 2011 e 12/12 avos relativos ao exercício 
fiscal de 2019;
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2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

4. Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

ATO DECLARATÓRIO Nº 929, DE 12 DE DEZEMbRO DE 2019.

o sUPErIntEndEntE dE AdmInIstrAçÃo trIbUtÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o §3º, do art. 71, da Lei 1.287, de 28 
de dezembro de 2001 com redação dada pela Lei nº 3.019, de 30.09.15, e;

considerando a solicitação constante do Processo Administrativo 
tributário nº 2019/6040/504992, formalizado pelo sr. sÉrGIo dE soUsA 
LoPEs, inscrito no cPf/mf sob o nº 028.786.881-80, residente e 
domiciliado no município de PALmAs - to, em conformidade com o art. 71,  
inciso XI, da Lei 1.287, de 28 de dezembro de 2001 com redação dada 
pela Lei 2006, de 17.12.08 e PArEcEr/sEfAZ/GIPVAL/PALmAs/dor 
Nº 641/2019, às fls. 19/21 dos autos;

dEcLArA:

1. A isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA, relativo ao veículo HondA cG 150 fAn EsdI, Ano 
fAb/modELo 2012/2012, PLAcA mWo - 1934 e rEnAVAm 0463148355, 
nos termos do art. 71, inciso XI, da Lei 1.287/01 com redação dada pela 
Lei 2.006, de 17/12/08, na seguinte proporcionalidade: 10/12 avos relativos 
ao exercício fiscal de 2019;

2. O benefício fiscal de que trata este Ato perderá a validade se 
deixar de serem atendidas as exigências legais pertinentes e as condições 
que o mantiver;

3. A isenção ora declarada alcançará exclusivamente o veículo 
mencionado no item 1, enquanto não cessar o evento;

Este Ato entra em vigor nesta data.

mArco AntÔnIo dA sILVA mEnEZEs
superintendente de Administração tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2020

A Pregoeira da sUPErIntEndÊncIA dE comPrAs 
E cEntrAL dE LIcItAçÃo da sEcrEtArIA dA fAZEndA E 
PLAnEJAmEnto, com base no decreto nº 6.081/2020 do Governador do 
Estado do tocantins, torna público para conhecimento dos interessados, 
a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA 
rEGIstro dE PrEços nº 077/2020 da AGÊncIA dE tEcnoLoGIA 
dA InformAçÃo, do tipo mEnor PrEço, realizada por intermédio do  
site: www.comprasgovernamentais.gov.br, para a empresa abaixo 
relacionada e classificada no certame, em conformidade com a descrição 
constante em sua Proposta de Preços e exigidas no edital, anexos aos 
autos:

Empresa: IPX tEcnoLoGIA LtdA - EPP
cnPJ: 09.572.002/0001-20

GrUPo ItEm Qtd Und dEscrIçÃo VALor 
UnItÁrIo VALor totAL

01

01 190 sErV

Licenciamento (subscriptions) de software 
Autodesk Architecture Engineering & 
construction collection Ic commercial new 
single-user ELd 3-Year subscription WIn, 
especificação técnica conforme termo de 
referência nº 036/2020 em anexo.

45.000,00 8.550.000,00

02 190 sErV

treinamento Presencial na ferramenta 
sUItE coLLEctIon de 60 (sessenta) 
horas, especificação técnica conforme 
termo de referência nº 036/2020 em anexo.

3.947,36 749.998,40

VALor totAL do GrUPo 01 9.299.998,40

01. condIçÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de execução dos serviços

a) o prazo para entrega dos códigos de ativação das licenças 
obtidas, para download do software correspondente no portal do fabricante 
ou desenvolvedor, será em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do recebimento da nota de empenho.

b) os códigos de ativação deverão ser entregues através 
de e-mail para o responsável técnico indicado pela contrAtAntE, 
efetivando a data de entrega respeitando o horário de funcionamento, 
em dias úteis, das 08h00min às 18h00min ou poderão ser entregues na 
sede da contrAtAntE, em Palmas-to.

c) o treinamento será realizado em Palmas-to de acordo com 
cronograma a ser definido pela ATI e informado à CONTRATADA, durante 
o período de vigência contratual.

1.3. condIçÕEs PArA contrAtAçÃo:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a nota de empenho, e/ou 
assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) o contrato terá a sua vigência de 36 (trinta e seis) meses.

c) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos não Participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do decreto 6.081/2020.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de registro de Preços.

1.4. condições de Pagamentos:

o pagamento do item 01 será realizado em parcela única, 
conforme quantitativo adquirido pelo contrAtAntE, em até 30 
(trinta) dias após a entrega. o pagamento do item 02 será pago, pelo 
contrAtAntE, conforme quantitativo de participantes indicados, em 
até 30 (trinta) dias após a conclusão do curso.

1.5. das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a pregoeira e o Presidente da Agência de tecnologia 
da Informação.

Palmas - to, 14 de setembro de 2020.

EtA PLEssE GonçALVEs cArVALHo
Pregoeira

tHIAGo PInHEIro mAcIEL
Presidente

Empresa: IPX tEcnoLoGIA LtdA - EPP

http://www.pregaoeletronico.sefaz.to.gov.br
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL
317170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 665.500,00 0,00 665.500,00 82.400,00 0,00 82.400,00 583.100,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.156.240.070,00 500.000,00 1.156.740.070,00 734.809.392,53 33.115.350,93 767.924.743,46 388.815.326,54

319003 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 125.791.610,00 -400.000,00 125.391.610,00 71.028.494,17 2.449.780,63 73.478.274,80 51.913.335,20

319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 329.337.795,00 312.838.119,21 642.175.914,21 390.059.168,40 10.073.570,40 400.132.738,80 242.043.175,41

319005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR

415.433,00 -175.338,00 240.095,00 12.636,69 0,00 12.636,69 227.458,31

319009 SALARIO-FAMILIA 25.000,00 -5.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.017.311.452,00 -348.661.171,87 2.668.650.280,13 1.837.441.538,23 85.710.762,98 1.923.152.301,21 745.497.978,92

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 446.801.345,00 -12.257.230,00 434.544.115,00 298.054.977,66 14.899.439,67 312.954.417,33 121.589.697,67

319013 OBRIGACOES PATRONAIS 112.288.190,00 4.319.664,38 116.607.854,38 51.968.459,06 10.513.583,55 62.482.042,61 54.125.811,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 3.294.232,00 -3.160.554,00 133.678,00 21.690,25 0,00 21.690,25 111.987,75

319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 509.964,00 509.964,00 247.859,19 0,00 247.859,19 262.104,81

319091 SENTENCAS JUDICIAIS 48.054.056,00 132.000,00 48.186.056,00 36.904.849,45 263.637,03 37.168.486,48 11.017.569,52

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 372.998.446,00 -11.839.091,39 361.159.354,61 232.502.688,30 17.474.487,55 249.977.175,85 111.182.178,76

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 95.743.940,00 -1.606.010,31 94.137.929,69 33.110.519,92 43.639,64 33.154.159,56 60.983.770,13

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

2.563.259,00 105.959,87 2.669.218,87 764.856,01 0,00 764.856,01 1.904.362,86

319113 OBRIGACOES PATRONAIS 400.899.432,00 136.253.145,42 537.152.577,42 84.472.867,37 341.936.870,53 426.409.737,90 110.742.839,52

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 62.441.263,00 5.156.006,69 67.597.269,69 4.720.611,78 25.229.167,26 29.949.779,04 37.647.490,65

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.174.871.023,00 81.710.464,00 6.256.581.487,00 3.776.203.009,01 541.710.290,17 4.317.913.299,18 1.938.668.187,82
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 104.671.867,00 -14.746.139,00 89.925.728,00 84.694.516,06 83.499,39 84.778.015,45 5.147.712,55

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 9.844.453,00 -3.000.000,00 6.844.453,00 6.463.231,96 0,00 6.463.231,96 381.221,04

329121 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 71.040.420,00 -560.000,00 70.480.420,00 62.475.041,82 0,00 62.475.041,82 8.005.378,18

Total JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 185.556.740,00 -18.306.139,00 167.250.601,00 153.632.789,84 83.499,39 153.716.289,23 13.534.311,77
332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 11.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300.000,00 63.000,00 363.000,00 182.272,13 0,00 182.272,13 180.727,87

333092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00

334032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUICOES 85.894.464,00 -26.537.269,00 59.357.195,00 7.895.366,62 856.300,00 8.751.666,62 50.605.528,38

334043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.890.000,00 -1.890.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUICOES 0,00 23.775.390,00 23.775.390,00 15.946.559,03 7.567.358,04 23.513.917,07 261.472,93

334192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.956.084,00 1.956.084,00 1.956.082,82 0,00 1.956.082,82 1,18

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUICOES 13.283.100,00 17.425.770,60 30.708.870,60 15.969.287,56 2.763.791,86 18.733.079,42 11.975.791,18

335043 SUBVENCOES SOCIAIS 108.331.554,00 -12.452.100,00 95.879.454,00 39.875.146,15 3.906.644,77 43.781.790,92 52.097.663,08

335092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

337141 CONTRIBUICOES 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 658.200,00 430.000,00 1.088.200,00 101.700,00 389.061,60 490.761,60 597.438,40

339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

4.571.111,00 18.988.937,36 23.560.048,36 15.364.893,40 47.496,56 15.412.389,96 8.147.658,40

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

339014 DIARIAS - CIVIL 39.742.153,00 -1.127.223,50 38.614.929,50 4.519.757,94 3.551.276,22 8.071.034,16 30.543.895,34

339015 DIARIAS - MILITAR 4.428.598,00 -563.031,00 3.865.567,00 1.528.120,86 90.608,46 1.618.729,32 2.246.837,68

339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.910.617,00 -111.420,00 5.799.197,00 186.806,39 6.841,65 193.648,04 5.605.548,96

339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 3.356.767,00 41.098,00 3.397.865,00 45.370,53 72.542,04 117.912,57 3.279.952,43

339030 MATERIAL DE CONSUMO 330.486.566,00 -19.068.086,25 311.418.479,75 85.890.068,73 54.848.293,20 140.738.361,93 170.680.117,82

339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

2.581.850,00 14.412,00 2.596.262,00 0,00 27.725,85 27.725,85 2.568.536,15

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

27.680.995,00 77.132.174,00 104.813.169,00 50.431.919,90 13.986.601,17 64.418.521,07 40.394.647,93

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 73.895.085,00 -39.976.863,59 33.918.221,41 7.202.114,14 8.411.976,06 15.614.090,20 18.304.131,21

339034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 8.531.390,00 -662.232,89 7.869.157,11 269.096,09 2.795.725,94 3.064.822,03 4.804.335,08

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 47.268.986,00 -2.581.791,96 44.687.194,04 8.530.192,17 3.703.424,16 12.233.616,33 32.453.577,71

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 59.402.831,00 910.073,91 60.312.904,91 29.543.139,26 21.252.588,17 50.795.727,43 9.517.177,48

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 796.652.990,00 89.499.999,71 886.152.989,71 317.330.355,54 213.689.422,27 531.019.777,81 355.133.211,90

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

87.320.125,00 18.970.225,30 106.290.350,30 36.672.766,72 17.427.810,02 54.100.576,74 52.189.773,56

339041 CONTRIBUICOES 56.748.452,00 -35.904.407,72 20.844.044,28 241.375,98 11.018,30 252.394,28 20.591.650,00

339042 AUXILIOS 60.000,00 -30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

339043 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00 -20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENCOES ECONOMICAS 11.510.124,00 -20.124,00 11.490.000,00 8.446.077,77 0,00 8.446.077,77 3.043.922,23

339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 123.432.173,00 -3.127.831,00 120.304.342,00 78.707.443,60 6.641.060,60 85.348.504,20 34.955.837,80

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 5.949.131,00 46.971.821,83 52.920.952,83 39.775.142,31 10.477.564,40 50.252.706,71 2.668.246,12

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 4.392.184,00 729.346,00 5.121.530,00 1.480.298,17 378.756,94 1.859.055,11 3.262.474,89

339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.593.500,00 102.331,00 1.695.831,00 546.668,52 6.075,00 552.743,52 1.143.087,48

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339091 SENTENCAS JUDICIAIS 47.710.157,00 -1.141.903,00 46.568.254,00 4.951.177,89 1.008.150,58 5.959.328,47 40.608.925,53

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 168.456.868,00 186.928.714,52 355.385.582,52 265.677.881,87 4.519.864,58 270.197.746,45 85.187.836,07

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 153.186.846,00 -24.471.617,32 128.715.228,68 77.005.483,15 7.775.295,37 84.780.778,52 43.934.450,16

339095 INDENIZACAO PELA EXECUCAO DE TRABALHO DE 
CAMPO

17.862.000,00 0,00 17.862.000,00 11.166.025,97 0,00 11.166.025,97 6.695.974,03

339098 COMPENSACOES AO RGPS 1.680.000,00 0,00 1.680.000,00 0,00 0,00 0,00 1.680.000,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 250.020,00 0,00 250.020,00 0,00 0,00 0,00 250.020,00

339141 CONTRIBUICOES 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,00 -5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339332 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

6.818.295,00 -3.779.761,00 3.038.534,00 0,00 0,00 0,00 3.038.534,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.307.890.132,00 305.647.316,00 2.613.537.448,00 1.127.438.591,21 386.213.273,81 1.513.651.865,02 1.099.885.582,98
Total DESPESAS CORRENTES 8.668.317.895,00 369.051.641,00 9.037.369.536,00 5.057.274.390,06 928.007.063,37 5.985.281.453,43 3.052.088.082,57

442042 AUXILIOS 0,00 1.066.250,00 1.066.250,00 0,00 0,00 0,00 1.066.250,00

444041 CONTRIBUICOES 230.000,00 360.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00

444042 AUXILIOS 29.990.000,00 -16.221.505,00 13.768.495,00 50.000,00 4.634.200,00 4.684.200,00 9.084.295,00

444051 OBRAS E INSTALACOES 5.772.888,00 -3.038.288,00 2.734.600,00 0,00 98.500,00 98.500,00 2.636.100,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXILIOS 7.627.500,00 -52.000,00 7.575.500,00 1.820.575,28 1.428.250,00 3.248.825,28 4.326.674,72

445043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 126.300,00 0,00 126.300,00 15.900,00 0,00 15.900,00 110.400,00

449014 DIARIAS - CIVIL 1.442.000,00 -638.022,00 803.978,00 26.778,00 0,00 26.778,00 777.200,00

449020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.190.000,00 4.688,00 1.194.688,00 7.797,59 36.443,20 44.240,79 1.150.447,21

449030 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 5.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 950.000,00 0,00 950.000,00 10.445,82 0,00 10.445,82 939.554,18

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 44.971.270,00 -6.759.993,92 38.211.276,08 1.355.807,16 2.299.418,30 3.655.225,46 34.556.050,62

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.554.000,00 -5.098.147,33 9.455.852,67 0,00 280.990,00 280.990,00 9.174.862,67

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

243.200,00 4.771.390,00 5.014.590,00 610.732,63 2.733.674,69 3.344.407,32 1.670.182,68

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 80.800,00 130.800,00 29.968,92 61.240,90 91.209,82 39.590,18

449051 OBRAS E INSTALACOES 987.928.391,00 -58.259.987,55 929.668.403,45 37.896.624,81 58.189.636,23 96.086.261,04 833.582.142,41

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 315.784.344,00 104.070.150,12 419.854.494,12 131.921.158,18 80.086.207,76 212.007.365,94 207.847.128,18

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 1.125.000,00 -1.026.833,00 98.167,00 0,00 0,00 0,00 98.167,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 50.000,00 160.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 18.353.901,00 40.903.098,68 59.256.999,68 43.926.988,93 3.594.079,14 47.521.068,07 11.735.931,61

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.355.599,00 8.788.072,00 11.143.671,00 840,00 10.300.967,84 10.301.807,84 841.863,16

Total INVESTIMENTOS 1.433.489.393,00 68.614.672,00 1.502.104.065,00 217.673.617,32 163.743.608,06 381.417.225,38 1.120.686.839,62
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE 
EMPRESAS

12.800.000,00 10.000.000,00 22.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 11.300.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 11.500.000,00 -1.500.000,00 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00

Total INVERSOES FINANCEIRAS 24.300.000,00 15.500.000,00 39.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 28.300.000,00
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 217.047.823,00 15.358.300,00 232.406.123,00 226.459.170,55 1.512.995,80 227.972.166,35 4.433.956,65

469093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00 2.651.773,62 9.348.226,38 12.000.000,00 0,00

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103.096.142,00 10.947.460,00 114.043.602,00 89.543.776,77 0,00 89.543.776,77 24.499.825,23

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 332.143.965,00 26.305.760,00 358.449.725,00 318.654.720,94 10.861.222,18 329.515.943,12 28.933.781,88
Total DESPESAS DE CAPITAL 1.789.933.358,00 110.420.432,00 1.900.353.790,00 547.828.338,26 174.604.830,24 722.433.168,50 1.177.920.621,50

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00
Total RESERVA DE CONTIGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

10.815.232.616,00 404.844.233,00 11.220.076.849,00 5.605.102.728,32 1.102.611.893,61 6.707.714.621,93 4.512.362.227,07

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
13.037.800.044,00 13.355.535.847,00 1.240.210.472,44 8.556.166.904,06 1.240.210.472,44 4.799.368.942,94

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

558.375.207,00 558.375.207,00 47.766.399,65 443.203.587,73 47.766.399,65 115.171.619,27

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

76.142.074,00 76.142.074,00 689.916,67 27.376.390,60 689.916,67 48.765.683,40

   1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

218.581.584,00 218.581.584,00 19.258.945,22 102.030.986,47 19.258.945,22 116.550.597,53

   1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

767.723,00 767.723,00 0,00 212,12 0,00 767.510,88

   1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

45.093.185,00 45.093.185,00 2.962.761,76 13.747.522,98 2.962.761,76 31.345.662,02

   1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

1.394.635,00 1.394.635,00 0,00 1.162,10 0,00 1.393.472,90

   1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 10.104,26 3.267.615,09 10.104,26 -3.267.615,09

   1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 10.229,57 957.323,00 10.229,57 -957.323,00

   1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 753.428,91 3.475.085,71 753.428,91 -3.475.085,71

   1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 631.282,73 3.004.012,51 631.282,73 -3.004.012,51

   1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

21.903.770,00 21.903.770,00 3.574.991,25 16.930.577,02 3.574.991,25 4.973.192,98

   1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

1.153.146,00 1.153.146,00 0,00 0,00 0,00 1.153.146,00

   1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

6.000,00 6.000,00 942,84 30.610,19 942,84 -24.610,19

   1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 80.303,69 688.455,50 80.303,69 -688.455,50

   1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 3.611,86 157.282,96 3.611,86 -157.282,96

   1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 139,24 794,45 139,24 -794,45

   1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 196,48 420,41 196,48 -420,41

   1118021100 ICMS - PRINCIPAL 2.942.701.956,00 2.942.701.956,00 404.824.268,22 2.548.805.120,97 404.824.268,22 393.896.835,03

   1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS 7.939.468,00 7.939.468,00 975,66 7.391,58 975,66 7.932.076,42

   1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 27.005.931,00 27.005.931,00 1.288.053,28 11.965.489,14 1.288.053,28 15.040.441,86

   1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.090.127,00 1.090.127,00 0,00 0,00 0,00 1.090.127,00

   1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 494.073,06 4.121.750,73 494.073,06 -4.121.750,73

   1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 115.926,57 1.184.106,32 115.926,57 -1.184.106,32

   1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

2.782.381,00 2.782.381,00 90.359,60 988.521,48 90.359,60 1.793.859,52

   1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 59.948,86 2.533.862,12 59.948,86 -2.533.862,12

   1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

65.974.581,00 100.431.290,00 5.878.961,33 42.150.743,43 5.878.961,33 58.280.546,57

   1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 49,22 1.787,27 49,22 -1.787,27

   1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 35,97 590,73 35,97 -590,73

   1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

138.601.651,00 139.225.651,00 1.021.848,98 19.034.790,65 1.021.848,98 120.190.860,35

   1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

7.900.000,00 7.900.000,00 980.362,35 4.007.877,03 980.362,35 3.892.122,97

   1121041200 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
MULTAS E JUROS

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

   1121051100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

130.000,00 130.000,00 5.192,01 82.093,34 5.192,01 47.906,66

   1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 29.772.306,00 29.772.306,00 12.571.241,89 69.763.490,60 12.571.241,89 -39.991.184,60

   1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 3,00 46,00 3,00 -46,00

   1122011600 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 -1,00

   1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 1.359.561,35 8.674.025,29 1.359.561,35 -8.674.025,29

   1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1128011100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 2.300,00 60.500,00 2.300,00 -60.500,00

   1128011500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
MULTAS

0,00 0,00 60,85 60,85 60,85 -60,85

   1128019100 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
OUTRAS - PRINCIPAL

0,00 0,00 880,00 8.370,00 880,00 -8.370,00

   1128021100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 14.325.628,00 14.325.628,00 0,00 0,00 0,00 14.325.628,00

   1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 12.565.801,00 12.565.801,00 1.339.522,53 8.795.621,54 1.339.522,53 3.770.179,46

   1128022110 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1130001100 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

4.174.208.654,00 4.209.289.363,00 505.776.878,86 3.337.058.303,91 505.776.878,86 872.231.059,09

   1217011100 CONTRIBUICAO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.150.000,00 1.150.000,00 101.454,45 754.841,15 101.454,45 395.158,85

   1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 293.000.000,00 293.000.000,00 22.984.243,54 227.757.534,74 22.984.243,54 65.242.465,26

   1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 22.500.000,00 22.500.000,00 2.321.920,37 15.791.259,20 2.321.920,37 6.708.740,80

   1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

2.941.553,00 2.941.553,00 248.833,81 1.733.209,47 248.833,81 1.208.343,53

   1218014100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

450.000,00 450.000,00 450,95 68.499,45 450,95 381.500,55

   1218015100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

308.632,00 308.632,00 0,00 0,00 0,00 308.632,00

   1218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.500.000,00 3.500.000,00 159.166,57 1.850.093,07 159.166,57 1.649.906,93

   1218051100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 63.300.000,00 63.300.000,00 3.391.805,02 43.575.732,10 3.391.805,02 19.724.267,90

   1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 22.200.000,00 22.200.000,00 2.786.657,03 15.736.051,21 2.786.657,03 6.463.948,79

   1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

1.700.000,00 1.700.000,00 264.162,81 1.294.488,55 264.162,81 405.511,45

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 154.000.000,00 154.000.000,00 13.479.609,89 119.362.885,32 13.479.609,89 34.637.114,68

   1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 35.611.888,00 45.611.888,00 4.647.372,85 28.264.574,50 4.647.372,85 17.347.313,50

   1220991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS 0,00 0,00 6.226,29 18.254,87 6.226,29 -18.254,87

   1220991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 2.290,58 12.747,36 2.290,58 -12.747,36

   Total CONTRIBUICOES 600.662.073,00 610.662.073,00 50.394.194,16 456.220.170,99 50.394.194,16 154.441.902,01
   1310011100 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 232.386,00 232.386,00 13.263,54 119.743,90 13.263,54 112.642,10

   1310021100 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CESSAO 
DO DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PU

13.700,00 13.700,00 734,98 6.663,42 734,98 7.036,58

   1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 24.115.230,00 25.618.053,00 1.399.572,92 14.496.987,61 1.399.572,92 11.121.065,39

   1321004100 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCI

33.544.934,00 33.544.934,00 33.779.952,78 55.696.990,19 33.779.952,78 -22.152.056,19

   1322001100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 10.707.844,00 10.707.844,00 3.298.010,24 3.298.010,24 3.298.010,24 7.409.833,76

   1339991100 OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - 
PRINCIPAL

2.200.000,00 2.200.000,00 179.819,82 1.279.811,87 179.819,82 920.188,13

   1349011100 COMPENSACOES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 9.307,89 0,00 990.692,11

   1360011100 CESSAO DO DIREITO DE OPERACIONALIZACAO DE 
PAGAMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 580.484,59 4.584.658,36 580.484,59 -4.584.658,36

   Total RECEITA PATRIMONIAL 71.814.094,00 73.316.917,00 39.251.838,87 79.492.173,48 39.251.838,87 -6.175.256,48
   1610011100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
28.808.000,00 28.808.000,00 1.796.881,32 15.293.295,57 1.796.881,32 13.514.704,43

   1610021100 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

7.534.825,00 7.534.825,00 0,00 409.974,44 0,00 7.124.850,56

   1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 
FISCALIZACAO - PRINCIPAL

5.605.000,00 5.605.000,00 654.180,95 3.834.322,53 654.180,95 1.770.677,47

   1640011100 RETORNO DE OPERACOES, JUROS E ENCARGOS 
FINANCEIROS - PRINCIPAL

40.000,00 40.000,00 1.030,58 13.826,39 1.030,58 26.173,61

   1690991100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 700.593,00 700.593,00 30,00 947,51 30,00 699.645,49

   Total RECEITA DE SERVICOS 42.688.418,00 42.688.418,00 2.452.122,85 19.552.366,44 2.452.122,85 23.136.051,56
   1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
4.243.497.685,00 4.243.497.685,00 284.921.721,94 2.628.788.119,73 284.921.721,94 1.614.709.565,27

   1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

4.930.642,00 4.930.642,00 396.195,07 2.752.543,81 396.195,07 2.178.098,19

   1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

25.000.000,00 25.000.000,00 0,00 10.852.145,86 0,00 14.147.854,14

   1718021100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS HIDRICOS - PRINCIPAL

15.100.000,00 15.100.000,00 561.201,60 7.225.013,69 561.201,60 7.874.986,31

   1718022100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.277.772,00 1.277.772,00 148.822,72 659.181,16 148.822,72 618.590,84

   1718026100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

13.103.028,00 13.103.028,00 1.264.884,83 8.084.832,83 1.264.884,83 5.018.195,17

   1718031100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO 
BASICA ? PRINCIPAL

375.000,00 375.000,00 21.302,73 299.119,11 21.302,73 75.880,89

   1718032100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO

345.500.000,00 345.500.000,00 24.369.491,47 223.681.301,13 24.369.491,47 121.818.698,87

   1718033100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? VIGILANCIA 
EM SAUDE ? PRINCIPAL

8.500.000,00 8.500.000,00 514.426,41 5.540.555,98 514.426,41 2.959.444,02

   1718034100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA ? PRINCIPAL

3.874.500,00 3.874.500,00 0,00 987.756,15 0,00 2.886.743,85

   1718035100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? GESTAO DO 
SUS ? PRINCIPAL

340.000,00 340.000,00 0,00 90.000,00 0,00 250.000,00

   1718039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI

0,00 66.616.327,00 15.925.000,00 78.479.876,56 15.925.000,00 -11.863.549,56

   1718051100 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 27.083.053,00 27.083.053,00 1.030.047,75 11.272.514,35 1.030.047,75 15.810.538,65

   1718052100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

168.000,00 168.000,00 0,00 0,00 0,00 168.000,00

   1718053100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ES

18.400.000,00 18.400.000,00 1.577.232,60 11.036.148,20 1.577.232,60 7.363.851,80

   1718059100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ?

45.580.148,00 45.580.148,00 51.433.206,00 62.121.156,00 51.433.206,00 -16.541.008,00

   1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

1.174.160,00 1.174.160,00 0,00 0,00 0,00 1.174.160,00

   1718101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINC

9.200.000,00 9.200.000,00 0,00 0,00 0,00 9.200.000,00

   1718102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCI

294.483,00 294.483,00 0,00 49.029,00 0,00 245.454,00

   1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

35.942.309,00 36.895.135,00 1.037.787,00 3.683.047,56 1.037.787,00 33.212.087,44

   1718111100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO NACIONAL- FUPEN - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 2.738.808,84 0,00 -2.738.808,84

   1718121100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRIN

2.625.000,00 2.625.000,00 133.832,66 526.034,78 133.832,66 2.098.965,22

   1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 34.220.000,00 178.440.305,00 110.884.768,45 555.146.541,46 110.884.768,45 -376.706.236,46

   1738109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 
MUNICIPIOS - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

   1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

1.350.500,00 1.405.500,00 0,00 71,63 0,00 1.405.428,37
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ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA (Sem fonte - Com Deduções Detalhadas - Consolidado) - 08/2020
Código / Especificação Prevista Arrecadada Diferença

Receita Bruta
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ANEXO 2 - COMPARATIVO DA DESP. ORÇADA, AUTORIZADA E  REALIZADA GERAL - até  08/2020

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA SALDO 
ORÇAMENTÁRIO

TOTAL GERAL
Impresso em 15/09/2020 10:02

MAURO CARLESSE                                                                                               
Governador                                 

SANDRO HENRIQUE ARMANDO                                        
Secretário da Fazenda e Planejamento                               

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO                                       
Superintendente da Contabilidade Geral-                               

Contador - CRC-TO 001582/O

SORAYMA SOARES DE ALMEIDA VIANA                                           
Diretora de Demonstrações Contábeis                                        

Contadora - CRC-TO 001552/O



Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 22 dE sEtEmbro dE 20205690DIÁRIO OFICIAL   No18

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL
317170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 665.500,00 0,00 665.500,00 82.400,00 0,00 82.400,00 583.100,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.156.240.070,00 500.000,00 1.156.740.070,00 734.809.392,53 33.115.350,93 767.924.743,46 388.815.326,54

319003 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 125.791.610,00 -400.000,00 125.391.610,00 71.028.494,17 2.449.780,63 73.478.274,80 51.913.335,20

319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 329.337.795,00 312.838.119,21 642.175.914,21 390.059.168,40 10.073.570,40 400.132.738,80 242.043.175,41

319005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR

415.433,00 -175.338,00 240.095,00 12.636,69 0,00 12.636,69 227.458,31

319009 SALARIO-FAMILIA 25.000,00 -5.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.017.311.452,00 -348.661.171,87 2.668.650.280,13 1.837.441.538,23 85.710.762,98 1.923.152.301,21 745.497.978,92

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 446.801.345,00 -12.257.230,00 434.544.115,00 298.054.977,66 14.899.439,67 312.954.417,33 121.589.697,67

319013 OBRIGACOES PATRONAIS 112.288.190,00 4.319.664,38 116.607.854,38 51.968.459,06 10.513.583,55 62.482.042,61 54.125.811,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 3.294.232,00 -3.160.554,00 133.678,00 21.690,25 0,00 21.690,25 111.987,75

319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 509.964,00 509.964,00 247.859,19 0,00 247.859,19 262.104,81

319091 SENTENCAS JUDICIAIS 48.054.056,00 132.000,00 48.186.056,00 36.904.849,45 263.637,03 37.168.486,48 11.017.569,52

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 372.998.446,00 -11.839.091,39 361.159.354,61 232.502.688,30 17.474.487,55 249.977.175,85 111.182.178,76

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 95.743.940,00 -1.606.010,31 94.137.929,69 33.110.519,92 43.639,64 33.154.159,56 60.983.770,13

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

2.563.259,00 105.959,87 2.669.218,87 764.856,01 0,00 764.856,01 1.904.362,86

319113 OBRIGACOES PATRONAIS 400.899.432,00 136.253.145,42 537.152.577,42 84.472.867,37 341.936.870,53 426.409.737,90 110.742.839,52

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 62.441.263,00 5.156.006,69 67.597.269,69 4.720.611,78 25.229.167,26 29.949.779,04 37.647.490,65

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.174.871.023,00 81.710.464,00 6.256.581.487,00 3.776.203.009,01 541.710.290,17 4.317.913.299,18 1.938.668.187,82
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 104.671.867,00 -14.746.139,00 89.925.728,00 84.694.516,06 83.499,39 84.778.015,45 5.147.712,55

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 9.844.453,00 -3.000.000,00 6.844.453,00 6.463.231,96 0,00 6.463.231,96 381.221,04

329121 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 71.040.420,00 -560.000,00 70.480.420,00 62.475.041,82 0,00 62.475.041,82 8.005.378,18

Total JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 185.556.740,00 -18.306.139,00 167.250.601,00 153.632.789,84 83.499,39 153.716.289,23 13.534.311,77
332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 11.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300.000,00 63.000,00 363.000,00 182.272,13 0,00 182.272,13 180.727,87

333092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00

334032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUICOES 85.894.464,00 -26.537.269,00 59.357.195,00 7.895.366,62 856.300,00 8.751.666,62 50.605.528,38

334043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.890.000,00 -1.890.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUICOES 0,00 23.775.390,00 23.775.390,00 15.946.559,03 7.567.358,04 23.513.917,07 261.472,93

334192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.956.084,00 1.956.084,00 1.956.082,82 0,00 1.956.082,82 1,18

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUICOES 13.283.100,00 17.425.770,60 30.708.870,60 15.969.287,56 2.763.791,86 18.733.079,42 11.975.791,18

335043 SUBVENCOES SOCIAIS 108.331.554,00 -12.452.100,00 95.879.454,00 39.875.146,15 3.906.644,77 43.781.790,92 52.097.663,08

335092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

337141 CONTRIBUICOES 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 658.200,00 430.000,00 1.088.200,00 101.700,00 389.061,60 490.761,60 597.438,40

339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

4.571.111,00 18.988.937,36 23.560.048,36 15.364.893,40 47.496,56 15.412.389,96 8.147.658,40

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

339014 DIARIAS - CIVIL 39.742.153,00 -1.127.223,50 38.614.929,50 4.519.757,94 3.551.276,22 8.071.034,16 30.543.895,34

339015 DIARIAS - MILITAR 4.428.598,00 -563.031,00 3.865.567,00 1.528.120,86 90.608,46 1.618.729,32 2.246.837,68

339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.910.617,00 -111.420,00 5.799.197,00 186.806,39 6.841,65 193.648,04 5.605.548,96

339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 3.356.767,00 41.098,00 3.397.865,00 45.370,53 72.542,04 117.912,57 3.279.952,43

339030 MATERIAL DE CONSUMO 330.486.566,00 -19.068.086,25 311.418.479,75 85.890.068,73 54.848.293,20 140.738.361,93 170.680.117,82

339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

2.581.850,00 14.412,00 2.596.262,00 0,00 27.725,85 27.725,85 2.568.536,15

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

27.680.995,00 77.132.174,00 104.813.169,00 50.431.919,90 13.986.601,17 64.418.521,07 40.394.647,93

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 73.895.085,00 -39.976.863,59 33.918.221,41 7.202.114,14 8.411.976,06 15.614.090,20 18.304.131,21

339034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 8.531.390,00 -662.232,89 7.869.157,11 269.096,09 2.795.725,94 3.064.822,03 4.804.335,08

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 47.268.986,00 -2.581.791,96 44.687.194,04 8.530.192,17 3.703.424,16 12.233.616,33 32.453.577,71

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 59.402.831,00 910.073,91 60.312.904,91 29.543.139,26 21.252.588,17 50.795.727,43 9.517.177,48

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 796.652.990,00 89.499.999,71 886.152.989,71 317.330.355,54 213.689.422,27 531.019.777,81 355.133.211,90

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

87.320.125,00 18.970.225,30 106.290.350,30 36.672.766,72 17.427.810,02 54.100.576,74 52.189.773,56

339041 CONTRIBUICOES 56.748.452,00 -35.904.407,72 20.844.044,28 241.375,98 11.018,30 252.394,28 20.591.650,00

339042 AUXILIOS 60.000,00 -30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

339043 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00 -20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENCOES ECONOMICAS 11.510.124,00 -20.124,00 11.490.000,00 8.446.077,77 0,00 8.446.077,77 3.043.922,23

339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 123.432.173,00 -3.127.831,00 120.304.342,00 78.707.443,60 6.641.060,60 85.348.504,20 34.955.837,80

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 5.949.131,00 46.971.821,83 52.920.952,83 39.775.142,31 10.477.564,40 50.252.706,71 2.668.246,12

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 4.392.184,00 729.346,00 5.121.530,00 1.480.298,17 378.756,94 1.859.055,11 3.262.474,89

339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.593.500,00 102.331,00 1.695.831,00 546.668,52 6.075,00 552.743,52 1.143.087,48

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339091 SENTENCAS JUDICIAIS 47.710.157,00 -1.141.903,00 46.568.254,00 4.951.177,89 1.008.150,58 5.959.328,47 40.608.925,53

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 168.456.868,00 186.928.714,52 355.385.582,52 265.677.881,87 4.519.864,58 270.197.746,45 85.187.836,07

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 153.186.846,00 -24.471.617,32 128.715.228,68 77.005.483,15 7.775.295,37 84.780.778,52 43.934.450,16

339095 INDENIZACAO PELA EXECUCAO DE TRABALHO DE 
CAMPO

17.862.000,00 0,00 17.862.000,00 11.166.025,97 0,00 11.166.025,97 6.695.974,03

339098 COMPENSACOES AO RGPS 1.680.000,00 0,00 1.680.000,00 0,00 0,00 0,00 1.680.000,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 250.020,00 0,00 250.020,00 0,00 0,00 0,00 250.020,00

339141 CONTRIBUICOES 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,00 -5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339332 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

6.818.295,00 -3.779.761,00 3.038.534,00 0,00 0,00 0,00 3.038.534,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.307.890.132,00 305.647.316,00 2.613.537.448,00 1.127.438.591,21 386.213.273,81 1.513.651.865,02 1.099.885.582,98
Total DESPESAS CORRENTES 8.668.317.895,00 369.051.641,00 9.037.369.536,00 5.057.274.390,06 928.007.063,37 5.985.281.453,43 3.052.088.082,57

442042 AUXILIOS 0,00 1.066.250,00 1.066.250,00 0,00 0,00 0,00 1.066.250,00

444041 CONTRIBUICOES 230.000,00 360.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00

444042 AUXILIOS 29.990.000,00 -16.221.505,00 13.768.495,00 50.000,00 4.634.200,00 4.684.200,00 9.084.295,00

444051 OBRAS E INSTALACOES 5.772.888,00 -3.038.288,00 2.734.600,00 0,00 98.500,00 98.500,00 2.636.100,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXILIOS 7.627.500,00 -52.000,00 7.575.500,00 1.820.575,28 1.428.250,00 3.248.825,28 4.326.674,72

445043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 126.300,00 0,00 126.300,00 15.900,00 0,00 15.900,00 110.400,00

449014 DIARIAS - CIVIL 1.442.000,00 -638.022,00 803.978,00 26.778,00 0,00 26.778,00 777.200,00

449020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.190.000,00 4.688,00 1.194.688,00 7.797,59 36.443,20 44.240,79 1.150.447,21

449030 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 5.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 950.000,00 0,00 950.000,00 10.445,82 0,00 10.445,82 939.554,18

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 44.971.270,00 -6.759.993,92 38.211.276,08 1.355.807,16 2.299.418,30 3.655.225,46 34.556.050,62

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.554.000,00 -5.098.147,33 9.455.852,67 0,00 280.990,00 280.990,00 9.174.862,67

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

243.200,00 4.771.390,00 5.014.590,00 610.732,63 2.733.674,69 3.344.407,32 1.670.182,68

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 80.800,00 130.800,00 29.968,92 61.240,90 91.209,82 39.590,18

449051 OBRAS E INSTALACOES 987.928.391,00 -58.259.987,55 929.668.403,45 37.896.624,81 58.189.636,23 96.086.261,04 833.582.142,41

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 315.784.344,00 104.070.150,12 419.854.494,12 131.921.158,18 80.086.207,76 212.007.365,94 207.847.128,18

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 1.125.000,00 -1.026.833,00 98.167,00 0,00 0,00 0,00 98.167,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 50.000,00 160.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 18.353.901,00 40.903.098,68 59.256.999,68 43.926.988,93 3.594.079,14 47.521.068,07 11.735.931,61

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.355.599,00 8.788.072,00 11.143.671,00 840,00 10.300.967,84 10.301.807,84 841.863,16

Total INVESTIMENTOS 1.433.489.393,00 68.614.672,00 1.502.104.065,00 217.673.617,32 163.743.608,06 381.417.225,38 1.120.686.839,62
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE 
EMPRESAS

12.800.000,00 10.000.000,00 22.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 11.300.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 11.500.000,00 -1.500.000,00 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00

Total INVERSOES FINANCEIRAS 24.300.000,00 15.500.000,00 39.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 28.300.000,00
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 217.047.823,00 15.358.300,00 232.406.123,00 226.459.170,55 1.512.995,80 227.972.166,35 4.433.956,65

469093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00 2.651.773,62 9.348.226,38 12.000.000,00 0,00

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103.096.142,00 10.947.460,00 114.043.602,00 89.543.776,77 0,00 89.543.776,77 24.499.825,23

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 332.143.965,00 26.305.760,00 358.449.725,00 318.654.720,94 10.861.222,18 329.515.943,12 28.933.781,88
Total DESPESAS DE CAPITAL 1.789.933.358,00 110.420.432,00 1.900.353.790,00 547.828.338,26 174.604.830,24 722.433.168,50 1.177.920.621,50

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00
Total RESERVA DE CONTIGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

10.815.232.616,00 404.844.233,00 11.220.076.849,00 5.605.102.728,32 1.102.611.893,61 6.707.714.621,93 4.512.362.227,07

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
13.037.800.044,00 13.355.535.847,00 1.240.210.472,44 8.556.166.904,06 1.240.210.472,44 4.799.368.942,94

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

558.375.207,00 558.375.207,00 47.766.399,65 443.203.587,73 47.766.399,65 115.171.619,27

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

76.142.074,00 76.142.074,00 689.916,67 27.376.390,60 689.916,67 48.765.683,40

   1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

218.581.584,00 218.581.584,00 19.258.945,22 102.030.986,47 19.258.945,22 116.550.597,53

   1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

767.723,00 767.723,00 0,00 212,12 0,00 767.510,88

   1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

45.093.185,00 45.093.185,00 2.962.761,76 13.747.522,98 2.962.761,76 31.345.662,02

   1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

1.394.635,00 1.394.635,00 0,00 1.162,10 0,00 1.393.472,90

   1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 10.104,26 3.267.615,09 10.104,26 -3.267.615,09

   1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 10.229,57 957.323,00 10.229,57 -957.323,00

   1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 753.428,91 3.475.085,71 753.428,91 -3.475.085,71

   1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 631.282,73 3.004.012,51 631.282,73 -3.004.012,51

   1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

21.903.770,00 21.903.770,00 3.574.991,25 16.930.577,02 3.574.991,25 4.973.192,98

   1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

1.153.146,00 1.153.146,00 0,00 0,00 0,00 1.153.146,00

   1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

6.000,00 6.000,00 942,84 30.610,19 942,84 -24.610,19

   1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 80.303,69 688.455,50 80.303,69 -688.455,50

   1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 3.611,86 157.282,96 3.611,86 -157.282,96

   1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 139,24 794,45 139,24 -794,45

   1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 196,48 420,41 196,48 -420,41

   1118021100 ICMS - PRINCIPAL 2.942.701.956,00 2.942.701.956,00 404.824.268,22 2.548.805.120,97 404.824.268,22 393.896.835,03

   1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS 7.939.468,00 7.939.468,00 975,66 7.391,58 975,66 7.932.076,42

   1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 27.005.931,00 27.005.931,00 1.288.053,28 11.965.489,14 1.288.053,28 15.040.441,86

   1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.090.127,00 1.090.127,00 0,00 0,00 0,00 1.090.127,00

   1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 494.073,06 4.121.750,73 494.073,06 -4.121.750,73

   1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 115.926,57 1.184.106,32 115.926,57 -1.184.106,32

   1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

2.782.381,00 2.782.381,00 90.359,60 988.521,48 90.359,60 1.793.859,52

   1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 59.948,86 2.533.862,12 59.948,86 -2.533.862,12

   1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

65.974.581,00 100.431.290,00 5.878.961,33 42.150.743,43 5.878.961,33 58.280.546,57

   1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 49,22 1.787,27 49,22 -1.787,27

   1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 35,97 590,73 35,97 -590,73

   1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

138.601.651,00 139.225.651,00 1.021.848,98 19.034.790,65 1.021.848,98 120.190.860,35

   1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

7.900.000,00 7.900.000,00 980.362,35 4.007.877,03 980.362,35 3.892.122,97

   1121041200 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
MULTAS E JUROS

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

   1121051100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

130.000,00 130.000,00 5.192,01 82.093,34 5.192,01 47.906,66

   1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 29.772.306,00 29.772.306,00 12.571.241,89 69.763.490,60 12.571.241,89 -39.991.184,60

   1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 3,00 46,00 3,00 -46,00

   1122011600 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 -1,00

   1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 1.359.561,35 8.674.025,29 1.359.561,35 -8.674.025,29

   1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1128011100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 2.300,00 60.500,00 2.300,00 -60.500,00

   1128011500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
MULTAS

0,00 0,00 60,85 60,85 60,85 -60,85

   1128019100 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
OUTRAS - PRINCIPAL

0,00 0,00 880,00 8.370,00 880,00 -8.370,00

   1128021100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 14.325.628,00 14.325.628,00 0,00 0,00 0,00 14.325.628,00

   1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 12.565.801,00 12.565.801,00 1.339.522,53 8.795.621,54 1.339.522,53 3.770.179,46

   1128022110 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1130001100 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

4.174.208.654,00 4.209.289.363,00 505.776.878,86 3.337.058.303,91 505.776.878,86 872.231.059,09

   1217011100 CONTRIBUICAO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.150.000,00 1.150.000,00 101.454,45 754.841,15 101.454,45 395.158,85

   1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 293.000.000,00 293.000.000,00 22.984.243,54 227.757.534,74 22.984.243,54 65.242.465,26

   1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 22.500.000,00 22.500.000,00 2.321.920,37 15.791.259,20 2.321.920,37 6.708.740,80

   1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

2.941.553,00 2.941.553,00 248.833,81 1.733.209,47 248.833,81 1.208.343,53

   1218014100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

450.000,00 450.000,00 450,95 68.499,45 450,95 381.500,55

   1218015100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

308.632,00 308.632,00 0,00 0,00 0,00 308.632,00

   1218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.500.000,00 3.500.000,00 159.166,57 1.850.093,07 159.166,57 1.649.906,93

   1218051100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 63.300.000,00 63.300.000,00 3.391.805,02 43.575.732,10 3.391.805,02 19.724.267,90

   1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 22.200.000,00 22.200.000,00 2.786.657,03 15.736.051,21 2.786.657,03 6.463.948,79

   1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

1.700.000,00 1.700.000,00 264.162,81 1.294.488,55 264.162,81 405.511,45

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 154.000.000,00 154.000.000,00 13.479.609,89 119.362.885,32 13.479.609,89 34.637.114,68

   1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 35.611.888,00 45.611.888,00 4.647.372,85 28.264.574,50 4.647.372,85 17.347.313,50

   1220991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS 0,00 0,00 6.226,29 18.254,87 6.226,29 -18.254,87

   1220991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 2.290,58 12.747,36 2.290,58 -12.747,36

   Total CONTRIBUICOES 600.662.073,00 610.662.073,00 50.394.194,16 456.220.170,99 50.394.194,16 154.441.902,01
   1310011100 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 232.386,00 232.386,00 13.263,54 119.743,90 13.263,54 112.642,10

   1310021100 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CESSAO 
DO DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PU

13.700,00 13.700,00 734,98 6.663,42 734,98 7.036,58

   1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 24.115.230,00 25.618.053,00 1.399.572,92 14.496.987,61 1.399.572,92 11.121.065,39

   1321004100 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCI

33.544.934,00 33.544.934,00 33.779.952,78 55.696.990,19 33.779.952,78 -22.152.056,19

   1322001100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 10.707.844,00 10.707.844,00 3.298.010,24 3.298.010,24 3.298.010,24 7.409.833,76

   1339991100 OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - 
PRINCIPAL

2.200.000,00 2.200.000,00 179.819,82 1.279.811,87 179.819,82 920.188,13

   1349011100 COMPENSACOES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 9.307,89 0,00 990.692,11

   1360011100 CESSAO DO DIREITO DE OPERACIONALIZACAO DE 
PAGAMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 580.484,59 4.584.658,36 580.484,59 -4.584.658,36

   Total RECEITA PATRIMONIAL 71.814.094,00 73.316.917,00 39.251.838,87 79.492.173,48 39.251.838,87 -6.175.256,48
   1610011100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
28.808.000,00 28.808.000,00 1.796.881,32 15.293.295,57 1.796.881,32 13.514.704,43

   1610021100 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

7.534.825,00 7.534.825,00 0,00 409.974,44 0,00 7.124.850,56

   1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 
FISCALIZACAO - PRINCIPAL

5.605.000,00 5.605.000,00 654.180,95 3.834.322,53 654.180,95 1.770.677,47

   1640011100 RETORNO DE OPERACOES, JUROS E ENCARGOS 
FINANCEIROS - PRINCIPAL

40.000,00 40.000,00 1.030,58 13.826,39 1.030,58 26.173,61

   1690991100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 700.593,00 700.593,00 30,00 947,51 30,00 699.645,49

   Total RECEITA DE SERVICOS 42.688.418,00 42.688.418,00 2.452.122,85 19.552.366,44 2.452.122,85 23.136.051,56
   1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
4.243.497.685,00 4.243.497.685,00 284.921.721,94 2.628.788.119,73 284.921.721,94 1.614.709.565,27

   1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

4.930.642,00 4.930.642,00 396.195,07 2.752.543,81 396.195,07 2.178.098,19

   1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

25.000.000,00 25.000.000,00 0,00 10.852.145,86 0,00 14.147.854,14

   1718021100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS HIDRICOS - PRINCIPAL

15.100.000,00 15.100.000,00 561.201,60 7.225.013,69 561.201,60 7.874.986,31

   1718022100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.277.772,00 1.277.772,00 148.822,72 659.181,16 148.822,72 618.590,84

   1718026100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

13.103.028,00 13.103.028,00 1.264.884,83 8.084.832,83 1.264.884,83 5.018.195,17

   1718031100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO 
BASICA ? PRINCIPAL

375.000,00 375.000,00 21.302,73 299.119,11 21.302,73 75.880,89

   1718032100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO

345.500.000,00 345.500.000,00 24.369.491,47 223.681.301,13 24.369.491,47 121.818.698,87

   1718033100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? VIGILANCIA 
EM SAUDE ? PRINCIPAL

8.500.000,00 8.500.000,00 514.426,41 5.540.555,98 514.426,41 2.959.444,02

   1718034100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA ? PRINCIPAL

3.874.500,00 3.874.500,00 0,00 987.756,15 0,00 2.886.743,85

   1718035100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? GESTAO DO 
SUS ? PRINCIPAL

340.000,00 340.000,00 0,00 90.000,00 0,00 250.000,00

   1718039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI

0,00 66.616.327,00 15.925.000,00 78.479.876,56 15.925.000,00 -11.863.549,56

   1718051100 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 27.083.053,00 27.083.053,00 1.030.047,75 11.272.514,35 1.030.047,75 15.810.538,65

   1718052100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

168.000,00 168.000,00 0,00 0,00 0,00 168.000,00

   1718053100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ES

18.400.000,00 18.400.000,00 1.577.232,60 11.036.148,20 1.577.232,60 7.363.851,80

   1718059100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ?

45.580.148,00 45.580.148,00 51.433.206,00 62.121.156,00 51.433.206,00 -16.541.008,00

   1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

1.174.160,00 1.174.160,00 0,00 0,00 0,00 1.174.160,00

   1718101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINC

9.200.000,00 9.200.000,00 0,00 0,00 0,00 9.200.000,00

   1718102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCI

294.483,00 294.483,00 0,00 49.029,00 0,00 245.454,00

   1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

35.942.309,00 36.895.135,00 1.037.787,00 3.683.047,56 1.037.787,00 33.212.087,44

   1718111100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO NACIONAL- FUPEN - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 2.738.808,84 0,00 -2.738.808,84

   1718121100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRIN

2.625.000,00 2.625.000,00 133.832,66 526.034,78 133.832,66 2.098.965,22

   1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 34.220.000,00 178.440.305,00 110.884.768,45 555.146.541,46 110.884.768,45 -376.706.236,46

   1738109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 
MUNICIPIOS - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

   1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

1.350.500,00 1.405.500,00 0,00 71,63 0,00 1.405.428,37
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ANEXO 2 - COMPARATIVO DA DESP. ORÇADA, AUTORIZADA E  REALIZADA GERAL - até  08/2020

Natureza DESPESA AUTORIZADA DESPESA REALIZADA SALDO 
ORÇAMENTÁRIO

TOTAL GERAL
Impresso em 15/09/2020 10:02

MAURO CARLESSE                                                                                               
Governador                                 

SANDRO HENRIQUE ARMANDO                                        
Secretário da Fazenda e Planejamento                               

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO                                       
Superintendente da Contabilidade Geral-                               

Contador - CRC-TO 001582/O

SORAYMA SOARES DE ALMEIDA VIANA                                           
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Contadora - CRC-TO 001552/O

INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL
317170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 665.500,00 0,00 665.500,00 82.400,00 0,00 82.400,00 583.100,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.156.240.070,00 500.000,00 1.156.740.070,00 734.809.392,53 33.115.350,93 767.924.743,46 388.815.326,54

319003 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 125.791.610,00 -400.000,00 125.391.610,00 71.028.494,17 2.449.780,63 73.478.274,80 51.913.335,20

319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 329.337.795,00 312.838.119,21 642.175.914,21 390.059.168,40 10.073.570,40 400.132.738,80 242.043.175,41

319005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR

415.433,00 -175.338,00 240.095,00 12.636,69 0,00 12.636,69 227.458,31

319009 SALARIO-FAMILIA 25.000,00 -5.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.017.311.452,00 -348.661.171,87 2.668.650.280,13 1.837.441.538,23 85.710.762,98 1.923.152.301,21 745.497.978,92

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 446.801.345,00 -12.257.230,00 434.544.115,00 298.054.977,66 14.899.439,67 312.954.417,33 121.589.697,67

319013 OBRIGACOES PATRONAIS 112.288.190,00 4.319.664,38 116.607.854,38 51.968.459,06 10.513.583,55 62.482.042,61 54.125.811,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 3.294.232,00 -3.160.554,00 133.678,00 21.690,25 0,00 21.690,25 111.987,75

319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 509.964,00 509.964,00 247.859,19 0,00 247.859,19 262.104,81

319091 SENTENCAS JUDICIAIS 48.054.056,00 132.000,00 48.186.056,00 36.904.849,45 263.637,03 37.168.486,48 11.017.569,52

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 372.998.446,00 -11.839.091,39 361.159.354,61 232.502.688,30 17.474.487,55 249.977.175,85 111.182.178,76

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 95.743.940,00 -1.606.010,31 94.137.929,69 33.110.519,92 43.639,64 33.154.159,56 60.983.770,13

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

2.563.259,00 105.959,87 2.669.218,87 764.856,01 0,00 764.856,01 1.904.362,86

319113 OBRIGACOES PATRONAIS 400.899.432,00 136.253.145,42 537.152.577,42 84.472.867,37 341.936.870,53 426.409.737,90 110.742.839,52

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 62.441.263,00 5.156.006,69 67.597.269,69 4.720.611,78 25.229.167,26 29.949.779,04 37.647.490,65

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.174.871.023,00 81.710.464,00 6.256.581.487,00 3.776.203.009,01 541.710.290,17 4.317.913.299,18 1.938.668.187,82
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 104.671.867,00 -14.746.139,00 89.925.728,00 84.694.516,06 83.499,39 84.778.015,45 5.147.712,55

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 9.844.453,00 -3.000.000,00 6.844.453,00 6.463.231,96 0,00 6.463.231,96 381.221,04

329121 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 71.040.420,00 -560.000,00 70.480.420,00 62.475.041,82 0,00 62.475.041,82 8.005.378,18

Total JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 185.556.740,00 -18.306.139,00 167.250.601,00 153.632.789,84 83.499,39 153.716.289,23 13.534.311,77
332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 11.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300.000,00 63.000,00 363.000,00 182.272,13 0,00 182.272,13 180.727,87

333092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00

334032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUICOES 85.894.464,00 -26.537.269,00 59.357.195,00 7.895.366,62 856.300,00 8.751.666,62 50.605.528,38

334043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.890.000,00 -1.890.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUICOES 0,00 23.775.390,00 23.775.390,00 15.946.559,03 7.567.358,04 23.513.917,07 261.472,93

334192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.956.084,00 1.956.084,00 1.956.082,82 0,00 1.956.082,82 1,18

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUICOES 13.283.100,00 17.425.770,60 30.708.870,60 15.969.287,56 2.763.791,86 18.733.079,42 11.975.791,18

335043 SUBVENCOES SOCIAIS 108.331.554,00 -12.452.100,00 95.879.454,00 39.875.146,15 3.906.644,77 43.781.790,92 52.097.663,08

335092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

337141 CONTRIBUICOES 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 658.200,00 430.000,00 1.088.200,00 101.700,00 389.061,60 490.761,60 597.438,40

339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

4.571.111,00 18.988.937,36 23.560.048,36 15.364.893,40 47.496,56 15.412.389,96 8.147.658,40

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

339014 DIARIAS - CIVIL 39.742.153,00 -1.127.223,50 38.614.929,50 4.519.757,94 3.551.276,22 8.071.034,16 30.543.895,34

339015 DIARIAS - MILITAR 4.428.598,00 -563.031,00 3.865.567,00 1.528.120,86 90.608,46 1.618.729,32 2.246.837,68

339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.910.617,00 -111.420,00 5.799.197,00 186.806,39 6.841,65 193.648,04 5.605.548,96

339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 3.356.767,00 41.098,00 3.397.865,00 45.370,53 72.542,04 117.912,57 3.279.952,43

339030 MATERIAL DE CONSUMO 330.486.566,00 -19.068.086,25 311.418.479,75 85.890.068,73 54.848.293,20 140.738.361,93 170.680.117,82

339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

2.581.850,00 14.412,00 2.596.262,00 0,00 27.725,85 27.725,85 2.568.536,15

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

27.680.995,00 77.132.174,00 104.813.169,00 50.431.919,90 13.986.601,17 64.418.521,07 40.394.647,93

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 73.895.085,00 -39.976.863,59 33.918.221,41 7.202.114,14 8.411.976,06 15.614.090,20 18.304.131,21

339034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 8.531.390,00 -662.232,89 7.869.157,11 269.096,09 2.795.725,94 3.064.822,03 4.804.335,08

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 47.268.986,00 -2.581.791,96 44.687.194,04 8.530.192,17 3.703.424,16 12.233.616,33 32.453.577,71

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 59.402.831,00 910.073,91 60.312.904,91 29.543.139,26 21.252.588,17 50.795.727,43 9.517.177,48

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 796.652.990,00 89.499.999,71 886.152.989,71 317.330.355,54 213.689.422,27 531.019.777,81 355.133.211,90

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

87.320.125,00 18.970.225,30 106.290.350,30 36.672.766,72 17.427.810,02 54.100.576,74 52.189.773,56

339041 CONTRIBUICOES 56.748.452,00 -35.904.407,72 20.844.044,28 241.375,98 11.018,30 252.394,28 20.591.650,00

339042 AUXILIOS 60.000,00 -30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

339043 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00 -20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENCOES ECONOMICAS 11.510.124,00 -20.124,00 11.490.000,00 8.446.077,77 0,00 8.446.077,77 3.043.922,23

339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 123.432.173,00 -3.127.831,00 120.304.342,00 78.707.443,60 6.641.060,60 85.348.504,20 34.955.837,80

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 5.949.131,00 46.971.821,83 52.920.952,83 39.775.142,31 10.477.564,40 50.252.706,71 2.668.246,12

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 4.392.184,00 729.346,00 5.121.530,00 1.480.298,17 378.756,94 1.859.055,11 3.262.474,89

339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.593.500,00 102.331,00 1.695.831,00 546.668,52 6.075,00 552.743,52 1.143.087,48

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339091 SENTENCAS JUDICIAIS 47.710.157,00 -1.141.903,00 46.568.254,00 4.951.177,89 1.008.150,58 5.959.328,47 40.608.925,53

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 168.456.868,00 186.928.714,52 355.385.582,52 265.677.881,87 4.519.864,58 270.197.746,45 85.187.836,07

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 153.186.846,00 -24.471.617,32 128.715.228,68 77.005.483,15 7.775.295,37 84.780.778,52 43.934.450,16

339095 INDENIZACAO PELA EXECUCAO DE TRABALHO DE 
CAMPO

17.862.000,00 0,00 17.862.000,00 11.166.025,97 0,00 11.166.025,97 6.695.974,03

339098 COMPENSACOES AO RGPS 1.680.000,00 0,00 1.680.000,00 0,00 0,00 0,00 1.680.000,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 250.020,00 0,00 250.020,00 0,00 0,00 0,00 250.020,00

339141 CONTRIBUICOES 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,00 -5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339332 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

6.818.295,00 -3.779.761,00 3.038.534,00 0,00 0,00 0,00 3.038.534,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.307.890.132,00 305.647.316,00 2.613.537.448,00 1.127.438.591,21 386.213.273,81 1.513.651.865,02 1.099.885.582,98
Total DESPESAS CORRENTES 8.668.317.895,00 369.051.641,00 9.037.369.536,00 5.057.274.390,06 928.007.063,37 5.985.281.453,43 3.052.088.082,57

442042 AUXILIOS 0,00 1.066.250,00 1.066.250,00 0,00 0,00 0,00 1.066.250,00

444041 CONTRIBUICOES 230.000,00 360.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00

444042 AUXILIOS 29.990.000,00 -16.221.505,00 13.768.495,00 50.000,00 4.634.200,00 4.684.200,00 9.084.295,00

444051 OBRAS E INSTALACOES 5.772.888,00 -3.038.288,00 2.734.600,00 0,00 98.500,00 98.500,00 2.636.100,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXILIOS 7.627.500,00 -52.000,00 7.575.500,00 1.820.575,28 1.428.250,00 3.248.825,28 4.326.674,72

445043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 126.300,00 0,00 126.300,00 15.900,00 0,00 15.900,00 110.400,00

449014 DIARIAS - CIVIL 1.442.000,00 -638.022,00 803.978,00 26.778,00 0,00 26.778,00 777.200,00

449020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.190.000,00 4.688,00 1.194.688,00 7.797,59 36.443,20 44.240,79 1.150.447,21

449030 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 5.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 950.000,00 0,00 950.000,00 10.445,82 0,00 10.445,82 939.554,18

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 44.971.270,00 -6.759.993,92 38.211.276,08 1.355.807,16 2.299.418,30 3.655.225,46 34.556.050,62

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.554.000,00 -5.098.147,33 9.455.852,67 0,00 280.990,00 280.990,00 9.174.862,67

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

243.200,00 4.771.390,00 5.014.590,00 610.732,63 2.733.674,69 3.344.407,32 1.670.182,68

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 80.800,00 130.800,00 29.968,92 61.240,90 91.209,82 39.590,18

449051 OBRAS E INSTALACOES 987.928.391,00 -58.259.987,55 929.668.403,45 37.896.624,81 58.189.636,23 96.086.261,04 833.582.142,41

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 315.784.344,00 104.070.150,12 419.854.494,12 131.921.158,18 80.086.207,76 212.007.365,94 207.847.128,18

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 1.125.000,00 -1.026.833,00 98.167,00 0,00 0,00 0,00 98.167,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 50.000,00 160.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 18.353.901,00 40.903.098,68 59.256.999,68 43.926.988,93 3.594.079,14 47.521.068,07 11.735.931,61

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.355.599,00 8.788.072,00 11.143.671,00 840,00 10.300.967,84 10.301.807,84 841.863,16

Total INVESTIMENTOS 1.433.489.393,00 68.614.672,00 1.502.104.065,00 217.673.617,32 163.743.608,06 381.417.225,38 1.120.686.839,62
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE 
EMPRESAS

12.800.000,00 10.000.000,00 22.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 11.300.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 11.500.000,00 -1.500.000,00 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00

Total INVERSOES FINANCEIRAS 24.300.000,00 15.500.000,00 39.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 28.300.000,00
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 217.047.823,00 15.358.300,00 232.406.123,00 226.459.170,55 1.512.995,80 227.972.166,35 4.433.956,65

469093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00 2.651.773,62 9.348.226,38 12.000.000,00 0,00

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103.096.142,00 10.947.460,00 114.043.602,00 89.543.776,77 0,00 89.543.776,77 24.499.825,23

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 332.143.965,00 26.305.760,00 358.449.725,00 318.654.720,94 10.861.222,18 329.515.943,12 28.933.781,88
Total DESPESAS DE CAPITAL 1.789.933.358,00 110.420.432,00 1.900.353.790,00 547.828.338,26 174.604.830,24 722.433.168,50 1.177.920.621,50

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00
Total RESERVA DE CONTIGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

10.815.232.616,00 404.844.233,00 11.220.076.849,00 5.605.102.728,32 1.102.611.893,61 6.707.714.621,93 4.512.362.227,07

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
13.037.800.044,00 13.355.535.847,00 1.240.210.472,44 8.556.166.904,06 1.240.210.472,44 4.799.368.942,94

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

558.375.207,00 558.375.207,00 47.766.399,65 443.203.587,73 47.766.399,65 115.171.619,27

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

76.142.074,00 76.142.074,00 689.916,67 27.376.390,60 689.916,67 48.765.683,40

   1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

218.581.584,00 218.581.584,00 19.258.945,22 102.030.986,47 19.258.945,22 116.550.597,53

   1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

767.723,00 767.723,00 0,00 212,12 0,00 767.510,88

   1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

45.093.185,00 45.093.185,00 2.962.761,76 13.747.522,98 2.962.761,76 31.345.662,02

   1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

1.394.635,00 1.394.635,00 0,00 1.162,10 0,00 1.393.472,90

   1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 10.104,26 3.267.615,09 10.104,26 -3.267.615,09

   1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 10.229,57 957.323,00 10.229,57 -957.323,00

   1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 753.428,91 3.475.085,71 753.428,91 -3.475.085,71

   1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 631.282,73 3.004.012,51 631.282,73 -3.004.012,51

   1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

21.903.770,00 21.903.770,00 3.574.991,25 16.930.577,02 3.574.991,25 4.973.192,98

   1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

1.153.146,00 1.153.146,00 0,00 0,00 0,00 1.153.146,00

   1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

6.000,00 6.000,00 942,84 30.610,19 942,84 -24.610,19

   1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 80.303,69 688.455,50 80.303,69 -688.455,50

   1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 3.611,86 157.282,96 3.611,86 -157.282,96

   1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 139,24 794,45 139,24 -794,45

   1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 196,48 420,41 196,48 -420,41

   1118021100 ICMS - PRINCIPAL 2.942.701.956,00 2.942.701.956,00 404.824.268,22 2.548.805.120,97 404.824.268,22 393.896.835,03

   1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS 7.939.468,00 7.939.468,00 975,66 7.391,58 975,66 7.932.076,42

   1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 27.005.931,00 27.005.931,00 1.288.053,28 11.965.489,14 1.288.053,28 15.040.441,86

   1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.090.127,00 1.090.127,00 0,00 0,00 0,00 1.090.127,00

   1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 494.073,06 4.121.750,73 494.073,06 -4.121.750,73

   1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 115.926,57 1.184.106,32 115.926,57 -1.184.106,32

   1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

2.782.381,00 2.782.381,00 90.359,60 988.521,48 90.359,60 1.793.859,52

   1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 59.948,86 2.533.862,12 59.948,86 -2.533.862,12

   1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

65.974.581,00 100.431.290,00 5.878.961,33 42.150.743,43 5.878.961,33 58.280.546,57

   1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 49,22 1.787,27 49,22 -1.787,27

   1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 35,97 590,73 35,97 -590,73

   1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

138.601.651,00 139.225.651,00 1.021.848,98 19.034.790,65 1.021.848,98 120.190.860,35

   1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

7.900.000,00 7.900.000,00 980.362,35 4.007.877,03 980.362,35 3.892.122,97

   1121041200 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
MULTAS E JUROS

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

   1121051100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

130.000,00 130.000,00 5.192,01 82.093,34 5.192,01 47.906,66

   1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 29.772.306,00 29.772.306,00 12.571.241,89 69.763.490,60 12.571.241,89 -39.991.184,60

   1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 3,00 46,00 3,00 -46,00

   1122011600 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 -1,00

   1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 1.359.561,35 8.674.025,29 1.359.561,35 -8.674.025,29

   1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1128011100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 2.300,00 60.500,00 2.300,00 -60.500,00

   1128011500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
MULTAS

0,00 0,00 60,85 60,85 60,85 -60,85

   1128019100 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
OUTRAS - PRINCIPAL

0,00 0,00 880,00 8.370,00 880,00 -8.370,00

   1128021100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 14.325.628,00 14.325.628,00 0,00 0,00 0,00 14.325.628,00

   1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 12.565.801,00 12.565.801,00 1.339.522,53 8.795.621,54 1.339.522,53 3.770.179,46

   1128022110 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1130001100 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

4.174.208.654,00 4.209.289.363,00 505.776.878,86 3.337.058.303,91 505.776.878,86 872.231.059,09

   1217011100 CONTRIBUICAO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.150.000,00 1.150.000,00 101.454,45 754.841,15 101.454,45 395.158,85

   1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 293.000.000,00 293.000.000,00 22.984.243,54 227.757.534,74 22.984.243,54 65.242.465,26

   1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 22.500.000,00 22.500.000,00 2.321.920,37 15.791.259,20 2.321.920,37 6.708.740,80

   1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

2.941.553,00 2.941.553,00 248.833,81 1.733.209,47 248.833,81 1.208.343,53

   1218014100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

450.000,00 450.000,00 450,95 68.499,45 450,95 381.500,55

   1218015100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

308.632,00 308.632,00 0,00 0,00 0,00 308.632,00

   1218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.500.000,00 3.500.000,00 159.166,57 1.850.093,07 159.166,57 1.649.906,93

   1218051100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 63.300.000,00 63.300.000,00 3.391.805,02 43.575.732,10 3.391.805,02 19.724.267,90

   1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 22.200.000,00 22.200.000,00 2.786.657,03 15.736.051,21 2.786.657,03 6.463.948,79

   1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

1.700.000,00 1.700.000,00 264.162,81 1.294.488,55 264.162,81 405.511,45

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 154.000.000,00 154.000.000,00 13.479.609,89 119.362.885,32 13.479.609,89 34.637.114,68

   1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 35.611.888,00 45.611.888,00 4.647.372,85 28.264.574,50 4.647.372,85 17.347.313,50

   1220991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS 0,00 0,00 6.226,29 18.254,87 6.226,29 -18.254,87

   1220991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 2.290,58 12.747,36 2.290,58 -12.747,36

   Total CONTRIBUICOES 600.662.073,00 610.662.073,00 50.394.194,16 456.220.170,99 50.394.194,16 154.441.902,01
   1310011100 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 232.386,00 232.386,00 13.263,54 119.743,90 13.263,54 112.642,10

   1310021100 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CESSAO 
DO DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PU

13.700,00 13.700,00 734,98 6.663,42 734,98 7.036,58

   1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 24.115.230,00 25.618.053,00 1.399.572,92 14.496.987,61 1.399.572,92 11.121.065,39

   1321004100 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCI

33.544.934,00 33.544.934,00 33.779.952,78 55.696.990,19 33.779.952,78 -22.152.056,19

   1322001100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 10.707.844,00 10.707.844,00 3.298.010,24 3.298.010,24 3.298.010,24 7.409.833,76

   1339991100 OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - 
PRINCIPAL

2.200.000,00 2.200.000,00 179.819,82 1.279.811,87 179.819,82 920.188,13

   1349011100 COMPENSACOES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 9.307,89 0,00 990.692,11

   1360011100 CESSAO DO DIREITO DE OPERACIONALIZACAO DE 
PAGAMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 580.484,59 4.584.658,36 580.484,59 -4.584.658,36

   Total RECEITA PATRIMONIAL 71.814.094,00 73.316.917,00 39.251.838,87 79.492.173,48 39.251.838,87 -6.175.256,48
   1610011100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
28.808.000,00 28.808.000,00 1.796.881,32 15.293.295,57 1.796.881,32 13.514.704,43

   1610021100 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

7.534.825,00 7.534.825,00 0,00 409.974,44 0,00 7.124.850,56

   1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 
FISCALIZACAO - PRINCIPAL

5.605.000,00 5.605.000,00 654.180,95 3.834.322,53 654.180,95 1.770.677,47

   1640011100 RETORNO DE OPERACOES, JUROS E ENCARGOS 
FINANCEIROS - PRINCIPAL

40.000,00 40.000,00 1.030,58 13.826,39 1.030,58 26.173,61

   1690991100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 700.593,00 700.593,00 30,00 947,51 30,00 699.645,49

   Total RECEITA DE SERVICOS 42.688.418,00 42.688.418,00 2.452.122,85 19.552.366,44 2.452.122,85 23.136.051,56
   1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
4.243.497.685,00 4.243.497.685,00 284.921.721,94 2.628.788.119,73 284.921.721,94 1.614.709.565,27

   1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

4.930.642,00 4.930.642,00 396.195,07 2.752.543,81 396.195,07 2.178.098,19

   1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

25.000.000,00 25.000.000,00 0,00 10.852.145,86 0,00 14.147.854,14

   1718021100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS HIDRICOS - PRINCIPAL

15.100.000,00 15.100.000,00 561.201,60 7.225.013,69 561.201,60 7.874.986,31

   1718022100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.277.772,00 1.277.772,00 148.822,72 659.181,16 148.822,72 618.590,84

   1718026100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

13.103.028,00 13.103.028,00 1.264.884,83 8.084.832,83 1.264.884,83 5.018.195,17

   1718031100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO 
BASICA ? PRINCIPAL

375.000,00 375.000,00 21.302,73 299.119,11 21.302,73 75.880,89

   1718032100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO

345.500.000,00 345.500.000,00 24.369.491,47 223.681.301,13 24.369.491,47 121.818.698,87

   1718033100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? VIGILANCIA 
EM SAUDE ? PRINCIPAL

8.500.000,00 8.500.000,00 514.426,41 5.540.555,98 514.426,41 2.959.444,02

   1718034100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA ? PRINCIPAL

3.874.500,00 3.874.500,00 0,00 987.756,15 0,00 2.886.743,85

   1718035100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? GESTAO DO 
SUS ? PRINCIPAL

340.000,00 340.000,00 0,00 90.000,00 0,00 250.000,00

   1718039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI

0,00 66.616.327,00 15.925.000,00 78.479.876,56 15.925.000,00 -11.863.549,56

   1718051100 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 27.083.053,00 27.083.053,00 1.030.047,75 11.272.514,35 1.030.047,75 15.810.538,65

   1718052100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

168.000,00 168.000,00 0,00 0,00 0,00 168.000,00

   1718053100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ES

18.400.000,00 18.400.000,00 1.577.232,60 11.036.148,20 1.577.232,60 7.363.851,80

   1718059100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ?

45.580.148,00 45.580.148,00 51.433.206,00 62.121.156,00 51.433.206,00 -16.541.008,00

   1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

1.174.160,00 1.174.160,00 0,00 0,00 0,00 1.174.160,00

   1718101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINC

9.200.000,00 9.200.000,00 0,00 0,00 0,00 9.200.000,00

   1718102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCI

294.483,00 294.483,00 0,00 49.029,00 0,00 245.454,00

   1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

35.942.309,00 36.895.135,00 1.037.787,00 3.683.047,56 1.037.787,00 33.212.087,44

   1718111100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO NACIONAL- FUPEN - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 2.738.808,84 0,00 -2.738.808,84

   1718121100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRIN

2.625.000,00 2.625.000,00 133.832,66 526.034,78 133.832,66 2.098.965,22

   1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 34.220.000,00 178.440.305,00 110.884.768,45 555.146.541,46 110.884.768,45 -376.706.236,46

   1738109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 
MUNICIPIOS - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

   1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

1.350.500,00 1.405.500,00 0,00 71,63 0,00 1.405.428,37
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INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL
317170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 665.500,00 0,00 665.500,00 82.400,00 0,00 82.400,00 583.100,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.156.240.070,00 500.000,00 1.156.740.070,00 734.809.392,53 33.115.350,93 767.924.743,46 388.815.326,54

319003 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 125.791.610,00 -400.000,00 125.391.610,00 71.028.494,17 2.449.780,63 73.478.274,80 51.913.335,20

319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 329.337.795,00 312.838.119,21 642.175.914,21 390.059.168,40 10.073.570,40 400.132.738,80 242.043.175,41

319005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR

415.433,00 -175.338,00 240.095,00 12.636,69 0,00 12.636,69 227.458,31

319009 SALARIO-FAMILIA 25.000,00 -5.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.017.311.452,00 -348.661.171,87 2.668.650.280,13 1.837.441.538,23 85.710.762,98 1.923.152.301,21 745.497.978,92

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 446.801.345,00 -12.257.230,00 434.544.115,00 298.054.977,66 14.899.439,67 312.954.417,33 121.589.697,67

319013 OBRIGACOES PATRONAIS 112.288.190,00 4.319.664,38 116.607.854,38 51.968.459,06 10.513.583,55 62.482.042,61 54.125.811,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 3.294.232,00 -3.160.554,00 133.678,00 21.690,25 0,00 21.690,25 111.987,75

319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 509.964,00 509.964,00 247.859,19 0,00 247.859,19 262.104,81

319091 SENTENCAS JUDICIAIS 48.054.056,00 132.000,00 48.186.056,00 36.904.849,45 263.637,03 37.168.486,48 11.017.569,52

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 372.998.446,00 -11.839.091,39 361.159.354,61 232.502.688,30 17.474.487,55 249.977.175,85 111.182.178,76

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 95.743.940,00 -1.606.010,31 94.137.929,69 33.110.519,92 43.639,64 33.154.159,56 60.983.770,13

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

2.563.259,00 105.959,87 2.669.218,87 764.856,01 0,00 764.856,01 1.904.362,86

319113 OBRIGACOES PATRONAIS 400.899.432,00 136.253.145,42 537.152.577,42 84.472.867,37 341.936.870,53 426.409.737,90 110.742.839,52

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 62.441.263,00 5.156.006,69 67.597.269,69 4.720.611,78 25.229.167,26 29.949.779,04 37.647.490,65

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.174.871.023,00 81.710.464,00 6.256.581.487,00 3.776.203.009,01 541.710.290,17 4.317.913.299,18 1.938.668.187,82
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 104.671.867,00 -14.746.139,00 89.925.728,00 84.694.516,06 83.499,39 84.778.015,45 5.147.712,55

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 9.844.453,00 -3.000.000,00 6.844.453,00 6.463.231,96 0,00 6.463.231,96 381.221,04

329121 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 71.040.420,00 -560.000,00 70.480.420,00 62.475.041,82 0,00 62.475.041,82 8.005.378,18

Total JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 185.556.740,00 -18.306.139,00 167.250.601,00 153.632.789,84 83.499,39 153.716.289,23 13.534.311,77
332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 11.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300.000,00 63.000,00 363.000,00 182.272,13 0,00 182.272,13 180.727,87

333092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00

334032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUICOES 85.894.464,00 -26.537.269,00 59.357.195,00 7.895.366,62 856.300,00 8.751.666,62 50.605.528,38

334043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.890.000,00 -1.890.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUICOES 0,00 23.775.390,00 23.775.390,00 15.946.559,03 7.567.358,04 23.513.917,07 261.472,93

334192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.956.084,00 1.956.084,00 1.956.082,82 0,00 1.956.082,82 1,18

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUICOES 13.283.100,00 17.425.770,60 30.708.870,60 15.969.287,56 2.763.791,86 18.733.079,42 11.975.791,18

335043 SUBVENCOES SOCIAIS 108.331.554,00 -12.452.100,00 95.879.454,00 39.875.146,15 3.906.644,77 43.781.790,92 52.097.663,08

335092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

337141 CONTRIBUICOES 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 658.200,00 430.000,00 1.088.200,00 101.700,00 389.061,60 490.761,60 597.438,40

339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

4.571.111,00 18.988.937,36 23.560.048,36 15.364.893,40 47.496,56 15.412.389,96 8.147.658,40

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

339014 DIARIAS - CIVIL 39.742.153,00 -1.127.223,50 38.614.929,50 4.519.757,94 3.551.276,22 8.071.034,16 30.543.895,34

339015 DIARIAS - MILITAR 4.428.598,00 -563.031,00 3.865.567,00 1.528.120,86 90.608,46 1.618.729,32 2.246.837,68

339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.910.617,00 -111.420,00 5.799.197,00 186.806,39 6.841,65 193.648,04 5.605.548,96

339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 3.356.767,00 41.098,00 3.397.865,00 45.370,53 72.542,04 117.912,57 3.279.952,43

339030 MATERIAL DE CONSUMO 330.486.566,00 -19.068.086,25 311.418.479,75 85.890.068,73 54.848.293,20 140.738.361,93 170.680.117,82

339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

2.581.850,00 14.412,00 2.596.262,00 0,00 27.725,85 27.725,85 2.568.536,15

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

27.680.995,00 77.132.174,00 104.813.169,00 50.431.919,90 13.986.601,17 64.418.521,07 40.394.647,93

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 73.895.085,00 -39.976.863,59 33.918.221,41 7.202.114,14 8.411.976,06 15.614.090,20 18.304.131,21

339034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 8.531.390,00 -662.232,89 7.869.157,11 269.096,09 2.795.725,94 3.064.822,03 4.804.335,08

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 47.268.986,00 -2.581.791,96 44.687.194,04 8.530.192,17 3.703.424,16 12.233.616,33 32.453.577,71

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 59.402.831,00 910.073,91 60.312.904,91 29.543.139,26 21.252.588,17 50.795.727,43 9.517.177,48

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 796.652.990,00 89.499.999,71 886.152.989,71 317.330.355,54 213.689.422,27 531.019.777,81 355.133.211,90

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

87.320.125,00 18.970.225,30 106.290.350,30 36.672.766,72 17.427.810,02 54.100.576,74 52.189.773,56

339041 CONTRIBUICOES 56.748.452,00 -35.904.407,72 20.844.044,28 241.375,98 11.018,30 252.394,28 20.591.650,00

339042 AUXILIOS 60.000,00 -30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

339043 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00 -20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENCOES ECONOMICAS 11.510.124,00 -20.124,00 11.490.000,00 8.446.077,77 0,00 8.446.077,77 3.043.922,23

339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 123.432.173,00 -3.127.831,00 120.304.342,00 78.707.443,60 6.641.060,60 85.348.504,20 34.955.837,80

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 5.949.131,00 46.971.821,83 52.920.952,83 39.775.142,31 10.477.564,40 50.252.706,71 2.668.246,12

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 4.392.184,00 729.346,00 5.121.530,00 1.480.298,17 378.756,94 1.859.055,11 3.262.474,89

339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.593.500,00 102.331,00 1.695.831,00 546.668,52 6.075,00 552.743,52 1.143.087,48

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339091 SENTENCAS JUDICIAIS 47.710.157,00 -1.141.903,00 46.568.254,00 4.951.177,89 1.008.150,58 5.959.328,47 40.608.925,53

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 168.456.868,00 186.928.714,52 355.385.582,52 265.677.881,87 4.519.864,58 270.197.746,45 85.187.836,07

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 153.186.846,00 -24.471.617,32 128.715.228,68 77.005.483,15 7.775.295,37 84.780.778,52 43.934.450,16

339095 INDENIZACAO PELA EXECUCAO DE TRABALHO DE 
CAMPO

17.862.000,00 0,00 17.862.000,00 11.166.025,97 0,00 11.166.025,97 6.695.974,03

339098 COMPENSACOES AO RGPS 1.680.000,00 0,00 1.680.000,00 0,00 0,00 0,00 1.680.000,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 250.020,00 0,00 250.020,00 0,00 0,00 0,00 250.020,00

339141 CONTRIBUICOES 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,00 -5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339332 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

6.818.295,00 -3.779.761,00 3.038.534,00 0,00 0,00 0,00 3.038.534,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.307.890.132,00 305.647.316,00 2.613.537.448,00 1.127.438.591,21 386.213.273,81 1.513.651.865,02 1.099.885.582,98
Total DESPESAS CORRENTES 8.668.317.895,00 369.051.641,00 9.037.369.536,00 5.057.274.390,06 928.007.063,37 5.985.281.453,43 3.052.088.082,57

442042 AUXILIOS 0,00 1.066.250,00 1.066.250,00 0,00 0,00 0,00 1.066.250,00

444041 CONTRIBUICOES 230.000,00 360.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00

444042 AUXILIOS 29.990.000,00 -16.221.505,00 13.768.495,00 50.000,00 4.634.200,00 4.684.200,00 9.084.295,00

444051 OBRAS E INSTALACOES 5.772.888,00 -3.038.288,00 2.734.600,00 0,00 98.500,00 98.500,00 2.636.100,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXILIOS 7.627.500,00 -52.000,00 7.575.500,00 1.820.575,28 1.428.250,00 3.248.825,28 4.326.674,72

445043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 126.300,00 0,00 126.300,00 15.900,00 0,00 15.900,00 110.400,00

449014 DIARIAS - CIVIL 1.442.000,00 -638.022,00 803.978,00 26.778,00 0,00 26.778,00 777.200,00

449020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.190.000,00 4.688,00 1.194.688,00 7.797,59 36.443,20 44.240,79 1.150.447,21

449030 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 5.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 950.000,00 0,00 950.000,00 10.445,82 0,00 10.445,82 939.554,18

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 44.971.270,00 -6.759.993,92 38.211.276,08 1.355.807,16 2.299.418,30 3.655.225,46 34.556.050,62

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.554.000,00 -5.098.147,33 9.455.852,67 0,00 280.990,00 280.990,00 9.174.862,67

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

243.200,00 4.771.390,00 5.014.590,00 610.732,63 2.733.674,69 3.344.407,32 1.670.182,68

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 80.800,00 130.800,00 29.968,92 61.240,90 91.209,82 39.590,18

449051 OBRAS E INSTALACOES 987.928.391,00 -58.259.987,55 929.668.403,45 37.896.624,81 58.189.636,23 96.086.261,04 833.582.142,41

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 315.784.344,00 104.070.150,12 419.854.494,12 131.921.158,18 80.086.207,76 212.007.365,94 207.847.128,18

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 1.125.000,00 -1.026.833,00 98.167,00 0,00 0,00 0,00 98.167,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 50.000,00 160.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 18.353.901,00 40.903.098,68 59.256.999,68 43.926.988,93 3.594.079,14 47.521.068,07 11.735.931,61

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.355.599,00 8.788.072,00 11.143.671,00 840,00 10.300.967,84 10.301.807,84 841.863,16

Total INVESTIMENTOS 1.433.489.393,00 68.614.672,00 1.502.104.065,00 217.673.617,32 163.743.608,06 381.417.225,38 1.120.686.839,62
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE 
EMPRESAS

12.800.000,00 10.000.000,00 22.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 11.300.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 11.500.000,00 -1.500.000,00 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00

Total INVERSOES FINANCEIRAS 24.300.000,00 15.500.000,00 39.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 28.300.000,00
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 217.047.823,00 15.358.300,00 232.406.123,00 226.459.170,55 1.512.995,80 227.972.166,35 4.433.956,65

469093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00 2.651.773,62 9.348.226,38 12.000.000,00 0,00

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103.096.142,00 10.947.460,00 114.043.602,00 89.543.776,77 0,00 89.543.776,77 24.499.825,23

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 332.143.965,00 26.305.760,00 358.449.725,00 318.654.720,94 10.861.222,18 329.515.943,12 28.933.781,88
Total DESPESAS DE CAPITAL 1.789.933.358,00 110.420.432,00 1.900.353.790,00 547.828.338,26 174.604.830,24 722.433.168,50 1.177.920.621,50

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00
Total RESERVA DE CONTIGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

10.815.232.616,00 404.844.233,00 11.220.076.849,00 5.605.102.728,32 1.102.611.893,61 6.707.714.621,93 4.512.362.227,07

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
13.037.800.044,00 13.355.535.847,00 1.240.210.472,44 8.556.166.904,06 1.240.210.472,44 4.799.368.942,94

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

558.375.207,00 558.375.207,00 47.766.399,65 443.203.587,73 47.766.399,65 115.171.619,27

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

76.142.074,00 76.142.074,00 689.916,67 27.376.390,60 689.916,67 48.765.683,40

   1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

218.581.584,00 218.581.584,00 19.258.945,22 102.030.986,47 19.258.945,22 116.550.597,53

   1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

767.723,00 767.723,00 0,00 212,12 0,00 767.510,88

   1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

45.093.185,00 45.093.185,00 2.962.761,76 13.747.522,98 2.962.761,76 31.345.662,02

   1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

1.394.635,00 1.394.635,00 0,00 1.162,10 0,00 1.393.472,90

   1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 10.104,26 3.267.615,09 10.104,26 -3.267.615,09

   1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 10.229,57 957.323,00 10.229,57 -957.323,00

   1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 753.428,91 3.475.085,71 753.428,91 -3.475.085,71

   1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 631.282,73 3.004.012,51 631.282,73 -3.004.012,51

   1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

21.903.770,00 21.903.770,00 3.574.991,25 16.930.577,02 3.574.991,25 4.973.192,98

   1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

1.153.146,00 1.153.146,00 0,00 0,00 0,00 1.153.146,00

   1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

6.000,00 6.000,00 942,84 30.610,19 942,84 -24.610,19

   1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 80.303,69 688.455,50 80.303,69 -688.455,50

   1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 3.611,86 157.282,96 3.611,86 -157.282,96

   1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 139,24 794,45 139,24 -794,45

   1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 196,48 420,41 196,48 -420,41

   1118021100 ICMS - PRINCIPAL 2.942.701.956,00 2.942.701.956,00 404.824.268,22 2.548.805.120,97 404.824.268,22 393.896.835,03

   1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS 7.939.468,00 7.939.468,00 975,66 7.391,58 975,66 7.932.076,42

   1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 27.005.931,00 27.005.931,00 1.288.053,28 11.965.489,14 1.288.053,28 15.040.441,86

   1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.090.127,00 1.090.127,00 0,00 0,00 0,00 1.090.127,00

   1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 494.073,06 4.121.750,73 494.073,06 -4.121.750,73

   1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 115.926,57 1.184.106,32 115.926,57 -1.184.106,32

   1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

2.782.381,00 2.782.381,00 90.359,60 988.521,48 90.359,60 1.793.859,52

   1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 59.948,86 2.533.862,12 59.948,86 -2.533.862,12

   1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

65.974.581,00 100.431.290,00 5.878.961,33 42.150.743,43 5.878.961,33 58.280.546,57

   1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 49,22 1.787,27 49,22 -1.787,27

   1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 35,97 590,73 35,97 -590,73

   1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

138.601.651,00 139.225.651,00 1.021.848,98 19.034.790,65 1.021.848,98 120.190.860,35

   1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

7.900.000,00 7.900.000,00 980.362,35 4.007.877,03 980.362,35 3.892.122,97

   1121041200 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
MULTAS E JUROS

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

   1121051100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

130.000,00 130.000,00 5.192,01 82.093,34 5.192,01 47.906,66

   1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 29.772.306,00 29.772.306,00 12.571.241,89 69.763.490,60 12.571.241,89 -39.991.184,60

   1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 3,00 46,00 3,00 -46,00

   1122011600 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 -1,00

   1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 1.359.561,35 8.674.025,29 1.359.561,35 -8.674.025,29

   1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1128011100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 2.300,00 60.500,00 2.300,00 -60.500,00

   1128011500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
MULTAS

0,00 0,00 60,85 60,85 60,85 -60,85

   1128019100 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
OUTRAS - PRINCIPAL

0,00 0,00 880,00 8.370,00 880,00 -8.370,00

   1128021100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 14.325.628,00 14.325.628,00 0,00 0,00 0,00 14.325.628,00

   1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 12.565.801,00 12.565.801,00 1.339.522,53 8.795.621,54 1.339.522,53 3.770.179,46

   1128022110 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1130001100 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

4.174.208.654,00 4.209.289.363,00 505.776.878,86 3.337.058.303,91 505.776.878,86 872.231.059,09

   1217011100 CONTRIBUICAO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.150.000,00 1.150.000,00 101.454,45 754.841,15 101.454,45 395.158,85

   1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 293.000.000,00 293.000.000,00 22.984.243,54 227.757.534,74 22.984.243,54 65.242.465,26

   1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 22.500.000,00 22.500.000,00 2.321.920,37 15.791.259,20 2.321.920,37 6.708.740,80

   1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

2.941.553,00 2.941.553,00 248.833,81 1.733.209,47 248.833,81 1.208.343,53

   1218014100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

450.000,00 450.000,00 450,95 68.499,45 450,95 381.500,55

   1218015100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

308.632,00 308.632,00 0,00 0,00 0,00 308.632,00

   1218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.500.000,00 3.500.000,00 159.166,57 1.850.093,07 159.166,57 1.649.906,93

   1218051100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 63.300.000,00 63.300.000,00 3.391.805,02 43.575.732,10 3.391.805,02 19.724.267,90

   1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 22.200.000,00 22.200.000,00 2.786.657,03 15.736.051,21 2.786.657,03 6.463.948,79

   1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

1.700.000,00 1.700.000,00 264.162,81 1.294.488,55 264.162,81 405.511,45

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 154.000.000,00 154.000.000,00 13.479.609,89 119.362.885,32 13.479.609,89 34.637.114,68

   1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 35.611.888,00 45.611.888,00 4.647.372,85 28.264.574,50 4.647.372,85 17.347.313,50

   1220991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS 0,00 0,00 6.226,29 18.254,87 6.226,29 -18.254,87

   1220991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 2.290,58 12.747,36 2.290,58 -12.747,36

   Total CONTRIBUICOES 600.662.073,00 610.662.073,00 50.394.194,16 456.220.170,99 50.394.194,16 154.441.902,01
   1310011100 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 232.386,00 232.386,00 13.263,54 119.743,90 13.263,54 112.642,10

   1310021100 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CESSAO 
DO DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PU

13.700,00 13.700,00 734,98 6.663,42 734,98 7.036,58

   1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 24.115.230,00 25.618.053,00 1.399.572,92 14.496.987,61 1.399.572,92 11.121.065,39

   1321004100 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCI

33.544.934,00 33.544.934,00 33.779.952,78 55.696.990,19 33.779.952,78 -22.152.056,19

   1322001100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 10.707.844,00 10.707.844,00 3.298.010,24 3.298.010,24 3.298.010,24 7.409.833,76

   1339991100 OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - 
PRINCIPAL

2.200.000,00 2.200.000,00 179.819,82 1.279.811,87 179.819,82 920.188,13

   1349011100 COMPENSACOES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 9.307,89 0,00 990.692,11

   1360011100 CESSAO DO DIREITO DE OPERACIONALIZACAO DE 
PAGAMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 580.484,59 4.584.658,36 580.484,59 -4.584.658,36

   Total RECEITA PATRIMONIAL 71.814.094,00 73.316.917,00 39.251.838,87 79.492.173,48 39.251.838,87 -6.175.256,48
   1610011100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
28.808.000,00 28.808.000,00 1.796.881,32 15.293.295,57 1.796.881,32 13.514.704,43

   1610021100 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

7.534.825,00 7.534.825,00 0,00 409.974,44 0,00 7.124.850,56

   1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 
FISCALIZACAO - PRINCIPAL

5.605.000,00 5.605.000,00 654.180,95 3.834.322,53 654.180,95 1.770.677,47

   1640011100 RETORNO DE OPERACOES, JUROS E ENCARGOS 
FINANCEIROS - PRINCIPAL

40.000,00 40.000,00 1.030,58 13.826,39 1.030,58 26.173,61

   1690991100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 700.593,00 700.593,00 30,00 947,51 30,00 699.645,49

   Total RECEITA DE SERVICOS 42.688.418,00 42.688.418,00 2.452.122,85 19.552.366,44 2.452.122,85 23.136.051,56
   1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
4.243.497.685,00 4.243.497.685,00 284.921.721,94 2.628.788.119,73 284.921.721,94 1.614.709.565,27

   1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

4.930.642,00 4.930.642,00 396.195,07 2.752.543,81 396.195,07 2.178.098,19

   1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

25.000.000,00 25.000.000,00 0,00 10.852.145,86 0,00 14.147.854,14

   1718021100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS HIDRICOS - PRINCIPAL

15.100.000,00 15.100.000,00 561.201,60 7.225.013,69 561.201,60 7.874.986,31

   1718022100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.277.772,00 1.277.772,00 148.822,72 659.181,16 148.822,72 618.590,84

   1718026100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

13.103.028,00 13.103.028,00 1.264.884,83 8.084.832,83 1.264.884,83 5.018.195,17

   1718031100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO 
BASICA ? PRINCIPAL

375.000,00 375.000,00 21.302,73 299.119,11 21.302,73 75.880,89

   1718032100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO

345.500.000,00 345.500.000,00 24.369.491,47 223.681.301,13 24.369.491,47 121.818.698,87

   1718033100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? VIGILANCIA 
EM SAUDE ? PRINCIPAL

8.500.000,00 8.500.000,00 514.426,41 5.540.555,98 514.426,41 2.959.444,02

   1718034100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA ? PRINCIPAL

3.874.500,00 3.874.500,00 0,00 987.756,15 0,00 2.886.743,85

   1718035100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? GESTAO DO 
SUS ? PRINCIPAL

340.000,00 340.000,00 0,00 90.000,00 0,00 250.000,00

   1718039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI

0,00 66.616.327,00 15.925.000,00 78.479.876,56 15.925.000,00 -11.863.549,56

   1718051100 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 27.083.053,00 27.083.053,00 1.030.047,75 11.272.514,35 1.030.047,75 15.810.538,65

   1718052100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

168.000,00 168.000,00 0,00 0,00 0,00 168.000,00

   1718053100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ES

18.400.000,00 18.400.000,00 1.577.232,60 11.036.148,20 1.577.232,60 7.363.851,80

   1718059100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ?

45.580.148,00 45.580.148,00 51.433.206,00 62.121.156,00 51.433.206,00 -16.541.008,00

   1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

1.174.160,00 1.174.160,00 0,00 0,00 0,00 1.174.160,00

   1718101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINC

9.200.000,00 9.200.000,00 0,00 0,00 0,00 9.200.000,00

   1718102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCI

294.483,00 294.483,00 0,00 49.029,00 0,00 245.454,00

   1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

35.942.309,00 36.895.135,00 1.037.787,00 3.683.047,56 1.037.787,00 33.212.087,44

   1718111100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO NACIONAL- FUPEN - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 2.738.808,84 0,00 -2.738.808,84

   1718121100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRIN

2.625.000,00 2.625.000,00 133.832,66 526.034,78 133.832,66 2.098.965,22

   1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 34.220.000,00 178.440.305,00 110.884.768,45 555.146.541,46 110.884.768,45 -376.706.236,46

   1738109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 
MUNICIPIOS - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

   1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

1.350.500,00 1.405.500,00 0,00 71,63 0,00 1.405.428,37
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   1748101100 OUTRAS TRANSFERENCIA DE INSTITUICOES PRIVADAS 
PARA EST/DF/MUN - NAO ESPECIFICADA

0,00 0,00 62.777,00 448.704,40 62.777,00 -448.704,40

   1750001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   1758011100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

819.451.751,00 819.451.751,00 60.085.986,29 502.286.420,53 60.085.986,29 317.165.330,47

   1770001100 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

   1778019100 OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS - 
ESPEC.DE E/DF/M - NÃO ESPEC.ANTERIORMENTE - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 18.500,00 0,00 -18.500,00

   Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 5.657.813.031,00 5.869.657.489,00 554.368.684,52 4.116.767.422,76 554.368.684,52 1.752.890.066,24
   1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
48.732.904,00 48.732.904,00 2.526.197,07 24.086.171,41 2.526.197,07 24.646.732,59

   1910011200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 
MULTAS E JUROS

30.000,00 30.000,00 19.285,32 47.894,45 19.285,32 -17.894,45

   1910011500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
MULTAS

1.000.000,00 1.000.000,00 110.110,31 530.029,16 110.110,31 469.970,84

   1910011600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
JUROS DE MORA

10.000,00 10.000,00 0,00 972,94 0,00 9.027,06

   1910041100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

9.745.493,00 9.745.493,00 22.624,78 834.608,32 22.624,78 8.910.884,68

   1910041500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 -27.000,00

   1910041600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 2.432,35 54.352,84 2.432,35 -54.352,84

   1910061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

410.000,00 410.000,00 166.106,30 420.746,42 166.106,30 -10.746,42

   1910071100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

420.000,00 420.000,00 35.472,73 228.523,99 35.472,73 191.476,01

   1910091100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - 
PRINCIPAL

1.598,00 1.598,00 10,36 20.307,83 10,36 -18.709,83

   1921011100 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO 
PATRIMONIO PUBLICO - PRINCIPAL

2.000,00 2.000,00 0,00 34,05 0,00 1.965,95

   1921991100 OUTRAS INDENIZACOES - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 50.554,28 0,00 -50.554,28

   1922011100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 33,12 399,18 33,12 -399,18

   1922012100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - FINANCEIRAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 7.030,37 0,00 -7.030,37

   1922031100 RESTITUICAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 
PRINCIPAL

500.000,00 500.000,00 0,00 12.069,95 0,00 487.930,05

   1922991100 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 412.699,00 412.699,00 193.093,98 886.660,13 193.093,98 -473.961,13

   1923021100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 1.500,00 1.500,00 504,99 5.307,09 504,99 -3.807,09

   1923991100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 107,96 33.126,58 107,96 -33.126,58

   1928011100 INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,30 611,51 0,30 -611,51

   1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 23.475,95 244.436,55 23.475,95 -244.436,55

   1928031100 RESSARCIMENTO - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 87.673,25 694.718,45 87.673,25 -694.718,45

   1930021100 ALIENACAO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - 
PRINCIPAL

163.278,00 163.278,00 0,00 0,00 0,00 163.278,00

   1990031100 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL 
E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENC

4.300.000,00 4.300.000,00 331.617,43 2.640.119,99 331.617,43 1.659.880,01

   1990122100 ONUS DE SUCUMBENCIA - PRINCIPAL 524.772,00 524.772,00 37.358,70 302.220,73 37.358,70 222.551,27

   1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 64.570.990,00 66.570.990,00 250.827,69 7.154.973,13 250.827,69 59.416.016,87

   1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 739.091,00 739.091,00 361.242,27 2.332.003,99 361.242,27 -1.592.912,99

   1990991400 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

6.407.581,00 6.407.581,00 0,00 0,00 0,00 6.407.581,00

   1990991700 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 5.803,37 14.497,80 5.803,37 -14.497,80

   1990991800 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 17.291,75 405.385,77 17.291,75 -405.385,77

   1990992100 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 137.971.906,00 139.971.906,00 4.191.269,98 41.034.756,91 4.191.269,98 98.937.149,09
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 10.685.158.176,00 10.945.586.166,00 1.156.434.989,24 8.050.125.194,49 1.156.434.989,24 2.895.460.971,51
   2112001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 

INTERNO - PRINCIPAL
410.880.000,00 410.880.000,00 0,00 1.680.097,72 0,00 409.199.902,28

   2122001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 
EXTERNO - PRINCIPAL

348.986.555,00 348.986.555,00 19.574.790,53 100.198.921,77 19.574.790,53 248.787.633,23

   Total OPERACOES DE CREDITO 759.866.555,00 759.866.555,00 19.574.790,53 101.879.019,49 19.574.790,53 657.987.535,51
   2213001100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
7.476.900,00 7.476.900,00 0,00 1.945.910,00 0,00 5.530.990,00

   2220001100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 300.000,00 300.000,00 315.995,50 2.349.724,78 315.995,50 -2.049.724,78

   Total ALIENACAO DE BENS 7.776.900,00 7.776.900,00 315.995,50 4.295.634,78 315.995,50 3.481.265,22
   2300061100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - 

PRINCIPAL
15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39
   2418039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 

PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI
0,00 0,00 0,00 16.177.745,00 0,00 -16.177.745,00

   2418042100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE - SUS DESTINADOS A ATENCAO

0,00 32.550.030,00 26.093.315,00 62.980.702,00 26.093.315,00 -30.430.672,00

   2418046100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE - SUS, NAO DETALHADA

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00

   2418051100 PROG. DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR PARA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL

70.000.000,00 70.000.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000.000,00

   2418101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCI

4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 698.940,00 0,00 3.601.060,00

   2418102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIP

35.107.213,00 35.107.213,00 0,00 0,00 0,00 35.107.213,00

   2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

207.443.082,00 232.200.865,00 0,00 66.759.916,37 0,00 165.440.948,63

   2450001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

5.413.900,00 5.413.900,00 0,00 50.000,00 0,00 5.363.900,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 323.364.195,00 380.672.008,00 26.093.315,00 146.667.303,37 26.093.315,00 234.004.704,63
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 1.106.876.650,00 1.164.184.463,00 46.118.943,71 253.648.176,25 46.118.943,71 910.536.286,75
   7218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 42.549.511,00 42.549.511,00 0,00 0,00 0,00 42.549.511,00

   7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 863.329.340,00 863.329.340,00 13.043.459,02 71.255.250,77 13.043.459,02 792.074.089,23

   7218031200 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E 
JUROS

33.125.824,00 33.125.824,00 0,00 0,00 0,00 33.125.824,00

   7218041100 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - PRINCIPAL

125.888.588,00 125.888.588,00 10.418.539,59 89.543.776,77 10.418.539,59 36.344.811,23

   7218041200 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - MULTAS E JUROS

74.631.955,00 74.631.955,00 7.629.850,90 62.475.041,82 7.629.850,90 12.156.913,18

   7218071100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - 
PRINCIPAL

106.240.000,00 106.240.000,00 7.711,66 41.813,07 7.711,66 106.198.186,93

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 6.556.888,32 29.009.107,34 6.556.888,32 -29.009.107,34

   Total CONTRIBUICOES 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.449,49 252.324.989,77 37.656.449,49 993.440.228,23
   7990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.539,49 252.393.533,32 37.656.539,49 993.371.684,68

-2.222.567.428,00 -2.296.916.569,00 -311.513.980,44 -2.035.565.953,48 -311.513.980,44 -261.350.615,52
-1.743.083,00 -76.092.224,00 -126.396.942,85 -639.337.145,69 -126.396.942,85 563.244.921,69

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-129.143,00 -129.143,00 -5.725.209,96 -6.188.576,93 -5.725.209,96 6.059.433,93

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

0,00 0,00 0,00 -212,12 0,00 212,12

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 -9.450,56 -13.029,85 -9.450,56 13.029,85

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

0,00 0,00 0,00 -1.162,10 0,00 1.162,10

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.162,20 0,00 1.162,20

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -15,60 0,00 15,60

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -3.407,36 -3.458,33 -3.407,36 3.458,33

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -208,99 0,00 208,99

      1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-171.785,00 -171.785,00 -900,00 -65.662,92 -900,00 -106.122,08

      1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -10,30 0,00 10,30

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -627.465,00 -627.465,00 -118.477.834,51 -613.250.857,92 -118.477.834,51 612.623.392,92

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 -198,44 0,00 198,44

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -60.463,06 -60.647,85 -60.463,06 60.647,85

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -12,86 0,00 12,86

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

0,00 0,00 0,00 -35,53 0,00 35,53

      1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 -34.456.709,00 0,00 0,00 0,00 -34.456.709,00

      1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

-9.183,00 -2.009.183,00 0,00 -1.364,54 0,00 -2.007.818,46

      1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -4.601,75 -13.251,83 -4.601,75 13.251,83

      1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -13.540,19 -67.686,33 -13.540,19 67.686,33

      1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -8.647,85 -39.343,72 -8.647,85 39.343,72

      1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.111,42 0,00 1.111,42

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-937.576,00 -37.394.285,00 -124.304.055,24 -619.708.009,78 -124.304.055,24 582.313.724,78

      1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -20.000,00 -20.000,00 -48.249,41 -786.204,51 -48.249,41 766.204,51

      1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -200.000,00 -200.000,00 -4.169,69 -218.696,19 -4.169,69 18.696,19

      1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -6.571,18 0,00 6.571,18

      1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -32.538,62 -39.035,25 -32.538,62 -10.964,75

      1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

-40.000,00 -40.000,00 -46,47 -6.606,20 -46,47 -33.393,80

      1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 0,00 -10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -10.000.000,00

      Total CONTRIBUICOES -310.000,00 -10.310.000,00 -85.004,19 -1.057.113,33 -85.004,19 -9.252.886,67
      1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00
      1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 

FISCALIZACAO - PRINCIPAL
0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00
      1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -952.826,00 0,00 0,00 0,00 -952.826,00

      1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 0,00 -1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -1.000.000,00

      1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

0,00 -55.000,00 0,00 0,00 0,00 -55.000,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -2.007.826,00 0,00 0,00 0,00 -2.007.826,00
      1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
0,00 -624.000,00 -2.005.732,24 -18.548.439,00 -2.005.732,24 17.924.439,00

      1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -897,24 0,00 897,24

      1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL -495.507,00 -495.507,00 -282,35 -2.719,10 -282,35 -492.787,90

      1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 -1.868,83 -14.844,24 -1.868,83 14.844,24

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -495.507,00 -1.119.507,00 -2.007.883,42 -18.566.899,58 -2.007.883,42 17.447.392,58
      2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00
      7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00
-879.531.189,00 -879.531.189,00 -81.126.428,84 -552.607.364,83 -81.126.428,84 -326.923.824,17

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-109.290.792,00 -109.290.792,00 -6.766.867,87 -47.921.211,06 -6.766.867,87 -61.369.580,94

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-383.861,00 -383.861,00 0,00 0,00 0,00 -383.861,00

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-22.546.593,00 -22.546.593,00 -1.476.656,77 -6.867.252,01 -1.476.656,77 -15.679.340,99

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-697.318,00 -697.318,00 0,00 0,00 0,00 -697.318,00

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -5.052,18 -1.633.229,50 -5.052,18 1.633.229,50

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -5.114,82 -478.656,72 -5.114,82 478.656,72

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -375.011,39 -1.735.817,48 -375.011,39 1.735.817,48

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -315.641,86 -1.501.905,00 -315.641,86 1.501.905,00

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -735.675.489,00 -735.675.489,00 -71.586.608,92 -483.888.567,79 -71.586.608,92 -251.786.921,21

      1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.984.867,00 -1.984.867,00 -243,92 -1.847,93 -243,92 -1.983.019,07

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -6.751.483,00 -6.751.483,00 -322.013,32 -2.991.322,84 -322.013,32 -3.760.160,16

      1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -272.531,00 -272.531,00 0,00 0,00 0,00 -272.531,00

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -108.402,52 -1.015.276,24 -108.402,52 1.015.276,24

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -28.981,75 -296.023,97 -28.981,75 296.023,97

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-695.595,00 -695.595,00 -22.589,92 -247.121,48 -22.589,92 -448.473,52

      1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -14.987,23 -633.465,53 -14.987,23 633.465,53

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-878.298.529,00 -878.298.529,00 -81.028.172,47 -549.211.697,55 -81.028.172,47 -329.086.831,45

      1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -682.630,81 -98.256,37 -550.029,19

      1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -2.713.036,47 0,00 2.713.036,47

      Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -3.395.667,28 -98.256,37 2.163.007,28
-1.341.293.156,00 -1.341.293.156,00 -103.990.608,75 -843.621.442,96 -103.990.608,75 -497.671.713,04

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44
1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 

AUTOMOTORES - PRINCIPAL
-21.858.158,00 -21.858.158,00 -1.353.374,89 -9.584.253,75 -1.353.374,89 -12.273.904,25

1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-76.772,00 -76.772,00 0,00 0,00 0,00 -76.772,00

1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-4.509.319,00 -4.509.319,00 -295.332,39 -1.373.457,46 -295.332,39 -3.135.861,54

1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-139.464,00 -139.464,00 0,00 0,00 0,00 -139.464,00

1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -1.010,51 -326.648,47 -1.010,51 326.648,47

1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -1.023,01 -95.733,93 -1.023,01 95.733,93

1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -75.002,68 -347.166,18 -75.002,68 347.166,18

1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -63.128,80 -300.383,94 -63.128,80 300.383,94

1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-4.380.754,00 -4.380.754,00 -714.818,25 -3.372.982,81 -714.818,25 -1.007.771,19

1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

-230.629,00 -230.629,00 0,00 0,00 0,00 -230.629,00

1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

-1.200,00 -1.200,00 -188,56 -6.122,03 -188,56 4.922,03

1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 -16.060,72 -137.688,97 -16.060,72 137.688,97

1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -722,37 -31.456,60 -722,37 31.456,60

1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -27,85 -158,89 -27,85 158,89

1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -39,29 -84,08 -39,29 84,08

1118021100 ICMS - PRINCIPAL -441.405.293,00 -441.405.293,00 -42.951.965,18 -290.333.140,64 -42.951.965,18 -151.072.152,36

1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.190.920,00 -1.190.920,00 -146,35 -1.108,76 -146,35 -1.189.811,24

1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -4.050.890,00 -4.050.890,00 -193.208,00 -1.794.793,74 -193.208,00 -2.256.096,26

1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -163.519,00 -163.519,00 0,00 0,00 0,00 -163.519,00

1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -65.041,60 -609.166,00 -65.041,60 609.166,00

1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -17.389,07 -177.614,70 -17.389,07 177.614,70

1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-417.357,00 -417.357,00 -13.553,97 -148.272,92 -13.553,97 -269.084,08

1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -8.992,33 -380.079,37 -8.992,33 380.079,37

1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

-13.194.916,00 -13.194.916,00 -1.175.792,28 -8.430.148,75 -1.175.792,28 -4.764.767,25

1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 -9,84 -357,43 -9,84 357,43

1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -7,19 -118,14 -7,19 118,14

         Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44

-849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
-848.699.537,00 -848.699.537,00 -56.984.344,36 -525.757.623,86 -56.984.344,36 -322.941.913,14

1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-739.596,00 -739.596,00 -59.429,26 -412.881,54 -59.429,26 -326.714,46

1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

-234.832,00 -234.832,00 0,00 0,00 0,00 -234.832,00

         Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
10.815.232.616,00 11.058.619.278,00 928.696.492,00 6.520.600.950,58 928.696.492,00 4.538.018.327,42
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INICIAL ALTERAÇÕES TOTAL PAGA A PAGAR TOTAL
317170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 665.500,00 0,00 665.500,00 82.400,00 0,00 82.400,00 583.100,00

319001 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES

1.156.240.070,00 500.000,00 1.156.740.070,00 734.809.392,53 33.115.350,93 767.924.743,46 388.815.326,54

319003 PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 125.791.610,00 -400.000,00 125.391.610,00 71.028.494,17 2.449.780,63 73.478.274,80 51.913.335,20

319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 329.337.795,00 312.838.119,21 642.175.914,21 390.059.168,40 10.073.570,40 400.132.738,80 242.043.175,41

319005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR

415.433,00 -175.338,00 240.095,00 12.636,69 0,00 12.636,69 227.458,31

319009 SALARIO-FAMILIA 25.000,00 -5.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.017.311.452,00 -348.661.171,87 2.668.650.280,13 1.837.441.538,23 85.710.762,98 1.923.152.301,21 745.497.978,92

319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 446.801.345,00 -12.257.230,00 434.544.115,00 298.054.977,66 14.899.439,67 312.954.417,33 121.589.697,67

319013 OBRIGACOES PATRONAIS 112.288.190,00 4.319.664,38 116.607.854,38 51.968.459,06 10.513.583,55 62.482.042,61 54.125.811,77

319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVL 3.294.232,00 -3.160.554,00 133.678,00 21.690,25 0,00 21.690,25 111.987,75

319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00 509.964,00 509.964,00 247.859,19 0,00 247.859,19 262.104,81

319091 SENTENCAS JUDICIAIS 48.054.056,00 132.000,00 48.186.056,00 36.904.849,45 263.637,03 37.168.486,48 11.017.569,52

319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 372.998.446,00 -11.839.091,39 361.159.354,61 232.502.688,30 17.474.487,55 249.977.175,85 111.182.178,76

319094 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 95.743.940,00 -1.606.010,31 94.137.929,69 33.110.519,92 43.639,64 33.154.159,56 60.983.770,13

319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

2.563.259,00 105.959,87 2.669.218,87 764.856,01 0,00 764.856,01 1.904.362,86

319113 OBRIGACOES PATRONAIS 400.899.432,00 136.253.145,42 537.152.577,42 84.472.867,37 341.936.870,53 426.409.737,90 110.742.839,52

319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 62.441.263,00 5.156.006,69 67.597.269,69 4.720.611,78 25.229.167,26 29.949.779,04 37.647.490,65

Total PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.174.871.023,00 81.710.464,00 6.256.581.487,00 3.776.203.009,01 541.710.290,17 4.317.913.299,18 1.938.668.187,82
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 104.671.867,00 -14.746.139,00 89.925.728,00 84.694.516,06 83.499,39 84.778.015,45 5.147.712,55

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 9.844.453,00 -3.000.000,00 6.844.453,00 6.463.231,96 0,00 6.463.231,96 381.221,04

329121 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 71.040.420,00 -560.000,00 70.480.420,00 62.475.041,82 0,00 62.475.041,82 8.005.378,18

Total JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 185.556.740,00 -18.306.139,00 167.250.601,00 153.632.789,84 83.499,39 153.716.289,23 13.534.311,77
332030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

333030 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 11.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00

333039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 300.000,00 63.000,00 363.000,00 182.272,13 0,00 182.272,13 180.727,87

333092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 600,00

334032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334041 CONTRIBUICOES 85.894.464,00 -26.537.269,00 59.357.195,00 7.895.366,62 856.300,00 8.751.666,62 50.605.528,38

334043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.890.000,00 -1.890.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

334141 CONTRIBUICOES 0,00 23.775.390,00 23.775.390,00 15.946.559,03 7.567.358,04 23.513.917,07 261.472,93

334192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 1.956.084,00 1.956.084,00 1.956.082,82 0,00 1.956.082,82 1,18

335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

335041 CONTRIBUICOES 13.283.100,00 17.425.770,60 30.708.870,60 15.969.287,56 2.763.791,86 18.733.079,42 11.975.791,18

335043 SUBVENCOES SOCIAIS 108.331.554,00 -12.452.100,00 95.879.454,00 39.875.146,15 3.906.644,77 43.781.790,92 52.097.663,08

335092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00 62.000,00 62.000,00 0,00 0,00 0,00 62.000,00

337141 CONTRIBUICOES 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

337170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 658.200,00 430.000,00 1.088.200,00 101.700,00 389.061,60 490.761,60 597.438,40

339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E 
DO MILITAR

4.571.111,00 18.988.937,36 23.560.048,36 15.364.893,40 47.496,56 15.412.389,96 8.147.658,40

339010 SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

339014 DIARIAS - CIVIL 39.742.153,00 -1.127.223,50 38.614.929,50 4.519.757,94 3.551.276,22 8.071.034,16 30.543.895,34

339015 DIARIAS - MILITAR 4.428.598,00 -563.031,00 3.865.567,00 1.528.120,86 90.608,46 1.618.729,32 2.246.837,68

339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 5.910.617,00 -111.420,00 5.799.197,00 186.806,39 6.841,65 193.648,04 5.605.548,96

339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 3.356.767,00 41.098,00 3.397.865,00 45.370,53 72.542,04 117.912,57 3.279.952,43

339030 MATERIAL DE CONSUMO 330.486.566,00 -19.068.086,25 311.418.479,75 85.890.068,73 54.848.293,20 140.738.361,93 170.680.117,82

339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS

2.581.850,00 14.412,00 2.596.262,00 0,00 27.725,85 27.725,85 2.568.536,15

339032 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

27.680.995,00 77.132.174,00 104.813.169,00 50.431.919,90 13.986.601,17 64.418.521,07 40.394.647,93

339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 73.895.085,00 -39.976.863,59 33.918.221,41 7.202.114,14 8.411.976,06 15.614.090,20 18.304.131,21

339034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 8.531.390,00 -662.232,89 7.869.157,11 269.096,09 2.795.725,94 3.064.822,03 4.804.335,08

339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 47.268.986,00 -2.581.791,96 44.687.194,04 8.530.192,17 3.703.424,16 12.233.616,33 32.453.577,71

339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 59.402.831,00 910.073,91 60.312.904,91 29.543.139,26 21.252.588,17 50.795.727,43 9.517.177,48

339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 796.652.990,00 89.499.999,71 886.152.989,71 317.330.355,54 213.689.422,27 531.019.777,81 355.133.211,90

339040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

87.320.125,00 18.970.225,30 106.290.350,30 36.672.766,72 17.427.810,02 54.100.576,74 52.189.773,56

339041 CONTRIBUICOES 56.748.452,00 -35.904.407,72 20.844.044,28 241.375,98 11.018,30 252.394,28 20.591.650,00

339042 AUXILIOS 60.000,00 -30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

339043 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00 -20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339045 SUBVENCOES ECONOMICAS 11.510.124,00 -20.124,00 11.490.000,00 8.446.077,77 0,00 8.446.077,77 3.043.922,23

339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 123.432.173,00 -3.127.831,00 120.304.342,00 78.707.443,60 6.641.060,60 85.348.504,20 34.955.837,80

339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 5.949.131,00 46.971.821,83 52.920.952,83 39.775.142,31 10.477.564,40 50.252.706,71 2.668.246,12

339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 4.392.184,00 729.346,00 5.121.530,00 1.480.298,17 378.756,94 1.859.055,11 3.262.474,89

339049 AUXILIO-TRANSPORTE 1.593.500,00 102.331,00 1.695.831,00 546.668,52 6.075,00 552.743,52 1.143.087,48

339052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339091 SENTENCAS JUDICIAIS 47.710.157,00 -1.141.903,00 46.568.254,00 4.951.177,89 1.008.150,58 5.959.328,47 40.608.925,53

339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 168.456.868,00 186.928.714,52 355.385.582,52 265.677.881,87 4.519.864,58 270.197.746,45 85.187.836,07

339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 153.186.846,00 -24.471.617,32 128.715.228,68 77.005.483,15 7.775.295,37 84.780.778,52 43.934.450,16

339095 INDENIZACAO PELA EXECUCAO DE TRABALHO DE 
CAMPO

17.862.000,00 0,00 17.862.000,00 11.166.025,97 0,00 11.166.025,97 6.695.974,03

339098 COMPENSACOES AO RGPS 1.680.000,00 0,00 1.680.000,00 0,00 0,00 0,00 1.680.000,00

339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 250.020,00 0,00 250.020,00 0,00 0,00 0,00 250.020,00

339141 CONTRIBUICOES 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

339330 MATERIAL DE CONSUMO 5.000.000,00 -5.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

339332 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA

6.818.295,00 -3.779.761,00 3.038.534,00 0,00 0,00 0,00 3.038.534,00

Total OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.307.890.132,00 305.647.316,00 2.613.537.448,00 1.127.438.591,21 386.213.273,81 1.513.651.865,02 1.099.885.582,98
Total DESPESAS CORRENTES 8.668.317.895,00 369.051.641,00 9.037.369.536,00 5.057.274.390,06 928.007.063,37 5.985.281.453,43 3.052.088.082,57

442042 AUXILIOS 0,00 1.066.250,00 1.066.250,00 0,00 0,00 0,00 1.066.250,00

444041 CONTRIBUICOES 230.000,00 360.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00

444042 AUXILIOS 29.990.000,00 -16.221.505,00 13.768.495,00 50.000,00 4.634.200,00 4.684.200,00 9.084.295,00

444051 OBRAS E INSTALACOES 5.772.888,00 -3.038.288,00 2.734.600,00 0,00 98.500,00 98.500,00 2.636.100,00

444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445041 CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445042 AUXILIOS 7.627.500,00 -52.000,00 7.575.500,00 1.820.575,28 1.428.250,00 3.248.825,28 4.326.674,72

445043 SUBVENCOES SOCIAIS 500.000,00 -500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445051 OBRAS E INSTALACOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

445093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

447170 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 126.300,00 0,00 126.300,00 15.900,00 0,00 15.900,00 110.400,00

449014 DIARIAS - CIVIL 1.442.000,00 -638.022,00 803.978,00 26.778,00 0,00 26.778,00 777.200,00

449020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1.190.000,00 4.688,00 1.194.688,00 7.797,59 36.443,20 44.240,79 1.150.447,21

449030 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 5.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 950.000,00 0,00 950.000,00 10.445,82 0,00 10.445,82 939.554,18

449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 44.971.270,00 -6.759.993,92 38.211.276,08 1.355.807,16 2.299.418,30 3.655.225,46 34.556.050,62

449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 14.554.000,00 -5.098.147,33 9.455.852,67 0,00 280.990,00 280.990,00 9.174.862,67

449040 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO ? PESSOA JURIDICA

243.200,00 4.771.390,00 5.014.590,00 610.732,63 2.733.674,69 3.344.407,32 1.670.182,68

449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 80.800,00 130.800,00 29.968,92 61.240,90 91.209,82 39.590,18

449051 OBRAS E INSTALACOES 987.928.391,00 -58.259.987,55 929.668.403,45 37.896.624,81 58.189.636,23 96.086.261,04 833.582.142,41

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 315.784.344,00 104.070.150,12 419.854.494,12 131.921.158,18 80.086.207,76 212.007.365,94 207.847.128,18

449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 1.125.000,00 -1.026.833,00 98.167,00 0,00 0,00 0,00 98.167,00

449091 SENTENCAS JUDICIAIS 50.000,00 160.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 18.353.901,00 40.903.098,68 59.256.999,68 43.926.988,93 3.594.079,14 47.521.068,07 11.735.931,61

449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.355.599,00 8.788.072,00 11.143.671,00 840,00 10.300.967,84 10.301.807,84 841.863,16

Total INVESTIMENTOS 1.433.489.393,00 68.614.672,00 1.502.104.065,00 217.673.617,32 163.743.608,06 381.417.225,38 1.120.686.839,62
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000.000,00

459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE 
EMPRESAS

12.800.000,00 10.000.000,00 22.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 11.300.000,00

459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 11.500.000,00 -1.500.000,00 10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000.000,00

Total INVERSOES FINANCEIRAS 24.300.000,00 15.500.000,00 39.800.000,00 11.500.000,00 0,00 11.500.000,00 28.300.000,00
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 217.047.823,00 15.358.300,00 232.406.123,00 226.459.170,55 1.512.995,80 227.972.166,35 4.433.956,65

469093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 12.000.000,00 0,00 12.000.000,00 2.651.773,62 9.348.226,38 12.000.000,00 0,00

469171 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 103.096.142,00 10.947.460,00 114.043.602,00 89.543.776,77 0,00 89.543.776,77 24.499.825,23

Total AMORTIZACAO DA DIVIDA 332.143.965,00 26.305.760,00 358.449.725,00 318.654.720,94 10.861.222,18 329.515.943,12 28.933.781,88
Total DESPESAS DE CAPITAL 1.789.933.358,00 110.420.432,00 1.900.353.790,00 547.828.338,26 174.604.830,24 722.433.168,50 1.177.920.621,50

999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

Total RESERVA DE CONTINGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00
Total RESERVA DE CONTIGENCIA 356.981.363,00 -74.627.840,00 282.353.523,00 0,00 0,00 0,00 282.353.523,00

10.815.232.616,00 404.844.233,00 11.220.076.849,00 5.605.102.728,32 1.102.611.893,61 6.707.714.621,93 4.512.362.227,07

Inicial Atualizada No Período Acumulada No Período Acumulada
13.037.800.044,00 13.355.535.847,00 1.240.210.472,44 8.556.166.904,06 1.240.210.472,44 4.799.368.942,94

   1113031100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

558.375.207,00 558.375.207,00 47.766.399,65 443.203.587,73 47.766.399,65 115.171.619,27

   1113034100 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

76.142.074,00 76.142.074,00 689.916,67 27.376.390,60 689.916,67 48.765.683,40

   1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

218.581.584,00 218.581.584,00 19.258.945,22 102.030.986,47 19.258.945,22 116.550.597,53

   1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

767.723,00 767.723,00 0,00 212,12 0,00 767.510,88

   1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

45.093.185,00 45.093.185,00 2.962.761,76 13.747.522,98 2.962.761,76 31.345.662,02

   1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

1.394.635,00 1.394.635,00 0,00 1.162,10 0,00 1.393.472,90

   1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 10.104,26 3.267.615,09 10.104,26 -3.267.615,09

   1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 10.229,57 957.323,00 10.229,57 -957.323,00

   1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 753.428,91 3.475.085,71 753.428,91 -3.475.085,71

   1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 631.282,73 3.004.012,51 631.282,73 -3.004.012,51

   1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

21.903.770,00 21.903.770,00 3.574.991,25 16.930.577,02 3.574.991,25 4.973.192,98

   1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

1.153.146,00 1.153.146,00 0,00 0,00 0,00 1.153.146,00

   1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

6.000,00 6.000,00 942,84 30.610,19 942,84 -24.610,19

   1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 80.303,69 688.455,50 80.303,69 -688.455,50

   1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 3.611,86 157.282,96 3.611,86 -157.282,96

   1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 139,24 794,45 139,24 -794,45

   1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 196,48 420,41 196,48 -420,41

   1118021100 ICMS - PRINCIPAL 2.942.701.956,00 2.942.701.956,00 404.824.268,22 2.548.805.120,97 404.824.268,22 393.896.835,03

   1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS 7.939.468,00 7.939.468,00 975,66 7.391,58 975,66 7.932.076,42

   1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 27.005.931,00 27.005.931,00 1.288.053,28 11.965.489,14 1.288.053,28 15.040.441,86

   1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.090.127,00 1.090.127,00 0,00 0,00 0,00 1.090.127,00

   1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 494.073,06 4.121.750,73 494.073,06 -4.121.750,73

   1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 115.926,57 1.184.106,32 115.926,57 -1.184.106,32

   1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

2.782.381,00 2.782.381,00 90.359,60 988.521,48 90.359,60 1.793.859,52

   1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 59.948,86 2.533.862,12 59.948,86 -2.533.862,12

   1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

65.974.581,00 100.431.290,00 5.878.961,33 42.150.743,43 5.878.961,33 58.280.546,57

   1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 49,22 1.787,27 49,22 -1.787,27

   1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 35,97 590,73 35,97 -590,73

   1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

138.601.651,00 139.225.651,00 1.021.848,98 19.034.790,65 1.021.848,98 120.190.860,35

   1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

7.900.000,00 7.900.000,00 980.362,35 4.007.877,03 980.362,35 3.892.122,97

   1121041200 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
MULTAS E JUROS

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

   1121051100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO PESCA E 
AQUICULTURA - PRINCIPAL

130.000,00 130.000,00 5.192,01 82.093,34 5.192,01 47.906,66

   1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 29.772.306,00 29.772.306,00 12.571.241,89 69.763.490,60 12.571.241,89 -39.991.184,60

   1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 3,00 46,00 3,00 -46,00

   1122011600 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 -1,00

   1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 1.359.561,35 8.674.025,29 1.359.561,35 -8.674.025,29

   1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1128011100 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 2.300,00 60.500,00 2.300,00 -60.500,00

   1128011500 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
MULTAS

0,00 0,00 60,85 60,85 60,85 -60,85

   1128019100 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
OUTRAS - PRINCIPAL

0,00 0,00 880,00 8.370,00 880,00 -8.370,00

   1128021100 TAXAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 14.325.628,00 14.325.628,00 0,00 0,00 0,00 14.325.628,00

   1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 12.565.801,00 12.565.801,00 1.339.522,53 8.795.621,54 1.339.522,53 3.770.179,46

   1128022110 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   1130001100 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 -25,00

   Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

4.174.208.654,00 4.209.289.363,00 505.776.878,86 3.337.058.303,91 505.776.878,86 872.231.059,09

   1217011100 CONTRIBUICAO SOBRE A LOTERIA FEDERAL - PRINCIPAL 1.150.000,00 1.150.000,00 101.454,45 754.841,15 101.454,45 395.158,85

   1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 293.000.000,00 293.000.000,00 22.984.243,54 227.757.534,74 22.984.243,54 65.242.465,26

   1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 22.500.000,00 22.500.000,00 2.321.920,37 15.791.259,20 2.321.920,37 6.708.740,80

   1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

2.941.553,00 2.941.553,00 248.833,81 1.733.209,47 248.833,81 1.208.343,53

   1218014100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL ATIVO - PRINCIPAL

450.000,00 450.000,00 450,95 68.499,45 450,95 381.500,55

   1218015100 CPSSS ORIUNDA DE SENTENCAS JUDICIAIS - SERVIDOR 
CIVIL INATIVO - PRINCIPAL

308.632,00 308.632,00 0,00 0,00 0,00 308.632,00

   1218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 3.500.000,00 3.500.000,00 159.166,57 1.850.093,07 159.166,57 1.649.906,93

   1218051100 CONTRIBUICAO DO MILITAR ATIVO - PRINCIPAL 63.300.000,00 63.300.000,00 3.391.805,02 43.575.732,10 3.391.805,02 19.724.267,90

   1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL 22.200.000,00 22.200.000,00 2.786.657,03 15.736.051,21 2.786.657,03 6.463.948,79

   1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

1.700.000,00 1.700.000,00 264.162,81 1.294.488,55 264.162,81 405.511,45

   1219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 154.000.000,00 154.000.000,00 13.479.609,89 119.362.885,32 13.479.609,89 34.637.114,68

   1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 35.611.888,00 45.611.888,00 4.647.372,85 28.264.574,50 4.647.372,85 17.347.313,50

   1220991500 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - MULTAS 0,00 0,00 6.226,29 18.254,87 6.226,29 -18.254,87

   1220991600 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS - JUROS DE 
MORA

0,00 0,00 2.290,58 12.747,36 2.290,58 -12.747,36

   Total CONTRIBUICOES 600.662.073,00 610.662.073,00 50.394.194,16 456.220.170,99 50.394.194,16 154.441.902,01
   1310011100 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 232.386,00 232.386,00 13.263,54 119.743,90 13.263,54 112.642,10

   1310021100 CONCESSAO, PERMISSAO, AUTORIZACAO OU CESSAO 
DO DIREITO DE USO DE BENS IMOVEIS PU

13.700,00 13.700,00 734,98 6.663,42 734,98 7.036,58

   1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 24.115.230,00 25.618.053,00 1.399.572,92 14.496.987,61 1.399.572,92 11.121.065,39

   1321004100 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCI

33.544.934,00 33.544.934,00 33.779.952,78 55.696.990,19 33.779.952,78 -22.152.056,19

   1322001100 DIVIDENDOS - PRINCIPAL 10.707.844,00 10.707.844,00 3.298.010,24 3.298.010,24 3.298.010,24 7.409.833,76

   1339991100 OUTRAS DELEGACOES DE SERVICOS PUBLICOS - 
PRINCIPAL

2.200.000,00 2.200.000,00 179.819,82 1.279.811,87 179.819,82 920.188,13

   1349011100 COMPENSACOES AMBIENTAIS - PRINCIPAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 9.307,89 0,00 990.692,11

   1360011100 CESSAO DO DIREITO DE OPERACIONALIZACAO DE 
PAGAMENTOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 580.484,59 4.584.658,36 580.484,59 -4.584.658,36

   Total RECEITA PATRIMONIAL 71.814.094,00 73.316.917,00 39.251.838,87 79.492.173,48 39.251.838,87 -6.175.256,48
   1610011100 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - 

PRINCIPAL
28.808.000,00 28.808.000,00 1.796.881,32 15.293.295,57 1.796.881,32 13.514.704,43

   1610021100 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - 
PRINCIPAL

7.534.825,00 7.534.825,00 0,00 409.974,44 0,00 7.124.850,56

   1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 
FISCALIZACAO - PRINCIPAL

5.605.000,00 5.605.000,00 654.180,95 3.834.322,53 654.180,95 1.770.677,47

   1640011100 RETORNO DE OPERACOES, JUROS E ENCARGOS 
FINANCEIROS - PRINCIPAL

40.000,00 40.000,00 1.030,58 13.826,39 1.030,58 26.173,61

   1690991100 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 700.593,00 700.593,00 30,00 947,51 30,00 699.645,49

   Total RECEITA DE SERVICOS 42.688.418,00 42.688.418,00 2.452.122,85 19.552.366,44 2.452.122,85 23.136.051,56
   1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
4.243.497.685,00 4.243.497.685,00 284.921.721,94 2.628.788.119,73 284.921.721,94 1.614.709.565,27

   1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

4.930.642,00 4.930.642,00 396.195,07 2.752.543,81 396.195,07 2.178.098,19

   1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

25.000.000,00 25.000.000,00 0,00 10.852.145,86 0,00 14.147.854,14

   1718021100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS HIDRICOS - PRINCIPAL

15.100.000,00 15.100.000,00 561.201,60 7.225.013,69 561.201,60 7.874.986,31

   1718022100 COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE 
RECURSOS MINERAIS - CFEM - PRINCIPAL

1.277.772,00 1.277.772,00 148.822,72 659.181,16 148.822,72 618.590,84

   1718026100 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ? FEP - 
PRINCIPAL

13.103.028,00 13.103.028,00 1.264.884,83 8.084.832,83 1.264.884,83 5.018.195,17

   1718031100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO 
BASICA ? PRINCIPAL

375.000,00 375.000,00 21.302,73 299.119,11 21.302,73 75.880,89

   1718032100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ATENCAO DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATO

345.500.000,00 345.500.000,00 24.369.491,47 223.681.301,13 24.369.491,47 121.818.698,87

   1718033100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? VIGILANCIA 
EM SAUDE ? PRINCIPAL

8.500.000,00 8.500.000,00 514.426,41 5.540.555,98 514.426,41 2.959.444,02

   1718034100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA ? PRINCIPAL

3.874.500,00 3.874.500,00 0,00 987.756,15 0,00 2.886.743,85

   1718035100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? GESTAO DO 
SUS ? PRINCIPAL

340.000,00 340.000,00 0,00 90.000,00 0,00 250.000,00

   1718039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 
PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI

0,00 66.616.327,00 15.925.000,00 78.479.876,56 15.925.000,00 -11.863.549,56

   1718051100 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 27.083.053,00 27.083.053,00 1.030.047,75 11.272.514,35 1.030.047,75 15.810.538,65

   1718052100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA

168.000,00 168.000,00 0,00 0,00 0,00 168.000,00

   1718053100 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ES

18.400.000,00 18.400.000,00 1.577.232,60 11.036.148,20 1.577.232,60 7.363.851,80

   1718059100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO ?

45.580.148,00 45.580.148,00 51.433.206,00 62.121.156,00 51.433.206,00 -16.541.008,00

   1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

1.174.160,00 1.174.160,00 0,00 0,00 0,00 1.174.160,00

   1718101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINC

9.200.000,00 9.200.000,00 0,00 0,00 0,00 9.200.000,00

   1718102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCI

294.483,00 294.483,00 0,00 49.029,00 0,00 245.454,00

   1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

35.942.309,00 36.895.135,00 1.037.787,00 3.683.047,56 1.037.787,00 33.212.087,44

   1718111100 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
PENITENCIÁRIO NACIONAL- FUPEN - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 2.738.808,84 0,00 -2.738.808,84

   1718121100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL ? FNAS - PRIN

2.625.000,00 2.625.000,00 133.832,66 526.034,78 133.832,66 2.098.965,22

   1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 34.220.000,00 178.440.305,00 110.884.768,45 555.146.541,46 110.884.768,45 -376.706.236,46

   1738109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS 
MUNICIPIOS - PRINCIPAL

700.000,00 700.000,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00

   1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

1.350.500,00 1.405.500,00 0,00 71,63 0,00 1.405.428,37
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   1748101100 OUTRAS TRANSFERENCIA DE INSTITUICOES PRIVADAS 
PARA EST/DF/MUN - NAO ESPECIFICADA

0,00 0,00 62.777,00 448.704,40 62.777,00 -448.704,40

   1750001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   1758011100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

819.451.751,00 819.451.751,00 60.085.986,29 502.286.420,53 60.085.986,29 317.165.330,47

   1770001100 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

   1778019100 OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS - 
ESPEC.DE E/DF/M - NÃO ESPEC.ANTERIORMENTE - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 18.500,00 0,00 -18.500,00

   Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 5.657.813.031,00 5.869.657.489,00 554.368.684,52 4.116.767.422,76 554.368.684,52 1.752.890.066,24
   1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
48.732.904,00 48.732.904,00 2.526.197,07 24.086.171,41 2.526.197,07 24.646.732,59

   1910011200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 
MULTAS E JUROS

30.000,00 30.000,00 19.285,32 47.894,45 19.285,32 -17.894,45

   1910011500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
MULTAS

1.000.000,00 1.000.000,00 110.110,31 530.029,16 110.110,31 469.970,84

   1910011600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
JUROS DE MORA

10.000,00 10.000,00 0,00 972,94 0,00 9.027,06

   1910041100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

9.745.493,00 9.745.493,00 22.624,78 834.608,32 22.624,78 8.910.884,68

   1910041500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 -27.000,00

   1910041600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 2.432,35 54.352,84 2.432,35 -54.352,84

   1910061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

410.000,00 410.000,00 166.106,30 420.746,42 166.106,30 -10.746,42

   1910071100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

420.000,00 420.000,00 35.472,73 228.523,99 35.472,73 191.476,01

   1910091100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - 
PRINCIPAL

1.598,00 1.598,00 10,36 20.307,83 10,36 -18.709,83

   1921011100 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO 
PATRIMONIO PUBLICO - PRINCIPAL

2.000,00 2.000,00 0,00 34,05 0,00 1.965,95

   1921991100 OUTRAS INDENIZACOES - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 50.554,28 0,00 -50.554,28

   1922011100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 33,12 399,18 33,12 -399,18

   1922012100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - FINANCEIRAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 7.030,37 0,00 -7.030,37

   1922031100 RESTITUICAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 
PRINCIPAL

500.000,00 500.000,00 0,00 12.069,95 0,00 487.930,05

   1922991100 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 412.699,00 412.699,00 193.093,98 886.660,13 193.093,98 -473.961,13

   1923021100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 1.500,00 1.500,00 504,99 5.307,09 504,99 -3.807,09

   1923991100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 107,96 33.126,58 107,96 -33.126,58

   1928011100 INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,30 611,51 0,30 -611,51

   1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 23.475,95 244.436,55 23.475,95 -244.436,55

   1928031100 RESSARCIMENTO - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 87.673,25 694.718,45 87.673,25 -694.718,45

   1930021100 ALIENACAO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - 
PRINCIPAL

163.278,00 163.278,00 0,00 0,00 0,00 163.278,00

   1990031100 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL 
E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENC

4.300.000,00 4.300.000,00 331.617,43 2.640.119,99 331.617,43 1.659.880,01

   1990122100 ONUS DE SUCUMBENCIA - PRINCIPAL 524.772,00 524.772,00 37.358,70 302.220,73 37.358,70 222.551,27

   1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 64.570.990,00 66.570.990,00 250.827,69 7.154.973,13 250.827,69 59.416.016,87

   1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 739.091,00 739.091,00 361.242,27 2.332.003,99 361.242,27 -1.592.912,99

   1990991400 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

6.407.581,00 6.407.581,00 0,00 0,00 0,00 6.407.581,00

   1990991700 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 5.803,37 14.497,80 5.803,37 -14.497,80

   1990991800 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 17.291,75 405.385,77 17.291,75 -405.385,77

   1990992100 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 137.971.906,00 139.971.906,00 4.191.269,98 41.034.756,91 4.191.269,98 98.937.149,09
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 10.685.158.176,00 10.945.586.166,00 1.156.434.989,24 8.050.125.194,49 1.156.434.989,24 2.895.460.971,51
   2112001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 

INTERNO - PRINCIPAL
410.880.000,00 410.880.000,00 0,00 1.680.097,72 0,00 409.199.902,28

   2122001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 
EXTERNO - PRINCIPAL

348.986.555,00 348.986.555,00 19.574.790,53 100.198.921,77 19.574.790,53 248.787.633,23

   Total OPERACOES DE CREDITO 759.866.555,00 759.866.555,00 19.574.790,53 101.879.019,49 19.574.790,53 657.987.535,51
   2213001100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
7.476.900,00 7.476.900,00 0,00 1.945.910,00 0,00 5.530.990,00

   2220001100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 300.000,00 300.000,00 315.995,50 2.349.724,78 315.995,50 -2.049.724,78

   Total ALIENACAO DE BENS 7.776.900,00 7.776.900,00 315.995,50 4.295.634,78 315.995,50 3.481.265,22
   2300061100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - 

PRINCIPAL
15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39
   2418039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 

PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI
0,00 0,00 0,00 16.177.745,00 0,00 -16.177.745,00

   2418042100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE - SUS DESTINADOS A ATENCAO

0,00 32.550.030,00 26.093.315,00 62.980.702,00 26.093.315,00 -30.430.672,00

   2418046100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE - SUS, NAO DETALHADA

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00

   2418051100 PROG. DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR PARA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL

70.000.000,00 70.000.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000.000,00

   2418101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCI

4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 698.940,00 0,00 3.601.060,00

   2418102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIP

35.107.213,00 35.107.213,00 0,00 0,00 0,00 35.107.213,00

   2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

207.443.082,00 232.200.865,00 0,00 66.759.916,37 0,00 165.440.948,63

   2450001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

5.413.900,00 5.413.900,00 0,00 50.000,00 0,00 5.363.900,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 323.364.195,00 380.672.008,00 26.093.315,00 146.667.303,37 26.093.315,00 234.004.704,63
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 1.106.876.650,00 1.164.184.463,00 46.118.943,71 253.648.176,25 46.118.943,71 910.536.286,75
   7218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 42.549.511,00 42.549.511,00 0,00 0,00 0,00 42.549.511,00

   7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 863.329.340,00 863.329.340,00 13.043.459,02 71.255.250,77 13.043.459,02 792.074.089,23

   7218031200 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E 
JUROS

33.125.824,00 33.125.824,00 0,00 0,00 0,00 33.125.824,00

   7218041100 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - PRINCIPAL

125.888.588,00 125.888.588,00 10.418.539,59 89.543.776,77 10.418.539,59 36.344.811,23

   7218041200 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - MULTAS E JUROS

74.631.955,00 74.631.955,00 7.629.850,90 62.475.041,82 7.629.850,90 12.156.913,18

   7218071100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - 
PRINCIPAL

106.240.000,00 106.240.000,00 7.711,66 41.813,07 7.711,66 106.198.186,93

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 6.556.888,32 29.009.107,34 6.556.888,32 -29.009.107,34

   Total CONTRIBUICOES 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.449,49 252.324.989,77 37.656.449,49 993.440.228,23
   7990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.539,49 252.393.533,32 37.656.539,49 993.371.684,68

-2.222.567.428,00 -2.296.916.569,00 -311.513.980,44 -2.035.565.953,48 -311.513.980,44 -261.350.615,52
-1.743.083,00 -76.092.224,00 -126.396.942,85 -639.337.145,69 -126.396.942,85 563.244.921,69

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-129.143,00 -129.143,00 -5.725.209,96 -6.188.576,93 -5.725.209,96 6.059.433,93

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

0,00 0,00 0,00 -212,12 0,00 212,12

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 -9.450,56 -13.029,85 -9.450,56 13.029,85

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

0,00 0,00 0,00 -1.162,10 0,00 1.162,10

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.162,20 0,00 1.162,20

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -15,60 0,00 15,60

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -3.407,36 -3.458,33 -3.407,36 3.458,33

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -208,99 0,00 208,99

      1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-171.785,00 -171.785,00 -900,00 -65.662,92 -900,00 -106.122,08

      1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -10,30 0,00 10,30

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -627.465,00 -627.465,00 -118.477.834,51 -613.250.857,92 -118.477.834,51 612.623.392,92

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 -198,44 0,00 198,44

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -60.463,06 -60.647,85 -60.463,06 60.647,85

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -12,86 0,00 12,86

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

0,00 0,00 0,00 -35,53 0,00 35,53

      1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 -34.456.709,00 0,00 0,00 0,00 -34.456.709,00

      1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

-9.183,00 -2.009.183,00 0,00 -1.364,54 0,00 -2.007.818,46

      1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -4.601,75 -13.251,83 -4.601,75 13.251,83

      1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -13.540,19 -67.686,33 -13.540,19 67.686,33

      1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -8.647,85 -39.343,72 -8.647,85 39.343,72

      1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.111,42 0,00 1.111,42

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-937.576,00 -37.394.285,00 -124.304.055,24 -619.708.009,78 -124.304.055,24 582.313.724,78

      1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -20.000,00 -20.000,00 -48.249,41 -786.204,51 -48.249,41 766.204,51

      1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -200.000,00 -200.000,00 -4.169,69 -218.696,19 -4.169,69 18.696,19

      1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -6.571,18 0,00 6.571,18

      1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -32.538,62 -39.035,25 -32.538,62 -10.964,75

      1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

-40.000,00 -40.000,00 -46,47 -6.606,20 -46,47 -33.393,80

      1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 0,00 -10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -10.000.000,00

      Total CONTRIBUICOES -310.000,00 -10.310.000,00 -85.004,19 -1.057.113,33 -85.004,19 -9.252.886,67
      1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00
      1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 

FISCALIZACAO - PRINCIPAL
0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00
      1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -952.826,00 0,00 0,00 0,00 -952.826,00

      1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 0,00 -1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -1.000.000,00

      1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

0,00 -55.000,00 0,00 0,00 0,00 -55.000,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -2.007.826,00 0,00 0,00 0,00 -2.007.826,00
      1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
0,00 -624.000,00 -2.005.732,24 -18.548.439,00 -2.005.732,24 17.924.439,00

      1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -897,24 0,00 897,24

      1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL -495.507,00 -495.507,00 -282,35 -2.719,10 -282,35 -492.787,90

      1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 -1.868,83 -14.844,24 -1.868,83 14.844,24

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -495.507,00 -1.119.507,00 -2.007.883,42 -18.566.899,58 -2.007.883,42 17.447.392,58
      2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00
      7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00
-879.531.189,00 -879.531.189,00 -81.126.428,84 -552.607.364,83 -81.126.428,84 -326.923.824,17

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-109.290.792,00 -109.290.792,00 -6.766.867,87 -47.921.211,06 -6.766.867,87 -61.369.580,94

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-383.861,00 -383.861,00 0,00 0,00 0,00 -383.861,00

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-22.546.593,00 -22.546.593,00 -1.476.656,77 -6.867.252,01 -1.476.656,77 -15.679.340,99

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-697.318,00 -697.318,00 0,00 0,00 0,00 -697.318,00

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -5.052,18 -1.633.229,50 -5.052,18 1.633.229,50

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -5.114,82 -478.656,72 -5.114,82 478.656,72

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -375.011,39 -1.735.817,48 -375.011,39 1.735.817,48

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -315.641,86 -1.501.905,00 -315.641,86 1.501.905,00

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -735.675.489,00 -735.675.489,00 -71.586.608,92 -483.888.567,79 -71.586.608,92 -251.786.921,21

      1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.984.867,00 -1.984.867,00 -243,92 -1.847,93 -243,92 -1.983.019,07

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -6.751.483,00 -6.751.483,00 -322.013,32 -2.991.322,84 -322.013,32 -3.760.160,16

      1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -272.531,00 -272.531,00 0,00 0,00 0,00 -272.531,00

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -108.402,52 -1.015.276,24 -108.402,52 1.015.276,24

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -28.981,75 -296.023,97 -28.981,75 296.023,97

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-695.595,00 -695.595,00 -22.589,92 -247.121,48 -22.589,92 -448.473,52

      1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -14.987,23 -633.465,53 -14.987,23 633.465,53

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-878.298.529,00 -878.298.529,00 -81.028.172,47 -549.211.697,55 -81.028.172,47 -329.086.831,45

      1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -682.630,81 -98.256,37 -550.029,19

      1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -2.713.036,47 0,00 2.713.036,47

      Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -3.395.667,28 -98.256,37 2.163.007,28
-1.341.293.156,00 -1.341.293.156,00 -103.990.608,75 -843.621.442,96 -103.990.608,75 -497.671.713,04

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44
1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 

AUTOMOTORES - PRINCIPAL
-21.858.158,00 -21.858.158,00 -1.353.374,89 -9.584.253,75 -1.353.374,89 -12.273.904,25

1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-76.772,00 -76.772,00 0,00 0,00 0,00 -76.772,00

1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-4.509.319,00 -4.509.319,00 -295.332,39 -1.373.457,46 -295.332,39 -3.135.861,54

1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-139.464,00 -139.464,00 0,00 0,00 0,00 -139.464,00

1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -1.010,51 -326.648,47 -1.010,51 326.648,47

1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -1.023,01 -95.733,93 -1.023,01 95.733,93

1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -75.002,68 -347.166,18 -75.002,68 347.166,18

1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -63.128,80 -300.383,94 -63.128,80 300.383,94

1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-4.380.754,00 -4.380.754,00 -714.818,25 -3.372.982,81 -714.818,25 -1.007.771,19

1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

-230.629,00 -230.629,00 0,00 0,00 0,00 -230.629,00

1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

-1.200,00 -1.200,00 -188,56 -6.122,03 -188,56 4.922,03

1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 -16.060,72 -137.688,97 -16.060,72 137.688,97

1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -722,37 -31.456,60 -722,37 31.456,60

1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -27,85 -158,89 -27,85 158,89

1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -39,29 -84,08 -39,29 84,08

1118021100 ICMS - PRINCIPAL -441.405.293,00 -441.405.293,00 -42.951.965,18 -290.333.140,64 -42.951.965,18 -151.072.152,36

1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.190.920,00 -1.190.920,00 -146,35 -1.108,76 -146,35 -1.189.811,24

1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -4.050.890,00 -4.050.890,00 -193.208,00 -1.794.793,74 -193.208,00 -2.256.096,26

1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -163.519,00 -163.519,00 0,00 0,00 0,00 -163.519,00

1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -65.041,60 -609.166,00 -65.041,60 609.166,00

1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -17.389,07 -177.614,70 -17.389,07 177.614,70

1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-417.357,00 -417.357,00 -13.553,97 -148.272,92 -13.553,97 -269.084,08

1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -8.992,33 -380.079,37 -8.992,33 380.079,37

1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

-13.194.916,00 -13.194.916,00 -1.175.792,28 -8.430.148,75 -1.175.792,28 -4.764.767,25

1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 -9,84 -357,43 -9,84 357,43

1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -7,19 -118,14 -7,19 118,14

         Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44

-849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
-848.699.537,00 -848.699.537,00 -56.984.344,36 -525.757.623,86 -56.984.344,36 -322.941.913,14

1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-739.596,00 -739.596,00 -59.429,26 -412.881,54 -59.429,26 -326.714,46

1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

-234.832,00 -234.832,00 0,00 0,00 0,00 -234.832,00

         Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
10.815.232.616,00 11.058.619.278,00 928.696.492,00 6.520.600.950,58 928.696.492,00 4.538.018.327,42

Deduções
   Restituições

   Transferências Constitucionais e Legais a Municípios 

   Deduções do Fundeb
      Dedução Fundeb das Receitas tributárias 

      Dedução Fundeb de Transferências da União 

TOTAL
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   1748101100 OUTRAS TRANSFERENCIA DE INSTITUICOES PRIVADAS 
PARA EST/DF/MUN - NAO ESPECIFICADA

0,00 0,00 62.777,00 448.704,40 62.777,00 -448.704,40

   1750001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   1758011100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

819.451.751,00 819.451.751,00 60.085.986,29 502.286.420,53 60.085.986,29 317.165.330,47

   1770001100 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

   1778019100 OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS - 
ESPEC.DE E/DF/M - NÃO ESPEC.ANTERIORMENTE - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 18.500,00 0,00 -18.500,00

   Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 5.657.813.031,00 5.869.657.489,00 554.368.684,52 4.116.767.422,76 554.368.684,52 1.752.890.066,24
   1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
48.732.904,00 48.732.904,00 2.526.197,07 24.086.171,41 2.526.197,07 24.646.732,59

   1910011200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 
MULTAS E JUROS

30.000,00 30.000,00 19.285,32 47.894,45 19.285,32 -17.894,45

   1910011500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
MULTAS

1.000.000,00 1.000.000,00 110.110,31 530.029,16 110.110,31 469.970,84

   1910011600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
JUROS DE MORA

10.000,00 10.000,00 0,00 972,94 0,00 9.027,06

   1910041100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

9.745.493,00 9.745.493,00 22.624,78 834.608,32 22.624,78 8.910.884,68

   1910041500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 -27.000,00

   1910041600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 2.432,35 54.352,84 2.432,35 -54.352,84

   1910061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

410.000,00 410.000,00 166.106,30 420.746,42 166.106,30 -10.746,42

   1910071100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

420.000,00 420.000,00 35.472,73 228.523,99 35.472,73 191.476,01

   1910091100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - 
PRINCIPAL

1.598,00 1.598,00 10,36 20.307,83 10,36 -18.709,83

   1921011100 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO 
PATRIMONIO PUBLICO - PRINCIPAL

2.000,00 2.000,00 0,00 34,05 0,00 1.965,95

   1921991100 OUTRAS INDENIZACOES - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 50.554,28 0,00 -50.554,28

   1922011100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 33,12 399,18 33,12 -399,18

   1922012100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - FINANCEIRAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 7.030,37 0,00 -7.030,37

   1922031100 RESTITUICAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 
PRINCIPAL

500.000,00 500.000,00 0,00 12.069,95 0,00 487.930,05

   1922991100 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 412.699,00 412.699,00 193.093,98 886.660,13 193.093,98 -473.961,13

   1923021100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 1.500,00 1.500,00 504,99 5.307,09 504,99 -3.807,09

   1923991100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 107,96 33.126,58 107,96 -33.126,58

   1928011100 INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,30 611,51 0,30 -611,51

   1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 23.475,95 244.436,55 23.475,95 -244.436,55

   1928031100 RESSARCIMENTO - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 87.673,25 694.718,45 87.673,25 -694.718,45

   1930021100 ALIENACAO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - 
PRINCIPAL

163.278,00 163.278,00 0,00 0,00 0,00 163.278,00

   1990031100 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL 
E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENC

4.300.000,00 4.300.000,00 331.617,43 2.640.119,99 331.617,43 1.659.880,01

   1990122100 ONUS DE SUCUMBENCIA - PRINCIPAL 524.772,00 524.772,00 37.358,70 302.220,73 37.358,70 222.551,27

   1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 64.570.990,00 66.570.990,00 250.827,69 7.154.973,13 250.827,69 59.416.016,87

   1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 739.091,00 739.091,00 361.242,27 2.332.003,99 361.242,27 -1.592.912,99

   1990991400 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

6.407.581,00 6.407.581,00 0,00 0,00 0,00 6.407.581,00

   1990991700 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 5.803,37 14.497,80 5.803,37 -14.497,80

   1990991800 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 17.291,75 405.385,77 17.291,75 -405.385,77

   1990992100 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 137.971.906,00 139.971.906,00 4.191.269,98 41.034.756,91 4.191.269,98 98.937.149,09
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 10.685.158.176,00 10.945.586.166,00 1.156.434.989,24 8.050.125.194,49 1.156.434.989,24 2.895.460.971,51
   2112001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 

INTERNO - PRINCIPAL
410.880.000,00 410.880.000,00 0,00 1.680.097,72 0,00 409.199.902,28

   2122001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 
EXTERNO - PRINCIPAL

348.986.555,00 348.986.555,00 19.574.790,53 100.198.921,77 19.574.790,53 248.787.633,23

   Total OPERACOES DE CREDITO 759.866.555,00 759.866.555,00 19.574.790,53 101.879.019,49 19.574.790,53 657.987.535,51
   2213001100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
7.476.900,00 7.476.900,00 0,00 1.945.910,00 0,00 5.530.990,00

   2220001100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 300.000,00 300.000,00 315.995,50 2.349.724,78 315.995,50 -2.049.724,78

   Total ALIENACAO DE BENS 7.776.900,00 7.776.900,00 315.995,50 4.295.634,78 315.995,50 3.481.265,22
   2300061100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - 

PRINCIPAL
15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39
   2418039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 

PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI
0,00 0,00 0,00 16.177.745,00 0,00 -16.177.745,00

   2418042100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE - SUS DESTINADOS A ATENCAO

0,00 32.550.030,00 26.093.315,00 62.980.702,00 26.093.315,00 -30.430.672,00

   2418046100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE - SUS, NAO DETALHADA

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00

   2418051100 PROG. DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR PARA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL

70.000.000,00 70.000.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000.000,00

   2418101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCI

4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 698.940,00 0,00 3.601.060,00

   2418102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIP

35.107.213,00 35.107.213,00 0,00 0,00 0,00 35.107.213,00

   2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

207.443.082,00 232.200.865,00 0,00 66.759.916,37 0,00 165.440.948,63

   2450001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

5.413.900,00 5.413.900,00 0,00 50.000,00 0,00 5.363.900,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 323.364.195,00 380.672.008,00 26.093.315,00 146.667.303,37 26.093.315,00 234.004.704,63
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 1.106.876.650,00 1.164.184.463,00 46.118.943,71 253.648.176,25 46.118.943,71 910.536.286,75
   7218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 42.549.511,00 42.549.511,00 0,00 0,00 0,00 42.549.511,00

   7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 863.329.340,00 863.329.340,00 13.043.459,02 71.255.250,77 13.043.459,02 792.074.089,23

   7218031200 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E 
JUROS

33.125.824,00 33.125.824,00 0,00 0,00 0,00 33.125.824,00

   7218041100 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - PRINCIPAL

125.888.588,00 125.888.588,00 10.418.539,59 89.543.776,77 10.418.539,59 36.344.811,23

   7218041200 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - MULTAS E JUROS

74.631.955,00 74.631.955,00 7.629.850,90 62.475.041,82 7.629.850,90 12.156.913,18

   7218071100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - 
PRINCIPAL

106.240.000,00 106.240.000,00 7.711,66 41.813,07 7.711,66 106.198.186,93

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 6.556.888,32 29.009.107,34 6.556.888,32 -29.009.107,34

   Total CONTRIBUICOES 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.449,49 252.324.989,77 37.656.449,49 993.440.228,23
   7990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.539,49 252.393.533,32 37.656.539,49 993.371.684,68

-2.222.567.428,00 -2.296.916.569,00 -311.513.980,44 -2.035.565.953,48 -311.513.980,44 -261.350.615,52
-1.743.083,00 -76.092.224,00 -126.396.942,85 -639.337.145,69 -126.396.942,85 563.244.921,69

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-129.143,00 -129.143,00 -5.725.209,96 -6.188.576,93 -5.725.209,96 6.059.433,93

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

0,00 0,00 0,00 -212,12 0,00 212,12

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 -9.450,56 -13.029,85 -9.450,56 13.029,85

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

0,00 0,00 0,00 -1.162,10 0,00 1.162,10

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.162,20 0,00 1.162,20

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -15,60 0,00 15,60

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -3.407,36 -3.458,33 -3.407,36 3.458,33

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -208,99 0,00 208,99

      1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-171.785,00 -171.785,00 -900,00 -65.662,92 -900,00 -106.122,08

      1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -10,30 0,00 10,30

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -627.465,00 -627.465,00 -118.477.834,51 -613.250.857,92 -118.477.834,51 612.623.392,92

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 -198,44 0,00 198,44

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -60.463,06 -60.647,85 -60.463,06 60.647,85

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -12,86 0,00 12,86

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

0,00 0,00 0,00 -35,53 0,00 35,53

      1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 -34.456.709,00 0,00 0,00 0,00 -34.456.709,00

      1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

-9.183,00 -2.009.183,00 0,00 -1.364,54 0,00 -2.007.818,46

      1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -4.601,75 -13.251,83 -4.601,75 13.251,83

      1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -13.540,19 -67.686,33 -13.540,19 67.686,33

      1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -8.647,85 -39.343,72 -8.647,85 39.343,72

      1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.111,42 0,00 1.111,42

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-937.576,00 -37.394.285,00 -124.304.055,24 -619.708.009,78 -124.304.055,24 582.313.724,78

      1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -20.000,00 -20.000,00 -48.249,41 -786.204,51 -48.249,41 766.204,51

      1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -200.000,00 -200.000,00 -4.169,69 -218.696,19 -4.169,69 18.696,19

      1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -6.571,18 0,00 6.571,18

      1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -32.538,62 -39.035,25 -32.538,62 -10.964,75

      1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

-40.000,00 -40.000,00 -46,47 -6.606,20 -46,47 -33.393,80

      1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 0,00 -10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -10.000.000,00

      Total CONTRIBUICOES -310.000,00 -10.310.000,00 -85.004,19 -1.057.113,33 -85.004,19 -9.252.886,67
      1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00
      1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 

FISCALIZACAO - PRINCIPAL
0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00
      1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -952.826,00 0,00 0,00 0,00 -952.826,00

      1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 0,00 -1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -1.000.000,00

      1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

0,00 -55.000,00 0,00 0,00 0,00 -55.000,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -2.007.826,00 0,00 0,00 0,00 -2.007.826,00
      1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
0,00 -624.000,00 -2.005.732,24 -18.548.439,00 -2.005.732,24 17.924.439,00

      1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -897,24 0,00 897,24

      1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL -495.507,00 -495.507,00 -282,35 -2.719,10 -282,35 -492.787,90

      1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 -1.868,83 -14.844,24 -1.868,83 14.844,24

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -495.507,00 -1.119.507,00 -2.007.883,42 -18.566.899,58 -2.007.883,42 17.447.392,58
      2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00
      7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00
-879.531.189,00 -879.531.189,00 -81.126.428,84 -552.607.364,83 -81.126.428,84 -326.923.824,17

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-109.290.792,00 -109.290.792,00 -6.766.867,87 -47.921.211,06 -6.766.867,87 -61.369.580,94

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-383.861,00 -383.861,00 0,00 0,00 0,00 -383.861,00

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-22.546.593,00 -22.546.593,00 -1.476.656,77 -6.867.252,01 -1.476.656,77 -15.679.340,99

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-697.318,00 -697.318,00 0,00 0,00 0,00 -697.318,00

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -5.052,18 -1.633.229,50 -5.052,18 1.633.229,50

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -5.114,82 -478.656,72 -5.114,82 478.656,72

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -375.011,39 -1.735.817,48 -375.011,39 1.735.817,48

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -315.641,86 -1.501.905,00 -315.641,86 1.501.905,00

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -735.675.489,00 -735.675.489,00 -71.586.608,92 -483.888.567,79 -71.586.608,92 -251.786.921,21

      1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.984.867,00 -1.984.867,00 -243,92 -1.847,93 -243,92 -1.983.019,07

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -6.751.483,00 -6.751.483,00 -322.013,32 -2.991.322,84 -322.013,32 -3.760.160,16

      1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -272.531,00 -272.531,00 0,00 0,00 0,00 -272.531,00

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -108.402,52 -1.015.276,24 -108.402,52 1.015.276,24

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -28.981,75 -296.023,97 -28.981,75 296.023,97

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-695.595,00 -695.595,00 -22.589,92 -247.121,48 -22.589,92 -448.473,52

      1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -14.987,23 -633.465,53 -14.987,23 633.465,53

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-878.298.529,00 -878.298.529,00 -81.028.172,47 -549.211.697,55 -81.028.172,47 -329.086.831,45

      1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -682.630,81 -98.256,37 -550.029,19

      1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -2.713.036,47 0,00 2.713.036,47

      Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -3.395.667,28 -98.256,37 2.163.007,28
-1.341.293.156,00 -1.341.293.156,00 -103.990.608,75 -843.621.442,96 -103.990.608,75 -497.671.713,04

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44
1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 

AUTOMOTORES - PRINCIPAL
-21.858.158,00 -21.858.158,00 -1.353.374,89 -9.584.253,75 -1.353.374,89 -12.273.904,25

1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-76.772,00 -76.772,00 0,00 0,00 0,00 -76.772,00

1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-4.509.319,00 -4.509.319,00 -295.332,39 -1.373.457,46 -295.332,39 -3.135.861,54

1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-139.464,00 -139.464,00 0,00 0,00 0,00 -139.464,00

1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -1.010,51 -326.648,47 -1.010,51 326.648,47

1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -1.023,01 -95.733,93 -1.023,01 95.733,93

1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -75.002,68 -347.166,18 -75.002,68 347.166,18

1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -63.128,80 -300.383,94 -63.128,80 300.383,94

1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-4.380.754,00 -4.380.754,00 -714.818,25 -3.372.982,81 -714.818,25 -1.007.771,19

1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

-230.629,00 -230.629,00 0,00 0,00 0,00 -230.629,00

1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

-1.200,00 -1.200,00 -188,56 -6.122,03 -188,56 4.922,03

1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 -16.060,72 -137.688,97 -16.060,72 137.688,97

1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -722,37 -31.456,60 -722,37 31.456,60

1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -27,85 -158,89 -27,85 158,89

1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -39,29 -84,08 -39,29 84,08

1118021100 ICMS - PRINCIPAL -441.405.293,00 -441.405.293,00 -42.951.965,18 -290.333.140,64 -42.951.965,18 -151.072.152,36

1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.190.920,00 -1.190.920,00 -146,35 -1.108,76 -146,35 -1.189.811,24

1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -4.050.890,00 -4.050.890,00 -193.208,00 -1.794.793,74 -193.208,00 -2.256.096,26

1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -163.519,00 -163.519,00 0,00 0,00 0,00 -163.519,00

1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -65.041,60 -609.166,00 -65.041,60 609.166,00

1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -17.389,07 -177.614,70 -17.389,07 177.614,70

1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-417.357,00 -417.357,00 -13.553,97 -148.272,92 -13.553,97 -269.084,08

1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -8.992,33 -380.079,37 -8.992,33 380.079,37

1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

-13.194.916,00 -13.194.916,00 -1.175.792,28 -8.430.148,75 -1.175.792,28 -4.764.767,25

1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 -9,84 -357,43 -9,84 357,43

1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -7,19 -118,14 -7,19 118,14

         Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44

-849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
-848.699.537,00 -848.699.537,00 -56.984.344,36 -525.757.623,86 -56.984.344,36 -322.941.913,14

1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-739.596,00 -739.596,00 -59.429,26 -412.881,54 -59.429,26 -326.714,46

1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

-234.832,00 -234.832,00 0,00 0,00 0,00 -234.832,00

         Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
10.815.232.616,00 11.058.619.278,00 928.696.492,00 6.520.600.950,58 928.696.492,00 4.538.018.327,42

Deduções
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   Transferências Constitucionais e Legais a Municípios 

   Deduções do Fundeb
      Dedução Fundeb das Receitas tributárias 
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TOTAL
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   1748101100 OUTRAS TRANSFERENCIA DE INSTITUICOES PRIVADAS 
PARA EST/DF/MUN - NAO ESPECIFICADA

0,00 0,00 62.777,00 448.704,40 62.777,00 -448.704,40

   1750001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   1758011100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

819.451.751,00 819.451.751,00 60.085.986,29 502.286.420,53 60.085.986,29 317.165.330,47

   1770001100 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

   1778019100 OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS FÍSICAS - 
ESPEC.DE E/DF/M - NÃO ESPEC.ANTERIORMENTE - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 18.500,00 0,00 -18.500,00

   Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 5.657.813.031,00 5.869.657.489,00 554.368.684,52 4.116.767.422,76 554.368.684,52 1.752.890.066,24
   1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
48.732.904,00 48.732.904,00 2.526.197,07 24.086.171,41 2.526.197,07 24.646.732,59

   1910011200 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 
MULTAS E JUROS

30.000,00 30.000,00 19.285,32 47.894,45 19.285,32 -17.894,45

   1910011500 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
MULTAS

1.000.000,00 1.000.000,00 110.110,31 530.029,16 110.110,31 469.970,84

   1910011600 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA- 
JUROS DE MORA

10.000,00 10.000,00 0,00 972,94 0,00 9.027,06

   1910041100 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL

9.745.493,00 9.745.493,00 22.624,78 834.608,32 22.624,78 8.910.884,68

   1910041500 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 -27.000,00

   1910041600 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 
DOS DIREITOS DIFUSOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 2.432,35 54.352,84 2.432,35 -54.352,84

   1910061100 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS - 
PRINCIPAL

410.000,00 410.000,00 166.106,30 420.746,42 166.106,30 -10.746,42

   1910071100 MULTAS APLICADAS PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS - 
PRINCIPAL

420.000,00 420.000,00 35.472,73 228.523,99 35.472,73 191.476,01

   1910091100 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - 
PRINCIPAL

1.598,00 1.598,00 10,36 20.307,83 10,36 -18.709,83

   1921011100 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO 
PATRIMONIO PUBLICO - PRINCIPAL

2.000,00 2.000,00 0,00 34,05 0,00 1.965,95

   1921991100 OUTRAS INDENIZACOES - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 50.554,28 0,00 -50.554,28

   1922011100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 33,12 399,18 33,12 -399,18

   1922012100 RESTITUICAO DE CONVENIOS - FINANCEIRAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 7.030,37 0,00 -7.030,37

   1922031100 RESTITUICAO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 
PRINCIPAL

500.000,00 500.000,00 0,00 12.069,95 0,00 487.930,05

   1922991100 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 412.699,00 412.699,00 193.093,98 886.660,13 193.093,98 -473.961,13

   1923021100 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL 1.500,00 1.500,00 504,99 5.307,09 504,99 -3.807,09

   1923991100 OUTROS RESSARCIMENTOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 107,96 33.126,58 107,96 -33.126,58

   1928011100 INDENIZAÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,30 611,51 0,30 -611,51

   1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 23.475,95 244.436,55 23.475,95 -244.436,55

   1928031100 RESSARCIMENTO - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

0,00 0,00 87.673,25 694.718,45 87.673,25 -694.718,45

   1930021100 ALIENACAO DE BENS E MERCADORIAS APREENDIDOS - 
PRINCIPAL

163.278,00 163.278,00 0,00 0,00 0,00 163.278,00

   1990031100 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL 
E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENC

4.300.000,00 4.300.000,00 331.617,43 2.640.119,99 331.617,43 1.659.880,01

   1990122100 ONUS DE SUCUMBENCIA - PRINCIPAL 524.772,00 524.772,00 37.358,70 302.220,73 37.358,70 222.551,27

   1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 64.570.990,00 66.570.990,00 250.827,69 7.154.973,13 250.827,69 59.416.016,87

   1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 739.091,00 739.091,00 361.242,27 2.332.003,99 361.242,27 -1.592.912,99

   1990991400 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

6.407.581,00 6.407.581,00 0,00 0,00 0,00 6.407.581,00

   1990991700 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 5.803,37 14.497,80 5.803,37 -14.497,80

   1990991800 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 17.291,75 405.385,77 17.291,75 -405.385,77

   1990992100 OUTRAS RECEITAS - FINANCEIRAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 137.971.906,00 139.971.906,00 4.191.269,98 41.034.756,91 4.191.269,98 98.937.149,09
   TOTAL RECEITAS CORRENTES 10.685.158.176,00 10.945.586.166,00 1.156.434.989,24 8.050.125.194,49 1.156.434.989,24 2.895.460.971,51
   2112001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 

INTERNO - PRINCIPAL
410.880.000,00 410.880.000,00 0,00 1.680.097,72 0,00 409.199.902,28

   2122001100 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO 
EXTERNO - PRINCIPAL

348.986.555,00 348.986.555,00 19.574.790,53 100.198.921,77 19.574.790,53 248.787.633,23

   Total OPERACOES DE CREDITO 759.866.555,00 759.866.555,00 19.574.790,53 101.879.019,49 19.574.790,53 657.987.535,51
   2213001100 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
7.476.900,00 7.476.900,00 0,00 1.945.910,00 0,00 5.530.990,00

   2220001100 ALIENACAO DE BENS IMOVEIS - PRINCIPAL 300.000,00 300.000,00 315.995,50 2.349.724,78 315.995,50 -2.049.724,78

   Total ALIENACAO DE BENS 7.776.900,00 7.776.900,00 315.995,50 4.295.634,78 315.995,50 3.481.265,22
   2300061100 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS CONTRATUAIS - 

PRINCIPAL
15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39

   Total AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 15.869.000,00 15.869.000,00 134.842,68 806.218,61 134.842,68 15.062.781,39
   2418039100 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS ? OUTROS 

PROGRAMAS FINANCIADOS POR TRANSFERENCI
0,00 0,00 0,00 16.177.745,00 0,00 -16.177.745,00

   2418042100 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE - SUS DESTINADOS A ATENCAO

0,00 32.550.030,00 26.093.315,00 62.980.702,00 26.093.315,00 -30.430.672,00

   2418046100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE - SUS, NAO DETALHADA

1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 0,00 0,00 1.100.000,00

   2418051100 PROG. DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR PARA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - CAMINHO DA ESCOLA - PRINCIPAL

70.000.000,00 70.000.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000.000,00

   2418101100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO PARA O 
SISTEMA UNICO DE SAUDE ? SUS - PRINCI

4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 698.940,00 0,00 3.601.060,00

   2418102100 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO 
DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIP

35.107.213,00 35.107.213,00 0,00 0,00 0,00 35.107.213,00

   2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 
PRINCIPAL

207.443.082,00 232.200.865,00 0,00 66.759.916,37 0,00 165.440.948,63

   2450001100 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - 
PRINCIPAL

5.413.900,00 5.413.900,00 0,00 50.000,00 0,00 5.363.900,00

   Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 323.364.195,00 380.672.008,00 26.093.315,00 146.667.303,37 26.093.315,00 234.004.704,63
   TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 1.106.876.650,00 1.164.184.463,00 46.118.943,71 253.648.176,25 46.118.943,71 910.536.286,75
   7218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 42.549.511,00 42.549.511,00 0,00 0,00 0,00 42.549.511,00

   7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 863.329.340,00 863.329.340,00 13.043.459,02 71.255.250,77 13.043.459,02 792.074.089,23

   7218031200 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - MULTAS E 
JUROS

33.125.824,00 33.125.824,00 0,00 0,00 0,00 33.125.824,00

   7218041100 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - PRINCIPAL

125.888.588,00 125.888.588,00 10.418.539,59 89.543.776,77 10.418.539,59 36.344.811,23

   7218041200 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - SERVIDOR CIVIL 
ATIVO - MULTAS E JUROS

74.631.955,00 74.631.955,00 7.629.850,90 62.475.041,82 7.629.850,90 12.156.913,18

   7218071100 CONTRIBUICAO PATRONAL - MILITAR ATIVO - 
PRINCIPAL

106.240.000,00 106.240.000,00 7.711,66 41.813,07 7.711,66 106.198.186,93

   7219991100 DEMAIS CONTRIBUICOES SOCIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 6.556.888,32 29.009.107,34 6.556.888,32 -29.009.107,34

   Total CONTRIBUICOES 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.449,49 252.324.989,77 37.656.449,49 993.440.228,23
   7990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55

   Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 90,00 68.543,55 90,00 -68.543,55
   TOTAL RECEITAS CORRENTES - INTRA ORCAMENTARIAS 1.245.765.218,00 1.245.765.218,00 37.656.539,49 252.393.533,32 37.656.539,49 993.371.684,68

-2.222.567.428,00 -2.296.916.569,00 -311.513.980,44 -2.035.565.953,48 -311.513.980,44 -261.350.615,52
-1.743.083,00 -76.092.224,00 -126.396.942,85 -639.337.145,69 -126.396.942,85 563.244.921,69

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-129.143,00 -129.143,00 -5.725.209,96 -6.188.576,93 -5.725.209,96 6.059.433,93

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

0,00 0,00 0,00 -212,12 0,00 212,12

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

0,00 0,00 -9.450,56 -13.029,85 -9.450,56 13.029,85

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

0,00 0,00 0,00 -1.162,10 0,00 1.162,10

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -1.162,20 0,00 1.162,20

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -15,60 0,00 15,60

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -3.407,36 -3.458,33 -3.407,36 3.458,33

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 -208,99 0,00 208,99

      1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-171.785,00 -171.785,00 -900,00 -65.662,92 -900,00 -106.122,08

      1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 0,00 -10,30 0,00 10,30

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -627.465,00 -627.465,00 -118.477.834,51 -613.250.857,92 -118.477.834,51 612.623.392,92

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00 -198,44 0,00 198,44

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -60.463,06 -60.647,85 -60.463,06 60.647,85

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 -12,86 0,00 12,86

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

0,00 0,00 0,00 -35,53 0,00 35,53

      1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

0,00 -34.456.709,00 0,00 0,00 0,00 -34.456.709,00

      1121011100 TAXA DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - 
PRINCIPAL

-9.183,00 -2.009.183,00 0,00 -1.364,54 0,00 -2.007.818,46

      1121041100 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 -4.601,75 -13.251,83 -4.601,75 13.251,83

      1122011100 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -13.540,19 -67.686,33 -13.540,19 67.686,33

      1122011500 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1122021100 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 -8.647,85 -39.343,72 -8.647,85 39.343,72

      1122031100 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      1128022100 TAXAS EXTRAJUDICIAIS - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.111,42 0,00 1.111,42

      Total IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-937.576,00 -37.394.285,00 -124.304.055,24 -619.708.009,78 -124.304.055,24 582.313.724,78

      1218011100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL -20.000,00 -20.000,00 -48.249,41 -786.204,51 -48.249,41 766.204,51

      1218012100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL -200.000,00 -200.000,00 -4.169,69 -218.696,19 -4.169,69 18.696,19

      1218013100 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS - 
PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -6.571,18 0,00 6.571,18

      1218052100 CONTRIBUICAO DO MILITAR INATIVO - PRINCIPAL -50.000,00 -50.000,00 -32.538,62 -39.035,25 -32.538,62 -10.964,75

      1218053100 CONTRIBUICAO DOS PENSIONISTAS MILITARES - 
PRINCIPAL

-40.000,00 -40.000,00 -46,47 -6.606,20 -46,47 -33.393,80

      1220991100 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS - PRINCIPAL 0,00 -10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -10.000.000,00

      Total CONTRIBUICOES -310.000,00 -10.310.000,00 -85.004,19 -1.057.113,33 -85.004,19 -9.252.886,67
      1321001100 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00

      Total RECEITA PATRIMONIAL 0,00 -229.000,00 0,00 0,00 0,00 -229.000,00
      1610031100 SERVICOS DE REGISTRO, CERTIFICACAO E 

FISCALIZACAO - PRINCIPAL
0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00

      Total RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 -4.083,00 0,00 4.083,00
      1718109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -952.826,00 0,00 0,00 0,00 -952.826,00

      1718991100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 0,00 -1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 -1.000.000,00

      1740001100 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - 
PRINCIPAL

0,00 -55.000,00 0,00 0,00 0,00 -55.000,00

      Total TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 -2.007.826,00 0,00 0,00 0,00 -2.007.826,00
      1910011100 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLACAO ESPECIFICA - 

PRINCIPAL
0,00 -624.000,00 -2.005.732,24 -18.548.439,00 -2.005.732,24 17.924.439,00

      1928029100 OUTRAS RESTITUIÇÕES - ESPECÍFICAS PARA 
ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS - NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -897,24 0,00 897,24

      1990991100 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL -495.507,00 -495.507,00 -282,35 -2.719,10 -282,35 -492.787,90

      1990991300 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 -1.868,83 -14.844,24 -1.868,83 14.844,24

      Total OUTRAS RECEITAS CORRENTES -495.507,00 -1.119.507,00 -2.007.883,42 -18.566.899,58 -2.007.883,42 17.447.392,58
      2418109100 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - 

PRINCIPAL
0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00

      Total TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 -25.031.606,00 0,00 0,00 0,00 -25.031.606,00
      7218031100 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00

      Total CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 -1.040,00 0,00 1.040,00
-879.531.189,00 -879.531.189,00 -81.126.428,84 -552.607.364,83 -81.126.428,84 -326.923.824,17

      1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - PRINCIPAL

-109.290.792,00 -109.290.792,00 -6.766.867,87 -47.921.211,06 -6.766.867,87 -61.369.580,94

      1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-383.861,00 -383.861,00 0,00 0,00 0,00 -383.861,00

      1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-22.546.593,00 -22.546.593,00 -1.476.656,77 -6.867.252,01 -1.476.656,77 -15.679.340,99

      1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-697.318,00 -697.318,00 0,00 0,00 0,00 -697.318,00

      1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -5.052,18 -1.633.229,50 -5.052,18 1.633.229,50

      1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -5.114,82 -478.656,72 -5.114,82 478.656,72

      1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -375.011,39 -1.735.817,48 -375.011,39 1.735.817,48

      1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -315.641,86 -1.501.905,00 -315.641,86 1.501.905,00

      1118021100 ICMS - PRINCIPAL -735.675.489,00 -735.675.489,00 -71.586.608,92 -483.888.567,79 -71.586.608,92 -251.786.921,21

      1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.984.867,00 -1.984.867,00 -243,92 -1.847,93 -243,92 -1.983.019,07

      1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -6.751.483,00 -6.751.483,00 -322.013,32 -2.991.322,84 -322.013,32 -3.760.160,16

      1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -272.531,00 -272.531,00 0,00 0,00 0,00 -272.531,00

      1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -108.402,52 -1.015.276,24 -108.402,52 1.015.276,24

      1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -28.981,75 -296.023,97 -28.981,75 296.023,97

      1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-695.595,00 -695.595,00 -22.589,92 -247.121,48 -22.589,92 -448.473,52

      1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -14.987,23 -633.465,53 -14.987,23 633.465,53

      Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-878.298.529,00 -878.298.529,00 -81.028.172,47 -549.211.697,55 -81.028.172,47 -329.086.831,45

      1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -682.630,81 -98.256,37 -550.029,19

      1718017100 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO 
DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL

0,00 0,00 0,00 -2.713.036,47 0,00 2.713.036,47

      Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -1.232.660,00 -1.232.660,00 -98.256,37 -3.395.667,28 -98.256,37 2.163.007,28
-1.341.293.156,00 -1.341.293.156,00 -103.990.608,75 -843.621.442,96 -103.990.608,75 -497.671.713,04

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44
1118012100 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 

AUTOMOTORES - PRINCIPAL
-21.858.158,00 -21.858.158,00 -1.353.374,89 -9.584.253,75 -1.353.374,89 -12.273.904,25

1118012200 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS

-76.772,00 -76.772,00 0,00 0,00 0,00 -76.772,00

1118012300 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA

-4.509.319,00 -4.509.319,00 -295.332,39 -1.373.457,46 -295.332,39 -3.135.861,54

1118012400 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEICULOS 
AUTOMOTORES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JU

-139.464,00 -139.464,00 0,00 0,00 0,00 -139.464,00

1118012500 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - MULTAS

0,00 0,00 -1.010,51 -326.648,47 -1.010,51 326.648,47

1118012600 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -1.023,01 -95.733,93 -1.023,01 95.733,93

1118012700 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS DA DÍVIDA 
ATIVA

0,00 0,00 -75.002,68 -347.166,18 -75.002,68 347.166,18

1118012800 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -63.128,80 -300.383,94 -63.128,80 300.383,94

1118013100 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - PRINCIPAL

-4.380.754,00 -4.380.754,00 -714.818,25 -3.372.982,81 -714.818,25 -1.007.771,19

1118013200 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - MULTAS E

-230.629,00 -230.629,00 0,00 0,00 0,00 -230.629,00

1118013300 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO ?CAUSA MORTIS? E 
DOACAO DE BENS E DIREITOS - DIVIDA AT

-1.200,00 -1.200,00 -188,56 -6.122,03 -188,56 4.922,03

1118013500 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - MULTAS

0,00 0,00 -16.060,72 -137.688,97 -16.060,72 137.688,97

1118013600 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -722,37 -31.456,60 -722,37 31.456,60

1118013700 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -27,85 -158,89 -27,85 158,89

1118013800 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO -CAUSA MORTIS- E 
DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS - JUROS DE MORA DA 
DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -39,29 -84,08 -39,29 84,08

1118021100 ICMS - PRINCIPAL -441.405.293,00 -441.405.293,00 -42.951.965,18 -290.333.140,64 -42.951.965,18 -151.072.152,36

1118021200 ICMS - MULTAS E JUROS -1.190.920,00 -1.190.920,00 -146,35 -1.108,76 -146,35 -1.189.811,24

1118021300 ICMS - DIVIDA ATIVA -4.050.890,00 -4.050.890,00 -193.208,00 -1.794.793,74 -193.208,00 -2.256.096,26

1118021400 ICMS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -163.519,00 -163.519,00 0,00 0,00 0,00 -163.519,00

1118021500 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - MULTAS

0,00 0,00 -65.041,60 -609.166,00 -65.041,60 609.166,00

1118021600 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -17.389,07 -177.614,70 -17.389,07 177.614,70

1118021700 IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES - MULTA DA 
DÍVIDA ATIVA 

-417.357,00 -417.357,00 -13.553,97 -148.272,92 -13.553,97 -269.084,08

1118021800 IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO - JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 -8.992,33 -380.079,37 -8.992,33 380.079,37

1118022100 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A 
POBREZA - PRINCIPAL

-13.194.916,00 -13.194.916,00 -1.175.792,28 -8.430.148,75 -1.175.792,28 -4.764.767,25

1118022500 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - MULTAS

0,00 0,00 -9,84 -357,43 -9,84 357,43

1118022600 ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À 
POBREZA - JUROS DE MORA

0,00 0,00 -7,19 -118,14 -7,19 118,14

         Total 11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE 
MELHORIA

-491.619.191,00 -491.619.191,00 -46.946.835,13 -317.450.937,56 -46.946.835,13 -174.168.253,44

-849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
1718011100 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL - PRINCIPA
-848.699.537,00 -848.699.537,00 -56.984.344,36 -525.757.623,86 -56.984.344,36 -322.941.913,14

1718016100 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ? ESTADOS EXPORTADORES DE

-739.596,00 -739.596,00 -59.429,26 -412.881,54 -59.429,26 -326.714,46

1718061100 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS ? DESONERACAO 
? L.C. N? 87/96 - PRINCIPAL

-234.832,00 -234.832,00 0,00 0,00 0,00 -234.832,00

         Total 17 - TRANSFERENCIAS CORRENTES -849.673.965,00 -849.673.965,00 -57.043.773,62 -526.170.505,40 -57.043.773,62 -323.503.459,60
10.815.232.616,00 11.058.619.278,00 928.696.492,00 6.520.600.950,58 928.696.492,00 4.538.018.327,42

Deduções
   Restituições

   Transferências Constitucionais e Legais a Municípios 

   Deduções do Fundeb
      Dedução Fundeb das Receitas tributárias 

      Dedução Fundeb de Transferências da União 

TOTAL
Impresso em 15/09/2020 09:48

MAURO CARLESSE                                                                                               
Governador                                 

SANDRO HENRIQUE ARMANDO                                        
Secretário da Fazenda e Planejamento                               

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO                                       
Superintendente da Contabilidade Geral-                               

Contador - CRC-TO 001582/O

SORAYMA SOARES DE ALMEIDA VIANA                                           
Diretora de Demonstrações Contábeis                                        

Contadora - CRC-TO 001552/O
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HAbITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE AbERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020

A secretaria de Infraestrutura, cidades e Habitação, através 
da comissão Permanente de Licitação, torna público que às 09h30min 
(Horário de brasília) do dia 07 de outubro de 2020, realizará a abertura 
da licitação que visa registro de preço para a Aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme especificado no Edital e seus anexos. O edital 
encontra-se disponível na internet nos seguintes sites: www.seinf.to.gov.br  
e www.gov.br/compras. (Processo nº 2020/38960/000123). Informações 
pelos telefones: (63) 3218-1636/7194. Pregoeiro: ramilson ferreira de 
oliveira.

Palmas - to, 21 de setembro de 2020.

KÁssIA dIVInA PInHEIro bArbosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 89, DE 17 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E rEcUrsos 
HÍdrIcos, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º, do art. 42, da 
constituição do Estado, consoante com o art. 58, inciso III, e art. 67, da 
Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 7 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem como seus 
respectivos substitutos, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais dos titulares, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 2020/39000/000042;
contrato nº: 10/2020;
Empresa: bAmEX consULtorIA Em GEstÃo EmPrEsArIAL EIrELI;
objeto do contrato: o presente contrato tem por objeto a prestação 
de serviço continuado do gerenciamento de manutenção preventiva e 
corretiva, operado por meio da utilização de sistema via web, próprio 
da contratada, compreendendo orçamento dos materiais e serviços 
especializados de manutenção através da rede de oficinas credenciadas 
pela contratada, para atender as necessidades da sEmArH, no prazo e 
nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico para 
registro de Preços comprasnet nº 054/2019;
Gestor: setor de Gestão de contratos;
fiscais do contrato:
a) titular: ALEXsAndEr mILHomEm ALonso, número funcional 
11541806-3;
b) suplente: WILLIAn AdrIAno bArbosA brIto, número funcional 
1290304-1.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - atestar as notas fiscais encaminhadas à unidade competente 
para pagamento;

VII - solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas 
relativas ao contrato sob sua responsabilidade;

VIII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro;

IX - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/1993;

X - encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais 
e equipamentos, formulados pela contratada;

XI - notificar a contratada em caso de descumprimento de 
cláusulas contratuais para que seja regularizado, sob pena de sanções 
administrativas e outras que forem necessárias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo do mEIo AmbIEntE E 
rEcUrsos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 17 dias do mês de 
setembro de 2020.

rEnAto JAYmE dA sILVA
secretário

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA - 490/2020/SES/GASEC, 16/09/2020.

o sEcrEtÁrIo dE sAÚdE dA sAÚdE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 42, inciso I, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando o disposto no artigo 200, inciso III, da constituição 
federal, bem como o contido no artigo 6º, inciso III, da Lei nº 8080/90, que 
versa sobre a competência do sUs em ordenar a formação de recursos 
humanos para a área da saúde;

considerando a Portaria sEsAU nº 229/2019, publicada no 
Diário Oficial 5.358, de 15 de maio de 2019, que institui os núcleos de 
educação permanente nas unidades da secretaria de Estado da saúde;

considerando a Portaria sEsAU nº 375/2019, que estabelece 
normas e fluxos para celebração de Termo de Cooperação Institucional 
entre a secretaria de Estado da saúde do tocantins (sEs - to) e 
Instituições de Ensino, visando à realização de estágio estudantil 
supervisionado e atividades de aprendizagem em serviço, nas Unidades 
de saúde e setores de Gestão da sEs - to;

considerando a celebração do termo de cooperação  
Nº 03/2020, firmado entre a SES e a Instituição de ensino UNIVERSIDADE 
EstAdUAL do tocAntIns- UnItIns, com objetivo de estabelecer 
condições de cooperação mútua e disponibilizar vagas para os estágios 
estudantis supervisionado e as atividades de aprendizagem em serviço, 
nas Unidades de saúde e setores da secretaria de Estado da saúde;

considerando o Plano de Aprendizagem em serviço, que 
subsidia o termo de cooperação e o regimento do Estágio Estudantil 
supervisionado obrigatório e Aprendizagem em serviço;

rEsoLVE:

Art. 1º reconhecer o primeiro semestre de 2020 do curso de 
serviço social Estagio supervisionado II, realizados nas unidades da 
secretaria de saúde.

Unidade de 
saúde curso Período/

disciplina
Período de 

estágio carga horária nº de alunos

sEs-to 
(EtsUs) serviço social Estágio supervisionado-II 7º 05/02/2020 a 

17/03/2020 72 1

totAL 72 1

Art. 2º fica a Instituição de Ensino UnIVErsIdAdE EstAdUAL 
do tocAntIns UnItIns, obrigado a cumprir com contrapartida 
estipulada, conforme artigo 4º, §2º, da Portaria 375/2019.

Art. 3º Permanecem inalteradas as cláusulas do instrumento 
original, que é o termo de cooperação Institucional, e as obrigações 
pendentes dos aditivos anteriores.

Art. 4º os casos omissos serão dirimidos pela sEs-to.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

http://www.seinf.to.gov.br
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PORTARIA - 491/2020/SES/GASEC, 16/09/2020.

o sEcrEtÁrIo dE sAÚdE dA sAÚdE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 42, inciso I, da constituição do Estado do tocantins e,

considerando o disposto no artigo 200, inciso III, da constituição 
federal, bem como o contido no artigo 6º, inciso III, da Lei nº 8080/90, que 
versa sobre a competência do sUs em ordenar a formação de recursos 
humanos para a área da saúde;

considerando a Portaria sEsAU nº 229/2019, publicada no 
Diário Oficial 5.358, de 15 de maio de 2019, que institui os núcleos de 
educação permanente nas unidades da secretaria de Estado da saúde;

considerando a Portaria sEsAU nº 375/2019, que estabelece 
normas e fluxos para celebração de Termo de Cooperação Institucional 
entre a secretaria de Estado da saúde do tocantins (sEs - to) e 
Instituições de Ensino, visando à realização de estágio estudantil 
supervisionado e atividades de aprendizagem em serviço, nas Unidades 
de saúde e setores de Gestão da sEs - to;

considerando a celebração do termo de cooperação  
Nº 05/2020, firmado entre a SES e a Instituição de ensino INSTITUO 
fEdErAL dE EdUcAçÃo, cIÊncIA E tEcnoLoGIA do tocAntIns 
-Ifto, com objetivo de estabelecer condições de cooperação mútua e 
disponibilizar vagas para os estágios estudantis supervisionado e as 
atividades de aprendizagem em serviço, nas Unidades de saúde e setores 
da secretaria de Estado da saúde;

considerando o Plano de Aprendizagem em serviço, que 
subsidia o termo de cooperação e o regimento do Estágio Estudantil 
supervisionado obrigatório e Aprendizagem em serviço;

rEsoLVE:

Art. 1º reconhecer o primeiro semestre de 2020 do curso de 
técnico subsequente em Enfermagem, realizados nas unidades da 
secretaria de saúde.

Unidade 
de saúde curso Período/

disciplina Período de estágio carga horária nº de alunos

HrA

tÉcnIco sUbsEQUEntE Em EnfErmAGEm - 27/01/2020 a 13/02/2020 60 5

tÉcnIco sUbsEQUEntE Em EnfErmAGEm - 17/02/2020 a 17/03/2020 40 6

tÉcnIco sUbsEQUEntE Em EnfErmAGEm 
- cLInIcA cIrÚrGIcA - 21/01/2020 a 17/03/2020 40 17

totAL 140 28

Art. 2º fica a Instituição de Ensino InstItUto fEdErAL 
dE EdUcAçÃo, cIÊncIA E tEcnoLoGIA do tocAntIns - Ifto 
obrigada a cumprir com a contrapartida estipulada, conforme artigo 5º, 
§2º, da Portaria 375/2019.

Art. 3º Permanecem inalteradas as cláusulas do instrumento 
original, que é o termo de cooperação Institucional, e as obrigações 
pendentes dos aditivos anteriores.

Art. 4º os casos omissos serão dirimidos pela sEs-to.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

LUIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 84/2019

ProcEsso: 2020.30550.005878
contrAto: 084/2019
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAdUAL dE sAÚdE - sEs
contrAtAdA: tEcnomÉdIcA comÉrcIo E AssIstÊncIA tÉcnIcA 
HosPItALAr LtdA - mE.
obJEto: o PrEsEntE InstrUmEnto tEm como obJEto A 
ProrroGAçÃo dE PrAZo E VALor Ao contrAto nº 84/2019, 
conformE consIdErAçÕEs AbAIXo:
fIcA ALtErAdA A “cLÁUsULA VIGÉsImA - dA VIGÊncIA”, VIsAndo 
ProrroGAr Por mAIs 12 (doZE) mEsEs o sUPrAmEncIonAdo 
contrAto, PAssAndo A VIGÊncIA A sEr dE 19 dE sEtEmbro 
dE 2020 A 19 dE sEtEmbro dE 2021.
dotAçÃo orçAmEntÁrIA: 10.302.1165.4113
fontE: 250
ELEmEnto dE dEsPEsAs: 33.90.39
VALor: r$ 118.800,00 (cEnto E dEZoIto mIL E oItocEntos 
rEAIs).
dAtA dA AssInAtUrA: 18/09/2020
sIGnAtÁrIos: LUIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
tEcnomÉdIcA comÉrcIo E AssIstÊncIA tÉcnIcA HosPItALAr 
LtdA - mE - P/contrAtAdA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

PORTARIA SSP Nº 403, DE 12 DE MAIO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I e IV da 
constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da Lei 3.421, de 8 de março 
de 2019, e o art. 258, da Lei 3.461, de 25 de abril de 2019, alterados pela 
Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando os autos do Processo Administrativo disciplinar 
nº 002/2017, instaurado em desfavor do agente de polícia de matrícula  
nº 612793-1, para apurar a prática, em tese, das transgressões 
disciplinares previstas no art. 92, incisos III, alínea “b”, e IV, alíneas “a”, 
“f”, “g”e “v”, da Lei nº 1.654/2006;

considerando o despacho do Presidente da comissão 
Permanente de Processo Disciplinar (fl. 252), que sugeriu o arquivamento 
dos autos, em razão da morte do acusado, ocorrida em 8 de março de 
2020, conforme certidão de óbito juntada aos autos (fl. 253);

considerando o despacho 112/2020 deste subscritor, o qual 
acolheu a sugestão do Presidente da comissão Permanente de Processo 
disciplinar;

rEsoLVE:

I - determinar o arquivamento dos autos do Processo 
Administrativo disciplinar nº 002/2017;

II - dê-se ciência à Gerência de Gestão de Pessoas, para as 
anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial do Estado.

III - Após, à comissão Permanente de Processo Administrativo 
disciplinar para arquivamento dos autos.

dê-se ciência, registre-se, publique-se e intime-se.

Palmas/to, 12 de agosto de 2020.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 429, DE 31 DE AGOSTO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I e IV da 
constituição do Estado do tocantins, o art. 16, da Lei 3.421, de 8 de março 
de 2019, e o art. 258 da Lei 3.461, de 25 de abril de 2019, alterados pela 
Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

considerando os autos do Processo Administrativo disciplinar 
nº 004/2017, instaurado em desfavor do agente de polícia de matrícula  
nº 536766-2, para apurar a prática, em tese, das transgressões 
disciplinares previstas no art. 92, incisos III, alínea “b”, e IV, alíneas “a”, 
“f”, “g”, “o” e “v”, da Lei nº 1.654/2006;

considerando o relatório da comissão Permanente de Processo 
Disciplinar (fls. 422 a 435), que sugeriu o arquivamento dos autos, em 
razão da ausência de prova dos fatos imputados ao acusado;

considerando o despacho 119/2020 deste subscritor, o qual 
acolheu o relatório da comissão Permanente de Processo disciplinar;

rEsoLVE:

I - determinar o arquivamento dos autos do Processo 
Administrativo disciplinar nº 005/2017, sem prejuízo de seu 
desarquivamento se de outras provas se tiver notícia;

II - dê-se ciência à Gerência de Gestão de Pessoas, para as 
anotações cabíveis e publicação no Diário Oficial do Estado;

III - Após, à comissão Permanente de Processo Administrativo 
disciplinar para arquivamento dos autos.

dê-se ciência, registre-se, publique-se e intime-se.

Palmas/to, 31 de agosto de 2020.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública
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PORTARIA SSP Nº 456, DE 15 DE SETEMbRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnçA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nm, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins e os arts. 219 
e 223, §5º, inciso II, da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019,

considerando o despacho nº 132/2020/GAb/ssP;

rEsoLVE:

I - dar provimento ao recurso ordinário nº 002/2020, para 
anular o despacho de Julgamento/GAb/coGEr nº 018/2020, proferido 
pelo corregedor-Geral da segurança Pública nos autos da sindicância 
Administrativa nº 087/2018, bem como a Portaria coGEr nº 032, de 05 
de junho de 2020, publicada no doE nº 5.621, de 15 de junho de 2020, 
de modo a tornar sem efeito a pena de suspensão de 02 (dois) dias, que 
foi aplicada em desfavor do agente de polícia de matrícula nº 1066870-1;

II - à Gerência de Gestão de Pessoas para publicação no diário 
Oficial do Estado e para outras providências cabíveis.

III - após, encaminhem-se os autos à corregedoria-Geral da 
segurança Pública, para que dê continuidade à sindicância Administrativa.

IV - registre-se, publique-se e intime-se.

Palmas/to, 15 de setembro de 2020.

crIstIAno bArbosA sAmPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo dE cooPErAçÃo tÉcnIcA - ProcEsso sEI  
nº 08297.006252/2018-11.
PArtÍcIPEs: secretaria da segurança Pública do Estado do tocantins 
- ssP/to, superintendência regional da Polícia federal no Estado do 
tocantins e secretaria de Estado da cidadania e Justiça do Estado do 
tocantins.
OBJETO: Identificar e cadastrar, no período de 18 (dezoito) meses 
toda a população carcerária do tocantins no sistema Automatizado de 
Identificação de Impressões Digitais - AFIS, com uma expectativa de 
cadastramento de 1.564 biometrias, de acordo com a disponibilidade inicial 
de equipamentos prevista a ser executada nos presídios da casa de Prisão 
Provisória - cPP, Presídio barra da Grota e Presídio de ressocialização 
Social Luz do amanhã Crisla de Cariri - TO, conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
dAtA dA AssInAtUrA:  09/09/2020.
VIGÊncIA: 18 (dezoito) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
sIGnAtÁrIos: cristiano barbosa sampaio - secretário de Estado da 
segurança Pública do Estado do tocantins/ssP-to, Wanderci Aparecido 
Vieira - superintendente regional da Polícia federal no Estado do 
tocantins e Heber Luís fidelis fernandes - secretário de Justiça do 
Estado do tocantins.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

tErmo dE cooPErAçÃo tÉcnIcA nº: 02/2020.
PArtÍcIPEs: secretaria de Estado da segurança Pública - ssP/to e 
departamento Estadual de trânsito do Estado do tocantins - dEtrAn/to.
obJEto: Estabelecer a mútua cooperação entre a ssP/to e o dEtrAn/to,  
visando possibilitar o acesso ao sistema detrannet pelos policiais civis do 
Estado do tocantins, o acesso ao sistema “cAPIVArA” pelos servidores 
do setor de inteligência do detran/to, a realização de exame técnico 
pericial veicular por peritos oficiais do Estado do Tocantins em favor do 
Detran/TO, expedição de carteiras funcionais aos fiscais de trânsito, o 
compartilhamento de espaços físicos e disponibilização de servidores 
para prestação de serviços públicos afetos à ssP/to e ao detran/to.
dAtA dA AssInAtUrA:  16/09/2020.
VIGÊncIA: 12 (doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura.
sIGnAtÁrIos: cristiano barbosa sampaio - secretário de Estado 
da segurança Pública/ssP-to e cláudio Alex Vieira - Presidente do 
dEtrAn/to.

FOMENTO 

PORTARIA/Nº 057/FOMENTO/2020.

A dIrEtorIA EXEcUtIVA dA AGÊncIA dE fomEnto do 
EstAdo do tocAntIns s/A, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a necessidade de designar responsável para fiscal de contrato, 
considerando a permissibilidade esculpida no art. 75, do regulamento de 
Licitações e contratos da Agência de fomento do Estado do tocantins 
s/A, bem como a Instrução normativa tcE-to nº 002/2008, de 07 de 
maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato e 
consequentes Aditivos, bem como seu respectivo substituto, para os 
casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir:

fiscal do contrato substituto do fiscal Processo nº Empresa contratada objeto do contrato

Poliana Lima carreiro
coordenadora 
Administrativa 

Wellington barbosa 
de souza

supervisor de 
Patrimônio e 
transporte

012.2020

mcm 
AdmInIstrAçÃo, 

sErVIços E 
nEGÓcIos 

ImobILIÁrIos LtdA,
inscrita no cnPJ sob 

nº 09.370.550/0001-77

o presente contrato tem por objeto locação de 
imóvel comercial onde encontra - se instalada 
a sede da Agência de fomento do Estado 
do tocantins s/A, imóvel este localizado na 
Acso 11, conj. 03, Lote 41, rua de Pedestre 
so 09, em Palmas - to, com matrícula nº 
677, no registro de Imóveis da serventia de 
registro de Imóveis de Palmas - to.

Art. 2º são atribuições dos fiscais:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito à diretoria Executiva sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Executiva, sobre tais eventos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
Executiva sobre tais eventos para devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços prestados e peças 
efetivamente adquiridas;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual (sempre 
que necessário);

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

dIrEtorIA PrEsIdÊncIA em Palmas - to, aos 14 dias do 
mês de setembro de 2020.

dEnIsE rocHA domInGUEs
diretora-Presidente
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EXTRATO DE TERMO CONTRATO

Em cumprimento ao que preceitua a Lei nº 13.303/2016, 
a Agência de fomento do Estado do tocantins s.A. torna pública a 
celebração do seguinte termo contrato:

contrAto nº 012/2020;
ProcEsso nº 038/2020;
contrAtAntE: AGÊncIA dE fomEnto do EstAdo do tocAntIns 
s/A;
contrAtAdA: mcm AdmInIstrAçÃo, sErVIços E nEGÓcIos 
ImobILIÁrIos LtdA;
cnPJ sob o nº 09.370.550/0001-77;
Valor Anual: 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais);
dEscrIçÃo do obJEto: “o presente contrato tem por objeto locação 
de imóvel comercial onde encontra - se instalada a sede da Agência de 
fomento do Estado do tocantins s/A, imóvel este localizado na Acso 11,  
conj. 03, Lote 41, rua de Pedestre so 09, em Palmas - to, com matrícula 
nº 677, no registro de Imóveis da serventia de registro de Imóveis de 
Palmas - to”.
dAtA dA AssInAtUrA: 21 de agosto de 2020.
sIGnAtÁrIos: dEnIsE rocHA domInGUEs - diretora-Presidente, 
pela contratante;
EdUArdo VEndrAmInI mAcHAdo - diretor-Geral, pela contratada;

AGETO

AUTORIZAÇÃO Nº 01/2020

dispõe sobre manifestação de Interesse Privado- mIP 
proposta pela empresa Imtraff consultoria e Projetos 
de Engenharia Ltda-EPP.

A Agência tocantinense de transportes e obras no uso de suas 
atribuições legais, e

considerando a Lei 3.684, de 24 de junho de 2020 do Estado do 
Tocantins que Autoriza a concessão das rodovias estaduais que especifica, 
e adota outras providências;

considerando o decreto Estadual nº 6.122, de 10 de julho de 
2020, que dispõe sobre a inclusão e qualificação de empreendimentos 
públicos estaduais do setor de infraestrutura rodoviária no Programa de 
Parcerias e Investimentos do Estado do tocantins - tocantins PPI;

considerando o decreto nº 6.148, de 10 de setembro de 
2020 que dispõe sobre regras inerentes à manifestação de Interesse 
Privado - mIP e ao Procedimento de manifestação de Interesse - PmI 
para a participação de projetos, levantamentos, investigação ou estudos, 
por pessoa física ou jurídica de direito privado, a serem utilizados pela 
Administração Pública direta e Indireta do Poder Executivo;

considerando a manifestação de Interesse Privado (mIP) 
proposta pela Imtraff consultoria e Projetos de Engenharia Ltda-EPP., 
para realização de estudos de tráfego em rodovias do Estado de 
tocantins;

considerando o ofício nº 128/2020/sPI e a nota Explicativa 
emitida pela superintendência de Parcerias e Investimentos da secretaria 
de Parcerias e Investimentos do Estado do tocantins;

considerando o contido no Processo 2020/38960/000442;

rEsoLVE:

Art. 1º conceder AUtorIZAçÃo à Imtraff consultoria e Projetos 
de Engenharia Ltda-EPP sediada na Avenida cristiano machado, 640,  
sala 1106, sagrada família, belo Horizonte, inscrita no cnPJ  
sob o nº 08.103.958/0001-10, autora da proposta, para desenvolver, por sua 
conta e risco, estudos de tráfego em nas seguintes rodovias do Estado de 
tocantins: rodovias to-050, Palmas/Porto nacional - trecho de 58,70 km;  
rodovias to-010, to-445 e to-342, Palmas/miracema do tocantins/
miranorte - trecho de 108 km; rodovia to-030, Palmas/taquaruçu/santa 
tereza - 67 km; rodovia to-080, Palmas/Paraíso do tocantins - 74,70 km; 
rodovias to-455 entroncamento to-255 entroncamento to-080 - trecho 
de 71 km; rodovia to-355, colinas do tocantins entroncamento to-010 - 
trecho de 60 km; rodovia to-222 Araguaína/Filadélfia - trecho de 107 km.

Art. 2º os Órgãos e Entidades do Estado do tocantins que 
forem essenciais para a realização dos estudos devem prestar todas as 
condições e serviços necessários para sua efetivação;

Art. 3º A autorização para a realização dos estudos possui 
validade de 180 (cento e oitenta dias) e deve observar o disposto no 
decreto nº 6.148, de 10 de setembro de 2020 quanto às regras da 
manifestação de Interesse Privado;

Art. 4º A realização dos estudos de tráfego não gera ao 
Estado obrigação de ressarcimento, indenização ou reembolso de 
custos incorridos na realização dos estudos propostos. no entanto, nos 
termos do decreto Estadual 6.148, de 10 de setembro de 2020 gera 
o compromisso de, no caso de aprovação e seleção do projeto pelo 
Estado, que seja contemplado no edital da futura licitação e no contrato 
de concessão a ser celebrado com o vencedor do certame, a obrigação 
do contratado em ressarcir os referidos custos, limitados aos valores 
definidos. Tais valores devem observar as regras do Decreto 6.148 e 
onde estabelece que o ressarcimento se ocorrer, “não pode ultrapassar, 
considerando o conjunto, 2,5% (dois inteiros e cinco décimos) do valor total 
estimado pela administração pública para os investimentos necessários 
à implementação do empreendimento ou para gastos necessários à 
operação e à manutenção do empreendimento durante o período de 
vigência do contrato, o que for maior”.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua 
publicação.

AdELmo VEndrAmInI cAmPos
super. de Gestão operacional e Projetos

JULIAnA PAssArIn
Presidente da AGEto

ATS

PORTARIA Nº 564/2020/GAbPRES/ATS.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
sAnEAmEnto - Ats, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, da constituição do Estado do tocantins e com fulcro no  
art. 175, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, de 23 de agosto de 2007, e

considerando os termos do relatório conclusivo da comissão 
de sindicância Investigativa instaurada pela Portaria nº 493/2019 de 16 
de agosto de 2019, restaurada pela Portaria nº 189/2020 de 13 de março 
de 2020 e Portaria nº 411/2020, de 05 de junho de 2020.

rEsoLVE:

Art. 1º determinar o ArQUIVAmEnto da sindicância 
Investigativa instaurada pela Portaria nº 493/2019, de 16 de agosto de 
2019, em atendimento ao disposto no art. 176, §3º, I, da Lei nº 1818/2007 
em acolhimento aos termos do relatório conclusivo da comissão de 
sindicância Investigativa conforme processo nº 2019/38970/000276.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE do PrEsIdEntE, em Palmas - to, aos sete dias 
do mês de agosto de 2020.

AntonIo dAVI GoVEIA JÚnIor
Presidente

ATI

PORTARIA Nº 56/2020/GAbPRES/ATI.

o ordenador de despesas, thiago Pinheiro maciel, assim 
designado nos termos do Ato no 196 - nm, no uso de suas atribuições e 
na conformidade do Processo nº 2020-26810-00054,

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as especificações 
a seguir:
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1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAçÃo dos 
rEcUrsos:

responsável: Lívia Graciely Almeida silva
cPf: 880.477.921-72
Endereço: 106 norte Al. 01 c. rio negro bairro: Plano d. norte
cidade: Palmas cEP: 77.006-052
telefone particular.: 63 9 9966-8090  telefone de trabalho: 63 3214-4414
cargo/função: Gerente Geral de Administração - matrícula: 1224565-3

1.1 PLAno dE APLIcAçÃo
cLAssIfIcAçÃo 
orçAmEntArIA nAtUrEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAçÃo VALor r$

26.810.04.122.1100.4326
33.90.30 material de consumo 4.000,00

33.90.39 o.s.t. Pessoa Jurídica 4.000,00

totAL r$: 8.000,00

1.2 VALor do AdIAntAmEnto: r$ 8.000,00 (oito mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAçÃo dE contAs: 30(trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica   designado   o   servidor miguel carlos chaves para 
constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

Palmas-to, 21 de setembro de 2020.

tHIAGo PInHEIro mAcIEL
ordenador de despesas

DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000803/2020

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/Uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/Uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

QKd8276/to 62842080149 AGEto rE00358765 27/08/2020 09:12 7242-2

QKf0799/to 07393011000128 AGEto rE00358766 27/08/2020 10:09 7242-2

QKc1963/to 01419973000122 AGEto rE00358767 27/08/2020 12:45 7242-2

mWt6658/to 03633160000166 AGEto rE00358768 27/08/2020 12:47 7242-2

oLJ3688/to 05339176118 AGEto rE00358769 27/08/2020 12:50 7242-2

mWP1133/to 53260309187 AGEto rE00358770 27/08/2020 12:52 7242-2

oYb8100/to 02414489138 AGEto rE00358771 27/08/2020 12:56 7242-2

QKc0553/to 61780669100 AGEto rE00358772 27/08/2020 12:57 7242-2

QKb1030/to 14015661000103 AGEto rE00358774 27/08/2020 14:56 7242-2

PKY8b28/bA 19318830000190 AGEto rE00358775 27/08/2020 18:09 5967-0

EZU3745/sP 08588911000789 AGEto rE00347531 25/08/2020 14:22 6823-1

QPY1793/mG 11035726000186 AGEto rE00347533 25/08/2020 18:08 6823-1

EQU2926/sP 04888967000102 AGEto rE00347532 25/08/2020 14:46 6823-1

bAZ5955/PA 27241865000104 AGEto rE00358488 25/08/2020 14:51 6971-0

bAZ5955/PA 27241865000104 AGEto rE00358489 25/08/2020 14:51 6980-0

mXA2819/to 30504945653 AGEto rE00350742 25/08/2020 17:45 5185-1

QWA9257/to 01570731144 AGEto rE00350744 25/08/2020 18:12 5835-0

mXb1039/to 02422472109 AGEto rE00358856 25/08/2020 11:49 7242-2

fVI4080/sP 04565265000198 AGEto rE00358740 25/08/2020 19:57 7242-2

nKJ6890/to 29512930110 AGEto rE00358755 25/08/2020 12:15 5185-1

AYs6807/Pr 81671406000106 dEtrAn to00175513 25/08/2020 14:25 5185-1

oYm3503/bA 14506145000173 dEtrAn to00175512 25/08/2020 18:55 5452-2

QKA9275/to 02503814190 dEtrAn to00175511 26/08/2020 17:58 5185-1

cPd0714/Go 81656033100 AGEto rE00358757 25/08/2020 13:32 7242-2

PQJ2925/Go 03024001506 AGEto rE00358879 25/08/2020 20:50 5967-0

mXE9937/to 98807250187 dEtrAn to00175505 27/08/2020 16:39 6858-0

JoU9800/to 96561521153 AGEto rE00358878 25/08/2020 13:15 7242-2

QKf4540/to 10450920372 AGEto rE00358743 25/08/2020 14:10 7242-2

mWL5134/to 58666435100 dEtrAn to00175504 27/08/2020 14:37 5185-1

QKm7170/to 63381214187 AGEto rE00358744 25/08/2020 14:30 6580-0

mWL5134/to 58666435100 dEtrAn to00175503 27/08/2020 14:37 7633-1

QWA6027/to 18693318187 AGEto rE00358758 25/08/2020 13:50 7242-2

PAZ4202/df 11910488968 AGEto rE00358759 26/08/2020 07:58 5185-1

mWL5134/to 58666435100 dEtrAn to00175501 27/08/2020 15:04 7633-1

PAZ4202/df 11910488968 AGEto rE00358760 26/08/2020 07:58 7242-2

mWL5134/to 58666435100 dEtrAn to00175502 27/08/2020 15:04 5185-1

dAo4673/sP 07452509803 AGEto rE00358761 26/08/2020 09:32 5185-1

QKm4304/to 25086034000171 AGEto rE00358762 26/08/2020 09:34 7242-2

Kbn6381/to 04043401000180 AGEto rE00358763 25/08/2020 13:56 5185-2

bQK6643/to 99455900149 AGEto rE00358764 25/08/2020 14:11 7242-2

nEJ6373/to 32408323134 AGEto rE00358745 25/08/2020 15:01 7242-2

Err0305/to 00594587123 AGEto rE00358746 25/08/2020 15:03 7242-2

oGQ8860/to 19069790149 dEtrAn to00175509 26/08/2020 17:57 5185-1

Lnr5476/to 27882268704 AGEto rE00358747 25/08/2020 15:20 7242-2

ofW5996/to 05935250195 AGEto rE00358749 25/08/2020 15:35 7242-2

bAZ5955/PA 27241865000104 AGEto rE00358490 25/08/2020 14:51 6823-1

omo1779/Go 15098835000101 AGEto rE00358494 25/08/2020 14:55 6971-0

omo1779/Go 15098835000101 AGEto rE00358495 25/08/2020 14:55 6980-0

omo1779/Go 15098835000101 AGEto rE00358497 25/08/2020 14:55 6823-1

Qtn9085/Go 23381566172 AGEto rE00358332 25/08/2020 15:19 6823-1

JtY7749/to 01114818135 dEtrAn to00175508 27/08/2020 13:09 5185-1

Ptd8268/mA 19815124000153 AGEto rE00358491 25/08/2020 16:03 6971-0

Ptd8268/mA 19815124000153 AGEto rE00358492 25/08/2020 16:03 6980-0

Ptd8268/mA 19815124000153 AGEto rE00358493 25/08/2020 16:03 6823-1

nPI4896/mt 11266944000121 AGEto rE00358129 25/08/2020 17:38 6823-1

PGG2957/PE 10723711000148 AGEto rE00358333 25/08/2020 18:08 6840-2

orX1548/cE 11075280000113 AGEto rE00358420 25/08/2020 18:46 6840-1

orX1548/cE 11075280000113 AGEto rE00358421 25/08/2020 18:46 5746-3

orX1548/cE 11075280000113 AGEto rE00358422 25/08/2020 18:46 6971-0

orX1548/cE 11075280000113 AGEto rE00358423 25/08/2020 18:46 6980-0

QVE5H02/PA 01299441000107 AGEto rE00358130 25/08/2020 19:12 5746-3

QVE5H02/PA 01299441000107 AGEto rE00358133 25/08/2020 19:12 6840-1

QcL9H54/mt 08755999000190 AGEto rE00358335 25/08/2020 22:14 5746-3

QcL9H54/mt 08755999000190 AGEto rE00358337 25/08/2020 22:14 6823-1

QtK6299/sc 80495674000143 AGEto rE00358134 26/08/2020 05:02 6823-1

QoX3806/mG 07498112000163 AGEto rE00358424 26/08/2020 05:38 6823-1

QoX3806/mG 07498112000163 AGEto rE00358425 26/08/2020 05:38 5746-3

QoX3806/mG 07498112000163 AGEto rE00358426 26/08/2020 05:38 6971-0

QoX3806/mG 07498112000163 AGEto rE00358427 26/08/2020 05:38 6980-0

oLI9427/to 19847288000162 AGEto rE00358338 26/08/2020 07:20 6840-2

mWK5039/to 01398867101 AGEto rE00360311 26/08/2020 07:55 5010-0

mWK5039/to 01398867101 AGEto rE00360312 26/08/2020 07:55 5185-2

oGK4299/to 27323741807 AGEto rE00360313 26/08/2020 08:15 5185-1

Jod9400/bA 04636557530 AGEto rE00360314 26/08/2020 08:35 5010-0

Jod9400/bA 04636557530 AGEto rE00360215 26/08/2020 08:35 5185-1

oGK4299/to 27323741807 AGEto rE00360316 26/08/2020 08:15 5010-0

cYX8c83/to 06674781169 AGEto rE00360277 26/08/2020 14:17 5010-0

nGL3948/to 27175219334 AGEto rE00360278 26/08/2020 12:47 5967-0

QXQ4H12/mG 04437534001455 AGEto rE00358699 26/08/2020 08:01 6564-0

mXf5411/to 96302780144 AGEto rE00358700 26/08/2020 08:22 5010-0

dcW7029/to 38896524172 AGEto rE00350745 26/08/2020 08:40 5185-1

PrA0590/Go 12629073149 AGEto rE00350746 26/08/2020 08:00 5185-1

AYP4341/to 02622817169 AGEto rE00358751 26/08/2020 08:35 5193-0

nVo4072/to 05159994157 AGEto rE00358752 26/08/2020 08:45 5185-1

mailto:multas@detran.to.gov.br
mailto:multas@detran.to.gov.br
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mWf3969/to 98428128120 AGEto rE00358753 26/08/2020 08:54 5010-0

mWf3969/to 98428128120 AGEto rE00358754 26/08/2020 08:54 5118-0

rbs4G53/Go 11260807134 AGEto rE00347535 26/08/2020 16:27 6785-2

IKV3012/mA 25079113000155 AGEto rE00358498 26/08/2020 07:37 6980-0

IKV3012/mA 25079113000155 AGEto rE00358500 26/08/2020 07:37 6971-0

LJG7586/PA 68368089204 AGEto rE00358243 26/08/2020 12:00 6823-1

QJm0f96/sc 29280307000175 AGEto rE00358462 26/08/2020 13:28 6823-1

AZn2314/mt 13045728000181 AGEto rE00358482 26/08/2020 15:21 6823-1

QdH7079/PA 05274250000133 AGEto rE00358365 26/08/2020 18:40 6971-0

QdH7079/PA 05274250000133 AGEto rE00358366 26/08/2020 18:40 6980-0

QdH7079/PA 05274250000133 AGEto rE00358367 26/08/2020 18:40 5746-3

QdH7079/PA 05274250000133 AGEto rE00358368 26/08/2020 18:40 6840-1

QEt7690/PA 21057479000172 AGEto rE00358369 26/08/2020 18:50 6971-0

QEt7690/PA 21057479000172 AGEto rE00358370 26/08/2020 18:50 6980-0

QEt7690/PA 21057479000172 AGEto rE00358371 26/08/2020 18:50 5746-3

QEt7690/PA 21057479000172 AGEto rE00358372 26/08/2020 18:50 6840-1

bcE7787/Pr 08704433000130 AGEto rE00358373 26/08/2020 18:55 6971-0

bcE7787/Pr 08704433000130 AGEto rE00358374 26/08/2020 18:55 6980-0

bcE7787/Pr 08704433000130 AGEto rE00358375 26/08/2020 18:55 5746-3

bcE7787/Pr 08704433000130 AGEto rE00358376 26/08/2020 18:55 6840-1

bcL0G65/Pr 95401634000162 AGEto rE00358359 27/08/2020 08:49 6840-1

GKo0395/sP 29522099104 AGEto rE00357451 27/08/2020 08:30 6599-2

oYA3258/Go 19573465000160 AGEto rE00357453 27/08/2020 10:58 6645-0

mWZ4900/to 61159352100 AGEto rE00357452 27/08/2020 10:16 6645-0

AXd5215/bA 18923000000129 AGEto rE00357425 27/08/2020 17:18 6068-2

oYb3710/to 33200528000163 AGEto rE00357417 27/08/2020 18:31 6769-0

JUY8323/to 54926637120 AGEto rE00357416 27/08/2020 18:20 6637-1

bWb8966/to 81955200653 AGEto rE00357415 27/08/2020 17:21 6963-0

PLL9678/bA 20644366000100 AGEto rE00357412 27/08/2020 14:57 6840-1

bXI1287/sP 01872386504 AGEto rE00357456 27/08/2020 16:43 6599-2

GsH9195/to 23348968100 AGEto rE00357457 27/08/2020 18:43 6645-0

IYr3687/rs 25244915000173 AGEto rE00358360 27/08/2020 09:47 6823-1

EJY6E37/PA 12524197000147 AGEto rE00358432 27/08/2020 13:05 6823-1

EJY6E37/PA 12524197000147 AGEto rE00358433 27/08/2020 13:05 6971-0

EJY6E37/PA 12524197000147 AGEto rE00358434 27/08/2020 13:05 6980-0

QQt1597/mG 42276907001604 AGEto rE00358435 27/08/2020 17:30 5525-0

oGJ4801/to 05683225175 dEtrAn to00197253 26/08/2020 11:51 5185-1

oGJ4801/to 05683225175 dEtrAn to00197252 26/08/2020 11:30 5525-0

QWA5871/to 18487831168 dEtrAn to00197256 26/08/2020 14:05 5525-0

ofJ6195/to 81505973104 dEtrAn to00197255 26/08/2020 13:42 5525-0

mXE0060/to 16112814153 dEtrAn to00197254 26/08/2020 12:17 5525-0

mWK7573/to 04217242182 dEtrAn to00197315 27/08/2020 18:19 5118-0

mWK7573/to 04217242182 dEtrAn to00197314 27/08/2020 18:19 5010-0

PrQ0636/to 03985004102 dEtrAn to00197312 26/08/2020 14:50 5525-0

oLm3156/to 96993634104 dEtrAn to00197311 26/08/2020 14:40 5525-0

QKd3859/to 00039819167 dEtrAn to00187839 27/08/2020 10:20 5738-0

oGP8369/to 92357822104 dEtrAn to00187838 26/08/2020 18:50 7633-2

QEE0553/PA 25225030220 dEtrAn to00187837 26/08/2020 18:47 7633-2

ond0495/Go 83941770187 dEtrAn to00279077 27/08/2020 10:30 7633-1

KEm5628/Go 00543746186 dEtrAn to00153316 26/08/2020 10:40 5738-0

mWm6053/to 01308387130 dEtrAn to00203026 26/08/2020 23:40 6653-1

mWI9G53/to 99102145120 dEtrAn to00197307 24/08/2020 13:18 5525-0

QJL4204/sc 81615627000159 AGEto rE00262442 22/08/2020 15:58 6823-1

mLI2076/sc 02709439000113 AGEto rE00262445 22/08/2020 16:51 6823-1

fQX2046/sP 12114513807 AGEto rE00262437 22/08/2020 13:38 6823-1

AfH9095/to 00259297127 AGEto rE00262435 22/08/2020 09:52 6645-0

cnr7657/sP 20231385000105 AGEto rE00262446 22/08/2020 18:59 6823-1

obH8359/mt 01235863131 AGEto rE00262439 22/08/2020 15:24 6980-0

PrU0007/Go 01781708000190 AGEto rE00262434 22/08/2020 09:07 6831-1

mWd1192/mA 03293792081 AGEto rE00262451 23/08/2020 09:41 6971-0

mWd1192/mA 03293792081 AGEto rE00262452 23/08/2020 09:41 6980-0

IVZ1820/sP 08462179000100 AGEto rE00262450 23/08/2020 18:47 6823-1

dbm2351/to 02760026108 AGEto rE00262449 23/08/2020 07:28 6980-0

obK1097/mt 95547185191 AGEto rE00262453 25/08/2020 15:04 6823-1

ItQ5912/to 30150191987 AGEto rE00262454 26/08/2020 10:42 6971-0

ItQ5912/to 30150191987 AGEto rE00262455 26/08/2020 10:42 6980-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000804/2020

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctb, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/Uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/Uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

mVV8519/to 02498823107 dEtrAn to00322826 01/09/2020 08:32 6726-1

mVV8519/to 02498823107 dEtrAn to00322825 01/09/2020 08:30 6599-2

IQL3666/to 04356083121 dEtrAn to02130217 31/08/2020 17:50 5185-1

mWW5160/to 69048266149 dEtrAn to02130223 31/08/2020 18:01 5185-1

fLV0904/to 01062555171 dEtrAn to02130224 31/08/2020 18:07 5185-1

omo1322/to 06645992220 dEtrAn to02130202 31/08/2020 16:42 5185-1

HrG3783/to 98482408372 dEtrAn to02130201 31/08/2020 16:38 5185-1

oms3022/to 62545140104 dEtrAn to02130200 31/08/2020 16:37 5185-1

mXc6451/to 02672620199 dEtrAn to02130187 31/08/2020 16:53 6599-2

mWY5756/to 56065060178 dEtrAn to02130197 31/08/2020 16:30 5185-1

mXc3319/to 03039725130 dEtrAn to02130198 31/08/2020 16:35 5185-1

QKc4600/to 01817855956 dEtrAn to02130199 31/08/2020 16:32 5185-1

JEV4049/to 42582024104 dEtrAn to02130203 31/08/2020 16:45 5185-1

QXt6E63/mG 04437534001455 dEtrAn to02130208 31/08/2020 17:34 5185-1

mWY8185/to 33064288172 dEtrAn to02130211 31/08/2020 17:40 5185-1

mXf9500/to 00395690129 dEtrAn to02130213 31/08/2020 17:40 5185-1

mXE2755/to 43414966115 dEtrAn to02130214 31/08/2020 17:42 5185-1

QWc0475/to 04796936173 dEtrAn to00216092 31/08/2020 18:01 7633-2

oYb7019/to 46423591172 dEtrAn to00216090 31/08/2020 18:16 5819-4

bnd8016/to 37869027200 dEtrAn to02129349 01/09/2020 07:36 7633-2

omJ0451/PA 17568234134 AGEto rE00358137 01/09/2020 09:20 6823-1

JGs7536/Go 33063028134 dEtrAn to00203028 31/08/2020 19:43 5169-1

JUZ9717/to 01816388190 dEtrAn to00175719 28/08/2020 16:26 5185-1

QEf8000/to 02424505000109 dEtrAn to00175718 28/08/2020 16:24 5185-1

oLH1014/to 57739978191 dEtrAn to00175715 28/08/2020 16:22 7366-2

oLH1014/to 57739978191 dEtrAn to00175717 28/08/2020 16:22 5185-1

nVU3699/to 07081688683 dEtrAn to00175713 28/08/2020 16:13 5185-1

oIr0413/to 38947536172 dEtrAn to00175712 28/08/2020 16:10 5185-1

JJL6811/to 04120640574 dEtrAn to00175711 28/08/2020 16:03 5185-1

mWd5116/to 04031714157 dEtrAn to00198480 28/08/2020 16:49 6599-2

mWd5116/to 04031714157 dEtrAn to00198481 28/08/2020 16:49 5010-0

mWd5116/to 04031714157 dEtrAn to00198482 28/08/2020 16:49 6556-1

mWY6934/to 03117021124 dEtrAn to00198485 28/08/2020 16:35 6670-0

mWY6934/to 03117021124 dEtrAn to00198486 28/08/2020 16:35 6637-2

QXE1973/mG 07563781000414 dEtrAn to00198487 28/08/2020 16:59 7633-2

AWK5538/to 01512970107 dEtrAn to00198488 29/08/2020 10:45 5010-0

QKm3351/to 01021053163 dEtrAn to00198489 29/08/2020 15:15 5010-0

ntI1636/to 00999754165 dEtrAn to00198475 28/08/2020 11:00 6653-1

QKm3351/to 01021053163 dEtrAn to00198491 29/08/2020 15:15 5118-0

QKL7309/to 04928228162 dEtrAn to00197260 28/08/2020 16:22 5010-0

QEn0770/to 18130797000107 AGEto rE00360279 28/08/2020 09:31 5967-0

nGH7570/Go 07329506354 AGEto rE00358922 29/08/2020 22:31 5967-0

QKL7309/to 04928228162 dEtrAn to00197263 28/08/2020 16:22 6670-0

QKL7309/to 04928228162 dEtrAn to00197262 28/08/2020 16:22 5118-0

mWt9168/to 70929327187 dEtrAn to00197264 28/08/2020 17:17 6599-2

mVr0651/to 53015150120 dEtrAn to00175601 29/08/2020 10:38 6599-2

QKI5564/to 03407842104 dEtrAn to00175602 29/08/2020 10:44 6599-2

QKI5564/to 03407842104 dEtrAn to00175603 29/08/2020 10:44 7048-1

oLH7077/to 02337265196 dEtrAn to00175703 28/08/2020 10:51 5118-0

oLH7077/to 02337265196 dEtrAn to00175702 28/08/2020 10:51 5010-0

ood1685/to 00561409161 dEtrAn to00175701 28/08/2020 10:38 6858-0

mWY6934/to 03117021124 dEtrAn to00198476 28/08/2020 17:35 6599-2

mWP9616/to 02929021152 dEtrAn to00197545 28/08/2020 16:40 5010-0
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mWP9616/to 02929021152 dEtrAn to00197547 28/08/2020 16:45 5118-0

mWP9616/to 02929021152 dEtrAn to00197544 28/08/2020 16:31 6599-2

mWQ3136/to 64522024134 dEtrAn to00175651 29/08/2020 14:55 5010-0

mWQ3136/to 64522024134 dEtrAn to00175652 29/08/2020 15:00 6599-2

mWQ3136/to 64522024134 dEtrAn to00175653 29/08/2020 15:00 5118-0

mWX6752/to 82947562100 dEtrAn to00175654 30/08/2020 10:03 5010-0

mWX6752/to 82947562100 dEtrAn to00175655 30/08/2020 10:07 6599-2

mWV0761/to 96119659153 AGEto rE00053144 29/08/2020 11:00 5010-0

QWd8641/to 61260479153 dEtrAn to00175507 27/08/2020 19:00 6670-0

KEZ9257/Go 99519925104 dEtrAn to00175506 27/08/2020 18:50 5185-1

JVn3332/to 03160641147 dEtrAn to00175657 31/08/2020 12:06 5525-0

QKb2091/to 99181550197 dEtrAn to00197257 28/08/2020 15:58 5010-0

mWI0134/to 14363615168 dEtrAn to00175610 29/08/2020 14:45 5118-0

QKG3302/to 59782404187 dEtrAn to00175612 29/08/2020 15:40 6599-2

oYb3894/to 04110553130 dEtrAn to00175611 29/08/2020 15:28 6599-2

mWI0134/to 14363615168 dEtrAn to00175609 29/08/2020 14:45 5010-0

mVr0651/to 53015150120 dEtrAn to00175607 29/08/2020 10:38 5118-0

mWI0134/to 14363615168 dEtrAn to00175608 29/08/2020 14:45 6599-2

mVr0651/to 53015150120 dEtrAn to00175606 29/08/2020 10:38 5010-0

QKI5564/to 03407842104 dEtrAn to00175604 29/08/2020 10:44 7072-1

QWA3136/to 03262190136 dEtrAn to00175710 28/08/2020 16:01 5185-1

nWc2335/to 15473333168 dEtrAn to00175709 28/08/2020 15:58 5185-1

nVY5612/Go 00853538000149 AGEto rE00357421 27/08/2020 19:17 5746-1

PLr8I26/bA 30215525000105 AGEto rE00357418 27/08/2020 18:51 5746-1

PLr8I26/bA 30215525000105 AGEto rE00357419 27/08/2020 18:51 5835-0

PLr8I26/bA 30215525000105 AGEto rE00357420 27/08/2020 18:51 6980-0

QKb0056/to 98337009187 dEtrAn to00175708 29/08/2020 15:42 7340-0

AWY5689/Pr 10615828000108 AGEto rE00355470 31/08/2020 14:10 6823-1

ntI1636/to 00999754165 dEtrAn to00175704 28/08/2020 11:00 6599-2

QcK3788/mt 17274461000155 AGEto rE00358436 27/08/2020 19:22 6840-1

QcK3788/mt 17274461000155 AGEto rE00358437 27/08/2020 19:22 5746-3

QcK3788/mt 17274461000155 AGEto rE00358438 27/08/2020 19:22 6971-0

QcK3788/mt 17274461000155 AGEto rE00358439 27/08/2020 19:22 6980-0

oGo5530/mt 44815484104 AGEto rE00358377 27/08/2020 19:23 6971-0

oGo5530/mt 44815484104 AGEto rE00358378 27/08/2020 19:23 6980-0

oGo5530/mt 44815484104 AGEto rE00358379 27/08/2020 19:23 6823-1

IZE2c65/rs 02796545000181 AGEto rE00358265 27/08/2020 19:51 6840-1

IZE2c65/rs 02796545000181 AGEto rE00358266 27/08/2020 19:51 5746-3

QQc3774/mG 07498112000163 AGEto rE00358361 27/08/2020 19:59 6823-1

QQc3774/mG 07498112000163 AGEto rE00358362 27/08/2020 20:07 5746-3

PQX2590/Go 16794812000196 AGEto rE00358268 28/08/2020 14:10 6823-1

PQX2590/Go 16794812000196 AGEto rE00358269 28/08/2020 14:10 6971-0

QJG6892/sc 78828316000163 AGEto rE00355467 31/08/2020 05:00 5746-3

PQX2590/Go 16794812000196 AGEto rE00358270 28/08/2020 14:10 6980-0

QIW9191/sc 78828316000163 AGEto rE00355468 31/08/2020 05:00 6823-1

GtE0693/mG 03661983000103 AGEto rE00358135 28/08/2020 15:37 6823-1

nmZ8222/to 61292362120 AGEto rE00324230 31/08/2020 15:27 5967-0

PLo5E48/bA 01102907000396 AGEto rE00347537 28/08/2020 10:14 6831-1

dbm9710/Go 18876127000134 AGEto rE00357461 28/08/2020 08:00 6599-2

KrE3995/Go 03482714000171 AGEto rE00357460 28/08/2020 07:42 6823-1

dJE0608/Pr 03930386000129 AGEto rE00355295 28/08/2020 11:00 6823-1

oQI1141/to 64374998187 AGEto rE00324231 31/08/2020 15:40 7242-2

Pfo2132/to 01593837143 AGEto rE00324232 31/08/2020 16:46 7242-2

mVt3751/to 03263697161 AGEto rE00324233 31/08/2020 16:50 7242-2

QKI1140/to 82395047104 AGEto rE00324234 31/08/2020 16:57 7242-2

mWX7426/to 09723226200 dEtrAn to00172062 30/08/2020 11:02 5185-1

QKE8990/to 07109792153 AGEto rE00324235 31/08/2020 17:10 7242-2

oPZ6199/Go 97774600159 dEtrAn to00172061 30/08/2020 11:00 5185-1

oIU1529/mA 40179869353 dEtrAn to00172060 30/08/2020 10:53 5185-1

oLJ9744/to 07706847187 dEtrAn to00216595 29/08/2020 12:00 7633-1

QKb9277/to 09253750120 AGEto rE00324221 31/08/2020 10:03 7242-2

mWZ7379/to 91260647153 AGEto rE00324222 31/08/2020 11:11 7242-2

mWo8786/to 02971062287 AGEto rE00324223 31/08/2020 11:12 7242-2

mWE8292/to 13167782153 AGEto rE00324224 31/08/2020 11:17 7242-2

oLI3678/to 61798436191 AGEto rE00324225 31/08/2020 11:20 7242-2

KEW1432/to 00979849144 AGEto rE00324226 31/08/2020 11:22 7242-2

mVV8797/to 12668532191 AGEto rE00324227 31/08/2020 11:26 7242-2

QEY1979/PA 18402566000105 AGEto rE00324228 31/08/2020 11:27 7242-2

oPK3367/to 01908489103 dEtrAn to01428259 30/08/2020 06:32 6050-1

HIE0907/to 22059607000180 dEtrAn to00216599 30/08/2020 17:30 5347-0

mVQ2537/to 77553446149 dEtrAn to01428257 27/08/2020 19:55 7056-1

mVQ2537/to 77553446149 dEtrAn to01428258 27/08/2020 19:55 6599-2

nJt1020/to 95637982104 dEtrAn to00216598 30/08/2020 02:08 5452-1

nJt1020/to 95637982104 dEtrAn to00216596 30/08/2020 01:00 6530-0

nJt1020/to 95637982104 dEtrAn to00216597 30/08/2020 02:05 6530-0

KEW5720/to 80936105100 dEtrAn to00192020 28/08/2020 11:05 5401-0

ond4243/Go 59833718191 dEtrAn to00192022 28/08/2020 17:05 5525-0

QWA2395/to 57854823120 dEtrAn to00192023 28/08/2020 22:00 5010-0

oYb7996/to 83546421191 dEtrAn to02129413 31/08/2020 09:55 5185-1

mWU9J39/to 29201268220 dEtrAn to00197261 28/08/2020 16:14 5010-0

HcL6966/to 22827501287 AGEto rE00324229 31/08/2020 11:29 7242-2

QIW9191/sc 78828316000163 AGEto rE00355469 31/08/2020 05:00 5746-3

onm3291/Go 17327051000125 AGEto rE00262458 28/08/2020 16:02 6823-1

onm3291/Go 17327051000125 AGEto rE00262456 28/08/2020 15:53 6971-0

onm3291/Go 17327051000125 AGEto rE00262457 28/08/2020 15:58 6980-0

AXo4205/Pr 77202422000174 AGEto rE00262459 28/08/2020 20:23 5746-1

EVo8624/mG 09667155609 AGEto rE00262460 29/08/2020 07:11 6823-1

mHV9772/sc 07046503000147 AGEto rE00262463 29/08/2020 17:20 6823-1

rAL9350/mt 21474921000166 AGEto rE00262462 29/08/2020 13:56 6823-1

PQQ5504/Go 11419068000126 AGEto rE00262461 29/08/2020 09:38 6823-1

Prt4579/Go 16638896000179 AGEto rE00262464 30/08/2020 09:00 6963-0

HKn1923/mt 09081295000142 AGEto rE00262465 31/08/2020 16:46 6823-1

Qcn3766/mt 10693132000280 AGEto rE00360034 31/08/2020 05:23 5746-1

EsU5490/Go 41305540182 AGEto rE00262466 31/08/2020 18:00 6831-1

QAA5630/ms 08512081000110 AGEto rE00360035 31/08/2020 07:30 5746-1

mVc6229/Go 41905385153 AGEto rE00360037 31/08/2020 20:35 5746-1

IQU5b36/rs 27980316053 AGEto rE00358140 01/09/2020 09:20 6823-1

IGEPREV

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 10/2020

conVÊnIo nº: 10/2020
ProcEsso nº: 2020.24830.3124
conVEnEntE: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins 
- IGEPrEV/to.
conVEnIAdo: sIndIcAto dos cIrUrGIÕEs dEntIstAs do 
EstAdo do tocAntIns - sIcIdEto
obJEto: constituir a celebração do convênio, para LAnçAmEnto 
dE dÉbItos Em foLHA dE PAGAmEnto, Por mEIo do sIstEmA 
dE consIGnAçÃo fEnIXsoft, rEfErEntE A contrIbUIçÕEs 
mEnsAIs dE sEUs AssocIAdos, E dEmAIs sErVIços ofErEcIdos 
PELA AssocIAçÃo, Aos AssocIAdos do sIcIdEto QUE EstÃo 
VIncULAdos Ao IGEPrEV.
VIGÊncIA: 36 (trinta e seis) meses a partir da data da assinatura.
dAtA dA AssInAtUrA: 18/09/2020.
sIGnAtÁrIos: sharlles fernando bezerra Lima - IGEPrEV/tocAntIns
ricardo martinez camolesi - sIcIdEto/to.

JUCETINS

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 14, DE 31 DE JULHO DE 2020.
republicada para correção

dIsPÕE sobrE A rEALIZAçÃo dAs sEssÕEs 
ordInÁrIAs E EXtrAordInÁrIAs dAs tUrmAs 
E do PLEnÁrIo dE VoGAIs dA JUcEtIns.

o PLEnÁrIo dA JUntA comErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns JUcEtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, artigo 21, 
conforme deliberação aprovada por decisão unânime de seus membros 
em sessão plenária realizada nesta data.
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rEsoLVE:

Art. 1º Exercerão suas atribuições na JUcEtIns 5 (cinco) turmas 
de vogais, sendo o plenário integrado por todos os vogais componentes 
das turmas, pelo presidente e pelo vice-presidente da JUcEtIns

§1º As reuniões de turmas de vogais da JUcEtIns, quando 
convocadas, ocorrerão de segunda a sexta-feira, no horário das 11h00min, 
podendo haver antecipação de horário, desde que haja unanimidade entre 
os componentes da turma.

§2º As reuniões plenárias ordinárias do colégio de vogais da 
JUcEtIns, reunir-se-á ordinariamente, quando convocadas, uma vez por 
mês, no horário das 10h00min e terá tolerância de 15 minutos.

§3º As sessões extraordinárias do plenário e das turmas quando 
convocadas, sempre justificadas, pela presidência da Jucetins ou por dois 
terços dos seus membros.

Art. 2º Qualquer que seja o número de sessões do plenário ou 
das turmas realizadas, o pagamento de jeton, não poderá ultrapassar o 
número limite de 12 (doze) sessões por turma no mês.

Art. 3º fica revogada a resolução Plenária nº 01, de 10 de 
janeiro de 2020.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas-to, 31 de julho de 2020.

tHAIs coELHo dE soUZA AmArAL montEIro
Presidente

DEFENSORIA PÚbLICA

APOSTILAMENTO

Apostila nº 01
Processo Eletrônico - sEI nº: 19.0.000001672-4.
Locatária: defensoria Pública do Estado do tocantins
Locador: Gustavo rodrigues da cunha
objeto: reajuste dos valores mensais do contrato atual, com base 
no Índice de Preços para o consumidor Amplo - IPcA (cV 0499511), 
conforme previsto na cláusula terceira- Preço da Locação 3.4, do contrato  
nº 044/2019.

A sUbdEfEnsorA PÚbLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, nomeada pelo Ato nº 213, de 02 de março de 2017, 
publicado no doE 4.818, de 03/03/2017, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Ato nº 095, de 26 de janeiro de 2017, publicado 
no doE 4.797, de 31 de janeiro de 2017, c/c com parágrafo 8º, do art. 65,  
da Lei 8.666/1993, APostILA o valor mensal atual do contrato  
nº 044/2019, de modo que:

cláusula Primeira - o valor mensal atual do contrato 
corresponde a r$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais), que 
passará a ser, após reajuste do IPcA de 2,44%, o valor de r$ 1.895,14 
(um mil, oitocentos e noventa e cinco reais e catorze centavos) a partir 
de 24/08/2020, em consonância com o despacho nº 117/2020, da 
coordenadoria de contabilidade (cV nº 0500200).

cláusula segunda - o valor total do presente Apostilamento é de 
r$ 541,68 (quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos), 
correspondente ao período de 12 meses.

Gabinete da subdefensora Pública-Geral do Estado do 
tocantins, aos 18 dias do mês de setembro de 2020.

EstELLAmArIs PostAL
subdefensora Pública-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020

A defensoria Pública do Estado do tocantins, por meio do 
seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 86, de 23 de janeiro de 2020, 
torna público que fará realizar licitação, no dia 07 de outubro de 2020, 
às 08h:15min (oito horas e quinze minutos) horário de brasília, do tipo 
mEnor PrEço, para escolha da proposta mais vantajosa para aquisição 
de assentos, com tampa, para vasos sanitários destinados ao atendimento 
das necessidades da defensoria Pública do Estado do tocantins, nos 
quantitativos e especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I  
ao Edital. o Edital está disponível nos sites: www.defensoria.to.def.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Em atenção ao disposto nos Atos 87 e 92, doE 5569, de 
24/03/2020, que instituiu o trabalho remoto no âmbito desta dPE-to, 
durante a pandemia informações e esclarecimentos podem ser obtidos 
com o Pregoeiro no telefone: (63) 9.9981-9072.

Palmas-to, 18 de setembro de 2020.

Jefferson Lustosa maciel
Pregoeiro

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ARAGOMINAS

 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

dIsPEnsA dE LIcItAçÃo nº 010/2020/PmA. contrAto 
nº 030/2020/PmA. ProcEsso nº 026/2020/PmA. contrAtAntE: 
A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE ArAGomInAs. contrAtAdA: 
comErcIAL Gr EIrELI - mE - cnPJ: 28.747.532/0001-06. objeto: 
Aquisição de luminárias públicas, visando atender a Prefeitura municipal 
de Aragominas/to. Valor total r$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e 
oitocentos reais). Vigência: 10/09/2020 a 30/12/2020. contratante: Eliete 
Alves de melo - Prefeita municipal. Pela contratada: Gesiane Pereira 
rocha.

dIsPEnsA dE LIcItAçÃo nº 011/2020/PmA. contrAto 
nº 031/2020/PmA. ProcEsso nº 027/2020/PmA. contrAtAntE: 
A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE ArAGomInAs. contrAtAdA: 
comErcIAL Gr EIrELI - mE - cnPJ: 28.747.532/0001-06. objeto: 
contratação empresa especializada no fornecimento de material 
permanente, destinado para Prefeitura municipal de Aragominas/to. Valor 
total r$ 32.880,00 (trinta e dois mil e oitocentos e oitenta reais). Vigência: 
10/09/2020 a 30/12/2020. contratante: Eliete Alves de melo - Prefeita 
municipal. Pela contratada: Gesiane Pereira rocha.

Eliete Alves de melo
Prefeita municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HomoLoGo o Processo nº 050/2020/fms, crEdEncIAmEnto 
nº 003/2020/fms, tendo como objetivo o credenciamento de empresas 
e profissionais da área saúde (pessoa jurídica e/ou pessoa física/
profissionais liberais), para prestação de serviços no centro de atendimento 
do coVId 19, ou nas unidades de saúde desta municipalidade. 
secretaria municipal de saúde de Aragominas/to. A senhora IsAdorA 
mAntoVAnI dE oLIVEIrA - cPf: 444.076.408-80. corEn 000.602.066, 
credenciada para a prestação de serviços de Enfermagem, no valor total 
de r$ 9.000,00 (nove mil reais).

Aragominas - to, 18 de setembro de 2020.

Ana Paula da silva Lima
Gestora do fundo municipal de saúde de Aragominas

http://www.defensoria.to.def.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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AUGUSTINÓPOLIS

CONCURSO PÚbLICO 001/2011
CONVOCAÇÃO

o município de Augustinópolis/to, através de seu gestor 
municipal, o senhor JÚLIo oLIVEIrA dA sILVA, em obediência à decisão 
judicial constante no processo judicial nº 0002350-64.2014.8.27.2710 - 
tJ/to, vem realizar a convocação do senhor PAULo cÉsAr dA sILVA, 
portador do rG nº 025559672003-4 ssP/mA e cPf nº 491.431.667-68, 
para o cargo em caráter efetivo de técnico Em JArdInAGEm (cargo 021), 
na ordem de chamada dos candidatos classificados nos termos do Edital 
de concurso Público nº 001/2011.

Local: Prefeitura municipal de Augustinópolis- departamento 
de recurso Humanos.

o candidato deverá comparecer no setor de recursos Humanos 
do município de Augustinópolis/to, munido de cópia de seus documentos 
pessoais, bem como os documentos constantes no item 8 do Edital de 
concurso Público de nº 001/2011.

Augustinópolis/to, 16 de setembro de 2020.

JÚLIo dA sILVA oLIVEIrA
Prefeito municipal de Augustinópolis/to

CONCURSO PÚbLICO 001/2011
CONVOCAÇÃO

o município de Augustinópolis/to, através de seu gestor 
municipal, o senhor JÚLIo oLIVEIrA dA sILVA, em obediência à decisão 
judicial constante no processo judicial nº 001098-26.2014.8.27.2710 - tJ/to,  
vem realizar a convocação do senhor rIELVY frEItAs sILVA PErEIrA, 
portador do rG nº 857508 ssP/to e do cPf nº 042.749.471-06,  
para o cargo em caráter efetivo de fIscAL dE LImPEZA, na ordem de 
chamada dos candidatos classificados nos termos do Edital de Concurso 
Público nº 001/2011.

Local: Prefeitura municipal de Augustinópolis - departamento 
de recurso Humanos.

o candidato deverá comparecer no setor de recursos Humanos 
do município de Augustinópolis/to no prazo de 30 (trinta) dias, munido 
de cópia de seus documentos pessoais, bem como os documentos 
constantes no item 8 do Edital de concurso Público de nº 001/2011.

Augustinópolis/to, 16 de setembro de 2020.

JÚLIo dA sILVA oLIVEIrA
Prefeito municipal de Augustinópolis/to

CARIRI DO TOCANTINS

EXTRATO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 019/2020. A Prefeitura 
municipal de cariri do tocantins torna público o registro de Preços 
referente ao Processo Administrativo nº 277/2020, julgamento tipo menor 
preço por  item, cujo objeto se trata o rEGIstro dE PrEços PArA 
fUtUrA E EVEntUAL AQUIsIçÃo dE GÊnEros ALImEntÍcIos 
PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA PrEfEItUrA E dos fUndos 
mUnIcIPAIs dE EdUcAçÃo E AssIstÊncIA socIAL dE cArIrI do 
tocAntIns, dE Acordo com As EsPEcIfIcAçÕEs contIdAs no 
tErmo dE rEfErÊncIA, tendo como vencedoras as empresas: c A 
bEZErrA dE ALcAntArA - cnPJ: 13.987.395/0001-00, vencedora dos 
itens:1, 2, 4, 5, 6, 7, 11, 12, 14, 15, 17, 19, 21, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 
34, 38, 39, 40, 41, 43, 45, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 
64, 65, 67, 69, 72, 73, 75, 78, 80, 81, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 97, 98, 100, 
101, 103, 104, 105, 106, 109, 110, 113, 115, 116, 118, 121, 125, 126, 127, 
128, 129, 130, 132, 134, 138, 143, 144, 145, 146, 149, 151, 152, 153, 155, 
156, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 168, 169, 171, 173, 176, 178, 179, 180, 
183, 185, 186, 187, 190, 191, 192, 196, 197, 198, 199, 201, 202, 204, 206, 
207, 212, 214, 216, 217, 219, 221, 222, 224, 226, 229, 232, 233, 234, 235, 
236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 249, 250, 251, 252, 
254, 255, 256, perfazendo o valor de r$ 150.979,96; sUPErmErcAdo 
sAmILLA LtdA. - cnPJ 10.484.811/0001-69, vencedora dos itens:3, 8, 
9, 10, 13, 16, 18, 20, 22, 23, 24, 32, 33, 35, 36, 37, 42, 44, 46, 53, 54, 55, 

56, 61, 66, 68, 70, 71, 74, 76, 77, 79, 82, 83, 84, 88, 89, 91, 94, 95, 96, 
99, 102, 107, 108, 111, 112, 114, 117, 119, 120, 122, 123, 124, 131, 133, 
135, 136, 137, 139, 140, 141, 142, 147, 148, 150, 154, 157, 158, 159, 
166, 167, 170, 172, 174, 175, 177, 181, 182, 184, 188, 189, 193, 194, 
195, 200, 203, 205, 208, 209, 210, 211, 213, 215, 218, 220, 223, 225, 227, 
228, 230, 231, 247, 248, 253, 257, perfazendo o valor de r$ 102.577,80;  
totalizando o Valor de r$ 253.557,76 (duzentos e cinquenta e três mil, 
quinhentos e cinquenta e sete reais  e setenta e seis centavos). A Ata de 
registro de Preços terá vigência até 31/12/2020 e está disponível no site: 
http://www.cariri.to.gov.br/. maiores informações no endereço Av. bernardo 
sayão, nº 01, centro, cariri do tocantins/to, cEP: 77.453-000, fone: 
(63) 3383-1110. Vanderlei Antônio de carvalho Junior, Prefeito municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2020

ctL - oriundos do Pregão Presencial nº 020/2020. firmado em 
17.09.2020, entre a Prefeitura municipal de cariri do tocantins e a empresa  
cErrAdÃo comErcIo dE mÁQUInAs AGrÍcoLAs LtdA, pessoa 
jurídica, inscrita no cnPJ nº 07.670.850/0001-46, com endereço na 
Avenida santa catarina, nº 2811, Esquina com rua 19, centro - Gurupi - to.  
Valor total: r$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). objeto: AQUIsIçÃo 
dE UmA roçAdEIrA dE GrAmA PArA trAtor 1,50m - rotd 1600 
mfW. com cAIXA dE trAnsmIssÃo E sUPortE dAs fAcAs 
EXtrA dImEnsIonAdos. UtILIZAdAs Em roçAGEns dE PAstos, 
GrAmAdos, PomArEs, cAfEZAIs E oUtros sImILArEs sEmPrE 
APrEsEntAndo PErfEIçÃo no rEsULtAdo. EIXo cArdAn com 
EmbrEAGEm dE sEGUrAnçA, EsQUIs LAtErAIs fAcILmEntE 
rEGULÁVEIs, sAPAtA dE dEsGAstE rEcAmbIÁVEL, trocA dE 
PosIçÃo dA torrE (cEntrAL E LAtErAL) E AIndA sIstEmA 
dE GIro LIVrE nA cAIXA dE trAnsmIssÃo, PArA AtEndEr A 
sEcrEtArIA mUnIcIPAL dE InfrAEstrUtUrA, mEIo AmbIEntE E 
HAbItAçÃo. dotação orçamentária: 0003.0012.04.122.1008. Aquisição 
de material Permanente. Elemento de despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos 
e material Permanente. fonte de recurso: 0010.00.000 recursos 
Próprios. fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002. Processo Administrativo  
nº 415/2020. Vigência: 17/09/2020 a 31/12/2020. ordenador: sr. Vanderlei 
Antônio de carvalho Junior, Prefeito municipal.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 006/2020. o fundo municipal de 
saúde de cariri do tocantins torna público o registro de Preços referente 
ao Processo nº 457/2020 julgamento tipo menor preço por  item, cujo 
objeto se trata o rEGIstro dE PrEços PArA fUtUrA, EVEntUAL 
E PArcELAdA AQUIsIçÃo dE mAtErIAIs, EQUIPAmEntos E 
sUPrImEntos dE InformÁtIcA PArA AtEndEr o fUndo 
mUnIcIPAL dE sAÚdE dE cArIrI do tocAntIns, dE Acordo 
com As EsPEcIfIcAçÕEs contIdAs no AnEXo I - tErmo dE 
rEfErÊncIA, tendo como vencedoras as Empresas: tI consULtorIA 
E InformÁtIcA EIrELI-mE - cnPJ: 21.598.111/0001-11, vencedora 
dos itens:5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 24, 35, 45 e 52, 
perfazendo o valor de r$ 24.272,00; ALEGrA comErcIAL EIrELI -  
cnPJ: 22.319.422/0001-67, vencedora dos itens:2, 3, 32, 77, perfazendo 
o valor de r$ 7.643,50; cEcI dEcor com. dE mÓVEIs EIrELI - 
cnPJ: 26.797.971/0001-06, vencedora dos itens:42, 48, 56, 57, 59, 64, 
perfazendo o valor de r$ 20.147,00; dIstrIbUIdorA mULtmArcAs 
EIrELI - cnPJ: 05.511.763/0001-10, vencedora dos itens:39, 49, 65, 
75, perfazendo o valor de r$ 19.907,50; J L L dE oLIVEIrA -mE -  
cnPJ: 29.565.958/0001-01, vencedora dos itens:1, 8, 18, 19, 22, 34, 
38, 40, 47, 55, 58, 69, 71, 76, perfazendo o valor de r$ 35.960,20; m 
d oLIVEIrA - cnPJ: 12.257.927/0001-90, vencedora dos itens:4, 20, 
21, 44, 53, 54, 73, 79, perfazendo o valor de r$ 20.485,40; oLIVEIrA 
& VArGAs LtdA - mE - cnPJ: 04.027.487/0001-57, vencedora dos 
itens:25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 36, 37, 41, 43, 46, 50, 51, 60, 61, 62, 
63, 68, 70, 74, perfazendo o valor de r$ 24.726,20; roVEnnY frAdE 
11907751661 - cnPJ: 35.129.905/0001-40, vencedora dos itens:17, 66, 
72, 78, perfazendo o valor de r$ 20.706,00; sErrAnA dIstrIbUIdorA 
LtdA - mE - cnPJ: 30.313.649/0001-23, vencedora dos itens:23, 67, 
perfazendo o valor de r$ 19.506,00;  totalizando o Valor de r$193.353,80 
(cento e noventa e três mil trezentos e cinquenta e três reais e oitenta  
centavos). A Ata de registro de Preços terá vigência até 31/12/2020 e 
está disponível no site: http://www.cariri.to.gov.br/. maiores informações 
no endereço Av. bernardo sayão, nº 01, centro, cariri do tocantins/to,  
cEP: 77.453-000, fone: (63) 3383-1110. Gestora, senhora maria 
Auxiliadora da Paixão Aires.
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EXTRATO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 007/2020. o fundo municipal 
de saúde de cariri do tocantins torna público o registro de Preços 
referente ao Processo nº 447/2020, julgamento tipo menor preço por  item, 
cujo objeto se trata rEGIstro dE PrEços PArA fUtUrA, EVEntUAL 
E PArcELAdA AQUIsIçÃo dE mobILIÁrIos E EQUIPAmEntos 
PErmAnEntEs PArA AtEndEr Às nEcEssIdAdEs dA UnIdAdE 
dE VIGILÂncIA dE ZoonosEs, sEcrEtArIA mUnIcIPAL dE 
sAÚdE, UnIdAdE dE sAÚdE dA fAmÍLIA mAnoEL PEdro fILHo, 
UnIdAdE bÁsIcA dE sAÚdE E UnIdAdE dE sAÚdE PrIsIonAL, 
conformE EsPEcIfIcAçÕEs contIdAs no AnEXo I - tErmo 
dE rEfErÊncIA, tendo como vencedoras as empresas: bELLAVIA 
comÉrcIo dE EQUIPAmEnto dE mAts HosPItALArEs EIrELI 
- cnPJ: 33.231.957/0001-06, vencedora dos itens: 28, perfazendo 
o valor de r$ 4.665,00; dIstrIbUIdorA mULtmArcAs EIrELI -  
cnPJ: 05.511.763/0001-10, vencedora dos itens:2, 10, 14, 15, 17, 
19, 27, 31, 41, perfazendo o valor de r$ 24.320,00; LIdEr offIcE -  
cnPJ: 19.606.697/0001-77, vencedora dos itens:11, 18, 22, 23, 29, 
perfazendo o valor de r$ 5.885,54; LIGEIrInHo IndUstrIA comÉrcIo 
E dIstrIbUIdorA LtdA - cnPJ: 09.317.219/0001-93, vencedora 
dos itens:12, 30, perfazendo o valor de r$ 1.634,00; LUmInAtA 
dIstrIbUIdorA - cnPJ: 17.930.584/0001-05, vencedora dos itens: 3, 
7, 8, 9, 13, 16, perfazendo o valor de r$ 14.761,40; PAPELInE com. Ind  
dE mÓVEIs LtdA - cnPJ: 13.111.147/0001-09, vencedora dos 
itens:4, 5, 6, 20, 21, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, perfazendo o 
valor de r$ 17.127,60; sErrAnA dIstrIbUIdorA LtdA - mE -  
cnPJ: 30.313.649/0001-23, vencedora dos itens:1, 24, 25, 26, 40, 
perfazendo o valor de r$ 19.257,82;  totalizando o Valor de r$ 87.651,36 
(oitenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e seis 
centavos). A Ata de registro de Preços terá vigência até 31/12/2020 e 
está disponível no site: http://www.cariri.to.gov.br/. maiores informações 
no endereço Av. bernardo sayão, nº 01, centro, cariri do tocantins/to. 
cEP: 77.453-000, fone: (63) 3383-1110. 

cariri do tocantins/to, 03 de setembro de 2020.

CHAPADA DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO SRP 018/2020

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE cHAPAdA dE ArEIA-to, 
mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público a PUbLIcAçÃo 
do PrEGÃo PrEsEncIAL srP 018/2020, do tipo mAIor dEsconto 
ofErEcIdo PArA PEçAs VIsAndo A contrAtAçÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIZAdA PArA A rEPosIçÃo dE PEçAs PArA VEÍcULos 
PEsAdos, com abertura das propostas previstas para o dia 2 de outubro 
de 2020, às 08h00 min. Edital e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura 
municipal de chapada de Areia, pelo e-mail: cpl@chapadadeareia.to.gov.br  
ou pelo site: www.chapadadeareia.to.gov.br, na aba licitações. maiores 
informações pelo telefone: (63) 3349-1050.

maria de Jesus barros Varão
Prefeita

GURUPI

AVISO DE CANCELAMENTO PARCIAL 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2019

Processo nº 2019.002678, Pregão Presencial nº 058/2019 - srP. 
Órgão Gerenciador: sEcrEtArIA mUnIcIPAL dE InfrAEstrUtUrA, 
torna público o cancelamento parcial da Ata de registro de Preços  
nº 060/2019, referente ao item 12, oriunda do Pregão Presencial  
nº 058/2019, objeto: registro de preços para futura, eventual e 
parcelada LocAçÃo dE mÁQUInAs, cAmInHÕEs, motocIcLEtAs 
E VEÍCULOS, na qual figura como detentora a empresa R C RAMOS 
EdIfIcAçÕEs EIrELI - mE, inscrita no cnPJ nº 20.022.441/0001-00.  
fundamentação Legal: o cancelamento a pedido do fornecedor, 
fundamentado no art. 21, II, do decreto federal 7.892/2013 e decreto 
municipal nº 738/2017. 

Gurupi/to, 21 de setembro de 2020. 

Gerson José de oliveira 
 secretário municipal de Infraestrutura

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

E CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

Espécie: Primeiro termo Aditivo 01/2020 ao contrato n º08/2020. 
Processo nº 202009034. decorrente da concorrência Pública nº 01/2020. 
objeto: construção da sede da câmara municipal de Gurupi. objeto do 
Primeiro termo Aditivo nº 01/2020: Alteração contratual com base no 
artigo 65, da Lei 8.666/93 para modificação dos projetos de engenharia/
arquitetônico conforme as recomendações aos processos do mP/to 
nº 2020.0001569 e tcE/to nº 46612020. contratada: construtora 
AcAUÃ LtdA, cnPJ/mf nº 04.490.079/0001-37. Valor total devido com 
as alterações: r$ 6.880.895,25 (seis milhões, oitocentos e oitenta mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) termos da 
cláusula quinta. data de Assinatura: 14/09/2020.

Wendel Antônio Gomides
Presidente da câmara municipal de Gurupi

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

Isaias dias Piagem, Prefeito municipal de marianópolis - to, nos 
termos do art. 49, caput, da Lei 8.666/93, resolve anulação do PrEGÃo 
PrEsEncIAL nº 005/2020, o qual tinha como objeto constrUçÃo dE 
cALçAdAs E mEIo fIo Em VIAs UrbAnAs dE mArIAnÓPoLIs - to,  
tendo em vista a necessidade de republicação na modalidade de licitação 
correta.

Isaias dias Piagem
Prefeito municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de marianópolis do tocantins/to, por intermédio 
da Presidente da cPL, comunica a todos que fará realizada a seguinte 
licitação: tomAdA dE PrEços nº 007/2020, data: 07/10/2020, às 
10:00 horas tipo menor preço global, cujo objeto é a constrUçÃo dE 
cALçAdAs E mEIo fIo Em VIAs UrbAnAs dE mArIAnÓPoLIs - to.  
os editais e seus anexos podem ser retiradas no sítio: http://www.
marianopolis.to.gov.br/editais. mais informações junto a Prefeitura 
municipal, sala de licitações, rua 07 de setembro, s/n, centro, 
marianópolis do tocantins - to, cEP: 77.765-000.

delma souza santos
Presidente da cPL

PARAÍSO DO TOCANTINS

REAVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 013/2020: AQUIsIçÃo dE bAncAs 
dE mEtALon dEstInAdAs Ao Uso nA fEIrA cobErtA dE PArAÍso 
do tocAntIns. data de abertura: 02/10/2020, às 09:00 horas. retirada 
do Edital: site: www.paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 07:30 às 
13:30 horas. telefone: (63) 3602-2780.

Paraíso - to, 21/09/2020.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 015/2020: registro de Preços 
aquisição de materiais de construção (tijolos e telhas). data de abertura: 
06/10/2020, às 09:00 horas. retirada do Edital: site: www.paraiso.to.gov.br.  
Horário de Expediente: 07:30 às 13:30 horas. telefone: (63) 3602-2780.

Paraíso - to, 21/09/2020.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial (srP) nº 023/2020: AQUIsIçÃo dE 
oXIGÊnIo mEdIcInAL com EmPrÉstImo dE cILIndro. data de 
abertura: 05/10/2020, às 09:00 horas. retirada do Edital: site: www.
paraiso.to.gov.br. Horário de Expediente: 07:30 às 13:30 horas. telefone: 
(63) 3602-2780

Paraíso - to, 21/09/2020.

crIstInA sArdInHA WAndErLEY
Presidente da cPL/Pregoeira

mailto:cpl@chapadadeareia.to.gov.br
http://www.chapadadeareia.to.gov.br
http://www.paraiso.to.gov.br
http://www.paraiso.to.gov.br
http://www.paraiso.to.gov.br
http://www.paraiso.to.gov.br
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PARANÃ

EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR

contrAtAntE: PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE PArAnÃ
contrAtAdA: tGn constrUtorA EIrELI ,  inscr i ta  no  
cnPJ nº 21.721.460/0001-89.
obJEto: contratação de empresa especializada para reforma do Ginásio 
Poliesportivo de Paranã/to.
VIGÊncIA: 28/05/2020 A 31/12/2020   bAsE LEGAL: Processo  
nº 102/2020, tomAdA dE PrEço nº 006/2020, Lei 10.520/2002,  
Lei 8.666/93
VALor totAL: r$ 32.518,17 (trinta e dois mil, quinhentos e dezoito reais 
e dezessete centavos).
classificação funcional: 26.122.0040.1.019. natureza da despesa:   
4.4.90.51.00 fonte: 10.
sIGnAtÁrIos: fabricio Viana camelo conceição e tgn construtora 
Eireli.

fabricio Viana camelo conceição
Prefeito municipal

PEIXE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020

o fundo municipal de saúde de Peixe - to, através da 
Pregoeira e Equipe de Apoio, da Prefeitura municipal de Peixe, no uso 
de suas atribuições legais e na forma do disposto na Lei 10.520/2002, 
subsidiariamente pela Lei federal nº 8.666/93, Lei complementar 123/06, 
e suas alterações posteriores, decreto federal nº 10.024/2019, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará as 08:00h, do 
dia 06 de outubro de 2020, Pregão Eletrônico, Processo Administrativo  
nº 01609/2020, tipo menor Preço por Item, tendo como objeto a aquisição 
de 01 (um) veículo semi novo, em bom estado de uso e conservação, tipo 
caminhão coletor equipado com compactador de lixo.

o Edital será adquirido via e-mail: pmpeixe2017@gmail.com ou 
www.licitanet.com.br portal de transparência do município de Peixe, ou 
ainda junto a comissão. outras informações pelo telefone: (63) 3356-2104.

marileide Pereira maia
Pregoeira

PIUM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo: nº 084/2020
modalidade de Licitação: dispensa 020/2020 - fms
objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos e materiais de proteção 
individual para uso dos profissionais da Secretaria Municipal de Saúde 
de Pium - to e no combate ao coVId-19.
Partes: bELLAVIA com dE EQUIP E mAt HosPItALArEs EIrELI, 
pessoa jurídica inscrita no cnPJ sob o nº 33.231.957/0001-06 e fUndo 
mUnIcIPAL dE sAÚdE dE PIUm - to, cnPJ nº 12.059.635/0001-43.
data: 24 de agosto de 2020. Valor total: r$ 54.380,00
nEILA mInErVInA APArEcIdA LoPEs E oLIVEIrA bArros - Gestora 
do fms - PIUm/to.

Processo Administrativo: nº 085/2020
modalidade de Licitação: dispensa 021/2020 - fms
objeto da Licitação: Aquisição de lençóis e camisolas hospitalares para 
o Hospital de Pequeno Porte do município de Pium - to.
Partes: cAsA do UnIformE EIrELI, pessoa jurídica inscrita no cnPJ 
sob o nº 24.889.758/0001-90 e fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE dE 
PIUm - to, cnPJ nº 12.059.635/0001-43. data: 17/09/2020. Valor total: 
r$ 9.020,00
nEILA mInErVInA APArEcIdA LoPEs E oLIVEIrA bArros - Gestora 
do fms - PIUm/to.

Processo Administrativo: nº 086/2020
modalidade de Licitação: dispensa nº 022/2020
objeto da Licitação: Aquisição de testes rápidos covid-19 IgG/Igm, 
conforme descrição e especificações constantes no Termo de Referência, 
para testagem de moradores da Zona rural e Projetos de Assentamentos 
do município de Pium - to.
Partes: GrEGÓrIo E mAcHAdo LtdA, pessoa jurídica inscrita no 
cnPJ sob o nº 30.981.531/0001-73 e fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE 
dE PIUm - to, cnPJ nº 12.059.635/0001-43.
data: 18 dE sEtEmbro dE 2020. Valor total: r$ 70.500,00 (setenta 
mil e quinhentos reais)
nEILA mInErVInA APArEcIdA LoPEs E oLIVEIrA bArros - Gestora 
do fms - PIUm/to.

Processo Administrativo: nº 087/2020
modalidade de Licitação: dispensa 023/2020 - fms
objeto da Licitação: Aquisição de medicamentos para o tratamento de 
pacientes diagnosticados com coVId-19, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Simplificado.
Partes mArtIns dIstrIbUIçÃo E LoGÍstIcA, pessoa jurídica inscrita 
no cnPJ sob o nº 02.614.637/0001-01 e fUndo mUnIcIPAL dE sAÚdE 
dE PIUm - to, cnPJ nº 12.059.635/0001-43.
data: 11 de setembro de 2020.
Valor total: r$ 16.716,61
nEILA mInErVInA APArEcIdA LoPEs E oLIVEIrA bArros - Gestora 
do fms - PIUm/to.

PONTE ALTA DO TOCANTINS

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

o município de Ponte Alta do tocantins/to, através da Prefeitura 
municipal por intermédio da Presidente da comissão Permanente de 
Licitações, torna público a sUsPEnsÃo, da tomada de Preço nº 001/2020, 
cujo o objeto é a contrAtAçÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA PArA 
EXEcUçÃo dE sErVIços dE rEVItALIZAçÃo dA PrAçA cAPItÃo 
AntonIo mAscArEnHAs no mUnIcÍPIo dE PontE ALtA do 
tocAntIns, do tipo menor preço global,  custeada com recurso próprio, 
conforme projeto, memorial descritivo e planilha orçamentaria. suspensão 
realizada por ex ofício com intuito de garantir a competitividade e assegurar 
o cumprimento das normas legais.

deste modo será publicado nova data de abertura de licitação 
em momento oportuno, pelas mesmas vias em que se deu a publicação 
original, sendo observado o prazo legal para a nova abertura.

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

o município de Ponte Alta do tocantins/to, através da 
Prefeitura municipal por intermédio da Presidente da comissão 
Permanente de Licitações, torna público a sUsPEnsÃo, da tomada de 
Preço nº 002/2020, cujo o objeto é a contrAtAçÃo dE EmPrEsA 
EsPEcIALIZAdA PArA EXEcUçÃo dE sErVIço dE rEcAPEAmEnto 
com LAmA AsfÁLtIcA - fAIXA III dE VIAs UrbAnAs no mUnIcÍPIo 
dE PontE ALtA do tocAntIns/to, do tipo menor preço global,  
custeada com recurso próprio, conforme projeto, memorial descritivo e 
planilha orçamentaria. suspensão realizada por ex ofício com intuito de 
garantir a competitividade e assegurar o cumprimento das normas legais.

deste modo será publicado nova data de abertura de licitação 
em momento oportuno, pelas mesmas vias em que se deu a publicação 
original, sendo observado o prazo legal para a nova abertura.

Ponte Alta do tocantins, 18 de setembro de 2020.

seila Azevedo borges
Pregoeira e Presidente da cPL

PORTO NACIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

o mUnIcÍPIo dE Porto nAcIonAL, EstAdo do 
tocAntIns, através da sEcrEtArIA mUnIcIPAL dE AdmInIstrAçÃo, 
por intermédio da comissão de Licitação, torna público que fará realizar 
na sala de reunião da comissão Permanente de Licitação - cPL, situada 
a Av. murilo braga, 1887, centro - Porto nacional - to:

PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020 Adm, dia 08 de 
outubro de 2020, às 09:30 horas, tipo mEnor PrEço Por ItEm, 
visando o rEGIstro dE PrEços PArA fUtUrA, EVEntUAL E 
PArcELAdA AQUIsIçÃo dE mAtErIAL dE LImPEZA, ProdUtos dE 
HIGIEnE PEssoAL E coPA E coZInHA, dEstInAdos A AtEndEr As 
nEcEssIdAdEs dAs sEcrEtArIAs mUnIcIPAIs Por IntErmÉdIo 
dA sEcrEtArIA mUnIcIPAL dE AdmInIstrAçÃo conformE 
tErmo dE rEfErÊncIA E AnEXos dEstE EdItAL.

retirada do Edital Junto ao site: www.portonacional.to.gov.br 
ou na comissão de Licitações das 08:00 às 12:00 horas de segunda à 
sexta-feira, e informação através do fone: (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto nacional - to, 22 de setembro de 2020.

Wilington Izac teixeira
Presidente da comissão de Licitações

mailto:pmpeixe2017@gmail.com
http://www.licitanet.com.br
http://www.portonacional.to.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA

o município de Porto nacional, através do fundo municipal de 
meio Ambiente, por intermédio da comissão de Licitação, torna público 
que fará realizar no portal de compras públicas:

PrEGÃo ELEtrÔnIco srP nº 001/2020 fmmA, dia 08 
de outubro de 2020, às 09:00 horas (horário de brasília), tipo mEnor 
PrEço Por ItEm, visando o rEGIstro dE PrEços PArA 
EVEntUAL E fUtUrA contrAtAçÃo dE EmPrEsA EsPEcIALIZAdA 
PArA LocAçÃo dE sIstEmA softWArE dE InformAçÃo E 
comUnIcAçÃo IntEGrAdA PArA comUnIcAçÃo IntErnA, 
EXtErnA, GEstÃo docUmEntAL E cEntrAL dE AtEndImEnto, 
PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs do fUndo mUnIcIPAL dE 
mEIo AmbIEntE.

o Edital encontra-se disponível Junto ao site: www.
portaldecompraspublicas.com.br ou www.portonacional.to.gov.br, e 
informação através do fone: (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto nacional - to, 22 de setembro de 2020.

Wilington Izac teixeira
Presidente da comissão de Licitações

SANDOLÂNDIA

 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 017/2020
AtA dE rEGIstro dE PrEços nº 010/2020 
Processo Administrativo nº 221/2020
obJEto: rEGIstro dE PrEço PArA fUtUrA, EVEntUAL E 
PArcELAdA AQUIsIçÃo dE mAtErIAIs ELÉtrIcos, HIdrÁULIcos, 
PIntUrA E mAtErIAIs dIVErsos dE Uso comUm, PArA AtEndEr As 
nEcEssIdAdEs dA sEcrEtArIA mUnIcIPAL dE InfrAEstrUtUrA 
E UrbAnIsmo do mUnIcÍP Io dE sAndoLÂndIA/to,  
dE Acordo com As EsPEcIfIcAçÕEs contIdAs no tErmo dE 
rEfErÊncIA.
c o n t r AtA d o :  c .  r o b E rto  m o r E I r A E  c I A Lt d A  
cnPJ nº: 15.050.718/0001-60
totAL do fornEcEdor: r$ 206.176,54
VALor totAL: r$ 206.176,54 (duzentos e seis mil, cento e setenta e 
seis mil e cinquenta e quatro centavos).

SILVANÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato 158/2020, firmado em 
09.09.2020, entre o(a) fundo municipal de saúde de silvanópolis - to, e a 
empresa mAIcon PErEIrA bArros - mE; cnPJ nº 23.748.503/0001-45;  
b) objeto: serviços e mão de obra especializada, com manutenção, 
higienização e instalação de ar condicionado nas unidades básicas de 
saúde e hospital municipal/sEmUs em atendimento a demandas no 
fms, no âmbito da secretaria municipal de saúde, em atendimento ao 
fundo municipal de saúde de silvanópolis - to, c) fundamento Legal: 
Lei nº 8.666/1993, art. 61, inciso único; d) Vigência: será da data de 
09.09.2020 até o termino de todo quantitativo dispensável  permanecendo 
o que houver primeiro; f) dotação: orçamentaria 5.1.10.1441.2.066   
Elemento 3.3.90.39 ficha 378; g) Valor: valor Global r$ 3.679,96 
(trÊs mIL, sEIscEntos E sEtEntA E noVE rEAIs E noVEntA 
E sEIs cEntAVos); h) fundo municipal de saúde de silvanópolis-to; 
i) signatários: pela contratante, Gestora do fms Adeusvi moreira dos 
santos e  pela contratada, mAIcon PErEIrA bArros - mE.

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA

o conselho de Administração da cooperativa da Agricultura 
familiar de Economia sustentável e solidária da região de Araguaína 
- cAfEssoL, inscrita no cnPJ sob o nº 14.489.376/0001-16, nIrE  
nº 17400002820, através da sua Presidente, em cumprimento às 
disposições legais e estatutárias (Lei 5.764/71 e art. 24, do estatuto 
social convoca todos os cooperados(as) para se reunirem em Assembleia 
Geral ordinária presencial, obedecendo as orientações sanitárias, a se 
realizar no dia 30 de setembro de 2020, no Projeto de Assentamento 
recanto, Lote 40, chácara bom cantinho, Zona rural, Xambioá - to, 
tendo início as 13:00 horas em primeira convocação, com 2/3 (dois 
terços) dos cooperados(as) aptos a votar, ou as 14:00 horas em segunda 
convocação com metade + 01 dos cooperados aptos a votar, ou as 15:00 
horas em terceira e última convocação, com 10 (dez) cooperados aptos 
a votar, para deliberem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Prestação de 
contas dos órgãos de administração do exercício 2019 acompanhada 
de parecer do conselho fiscal, compreendendo: a) relatório da gestão; 
b) balanço do exercício de 2019; c) demonstrativo das sobras apuradas 
ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para 
cobertura das despesas da sociedade; 2. destinação das sobras apuradas 
ou perdas, deduzindo-se, se for o caso, as parcelas para os fundos 
obrigatórios do exercício 2019; 3. Eleição e Posse dos membros do 
conselho de Administração e do conselho fiscal; 4. Inclusão e exclusão 
de cooperados; 5. Assuntos gerais de interesse da cooperativa. Para 
efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados da 
cooperativa, nesta data, é de 35 (trinta e cinco).

Xambioá - to, 18 de setembro de 2020.

maria de Jesus Pereira silva
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cLAUdIA nEVEs dE soUZA, cPf nº 018.914.351-75, 
torna público que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins 
- nAtUrAtIns a Licença Prévia para a atividade de bovinocultura 
na fazenda Água fria, Zona rural do município de cachoeirinha do 
tocantins. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA  
nº 237/97 e coEmA 007/05, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

dErocI bArboZA LImA, cPf: 094.348.601-72, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAtUrAtIns, a 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação e Licença de operação (Lo) 
para a atividade de bovinocultura na fazenda monte sinai, Zona rural 
de sandolândia - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
do conAmA nº 237/97 e coEmA 007/2005, que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Geraldo Alves machado portador do cPf nº 311.210.711-04,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins 
(nAtUrAtIns) a declaração de dispensa de Licença - ddL, para a 
atividade de Industria de produção de queijo localizada na fazenda canta 
cerrado, Zona rural, barrolandia/to. o empreendimento se enquadra na 
resolução conama nº 237/1997 e resolução coema-to nº 007/2005, 
que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o Proprietário, mary Ivony mendes Xavier carvalho,  
cPf: 887.180.341-87, residente na rua são Pedro, nº 409, centro, 
Ananás - to. torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAtUrAtIns as Licenças Prévia, Instalação e operação 
para a atividade de recreação familiar/lazer e turismo na propriedade 
rural denominada chácara Aconchego no município de Ananás - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 
237/97, na Lei municipal 1011/2011 e decreto municipal 244/2002, que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.portonacional.to.gov.br


Ano XXXII - EstAdo do tocAntIns, tErçA-fEIrA, 22 dE sEtEmbro dE 20205690DIÁRIO OFICIAL   No36

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA

o conselho de Administração da diretor da cooperativa dos 
Pescadores e Artesãos de Xambioá - mAtrInXAm, inscrita no cnPJ 
sob o nº 02.829.827/0001-38, nIrE nº 17400001548, através do seu 
coordenador Geral, em cumprimento às disposições legais e estatutárias 
(Lei 5.764/71 e art. 19, do estatuto social convocar todos os cooperados(as) 
para se reunirem em Assembleia Geral ordinária presencial, obedecendo 
as orientações sanitárias, a se realizar no dia 30 de setembro de 2020, 
na sede da colônia de Pescadores de Z-33 de Xambioá-to, localizada 
na Av. Araguaia, 932, centro, em Xambioá - to, tendo início as 08:00 
horas em primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos cooperados(as) 
aptos a votar, ou as 09:00 horas em segunda convocação com metade + 
01 dos cooperados aptos a votar, ou as 10:00 horas em terceira e última 
convocação, com 10 (dez) cooperado(as) aptos a votar, para deliberem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Prestação de contas dos órgãos de 
administração do exercício 2019 acompanhada de parecer do conselho 
fiscal, compreendendo: a) relatório da gestão; b) balanço do exercício de 
2019; c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes 
da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da 
sociedade; 2. destinação das sobras apuradas ou perdas, deduzindo-
se, se for o caso, as parcelas para os fundos obrigatórios do exercício 
2019; 3. Eleição e Posse dos membros do conselho fiscal; 4. Inclusão e 
exclusão de cooperados; 5. Assuntos gerais de interesse da cooperativa. 
Para efeitos legais e estatutários, declara-se que o número de associados 
da cooperativa, nesta data, é de 53 (cinquenta e três).

Xambioá - to, 18 de setembro de 2020.

miguel Albino de oliveira
coordenador Geral

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Pedro Eduardo nader ferreira, cPf: 652.332.806-63, 
torna público que requereu a secretaria municipal de meio Ambiente 
de Porto nacional -to a renovação da Licença de operação para a 
atividade de avicultura, localizada na fazenda bela Vista, Lote 27-b 
Parte b, Loteamento mangues, no município de Porto nacional - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAmA nº 001/86 e 
237/97 e coEmA 007/2005.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa PrEmIUm trAnsPortEs dE cArGAs E 
constrUçÕEs LtdA cnPJ: 31.274.016/0001-16, localizada na 
AV nossA sEnHorA dE fAtImA, nº1.800, sEtor AEroPorto, 
tocAntInÓPoLIs-to, torna público que requereu do InstItUto 
nAtUrEZA do tocAntIns- nAtUrAtIns, a renovação da Autorização 
Ambiental para transporte de cargas Perigosas- AtcP; para a atividade 
de transporte rodoviário de derivados de petróleo no Estado do tocantins. 
responsabilidade técnica: GrUPo Ar.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A sr mInErAçÃo LtdA - mE, cnPJ nº 05.952.920/0001 23, 
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - naturatins 
a renovação da Licença de operação - Lo para a atividade de extração 
de areia e cascalho no Leito do rio tocantins, localizada em parte da 
fazenda buritirana, Lote 75 do Loteamento Lageado, Pedro Afonso/to. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conama nº 237/1997 e 
coema-to nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Vale dos Javaés diesel  e Lubri f icantes LtdA-mE,  
cnPJ: 02.891.158/0001-24, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - naturatins, a A Autorização de transporte de 
cargas Perigosas - AtcP, para atividade de transportador, revendedor 
e retalhista (trr), com endereço na rodovia br-242, Km 483, Zona 
rural do município de formoso do Araguaia - to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAmA 237/2000 e resolução coEmA 
07/2005, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

ENERPEIXE S.A. - CNPJ/MF nº 04.426.411/0001-02
NIRE nº 17.300.008.893

ATA DE ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
24 DE AbRIL DE 2020 (SUMÁRIO DOS FATOS, ARTIGO 130, 

PARÁGRAFO 1º DA LEI 6.404/76)

1. data, hora e local: realizada no dia 24 de abril de 2020, 
às 10h00min, na sede social da Enerpeixe s.A. (“companhia”), 
localizada na cidade de Palmas, Estado do tocantins na Av. teotônio 
segurado, Quadra AcsU so 50 (501 sul), conjunto 01, Lote 06, sala 
comercial nº 906, 9º andar, Plano diretor sul, Edifício Amazônia center,  
cEP: 77.016-002. 2. mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Presidente do conselho de Administração da companhia, sr. Luiz otavio 
Assis Henriques, que nomeou o sr. fábio William Loreti para secretariá-lo.  
3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. 
Presentes ainda a diretora Presidente da companhia sra. stella maris 
moreira fuão. 4. Edital de convocação: dispensado nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. 5. demonstrações financeiras: 
Publicadas no Diário Oficial do Estado do Tocantins e no Valor Econômico, 
ambos na edição do dia 20 de março de 2020. 6. ordem do dia: a) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer 
dos auditores externos independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2019; b) aprovar a destinação do Lucro Líquido e 
a distribuição de Dividendos referente ao exercício social de 2019; c) fixar 
a remuneração global dos administradores da companhia (conselheiros 
e diretores) para o exercício social de 2020/2021; e d) substituição 
de membro suplente do conselho de Administração 7. deliberações: 
Após análise e discussão das matérias objeto da ordem do dia, os srs. 
Acionistas deliberaram o que segue, por decisão unânime: 7.1. Aprovaram 
integralmente, sem reservas, as demonstrações financeiras, relatório da 
Administração, acompanhado do Parecer dos Auditores independentes, 
ambos relativos ao exercício social findo em 31.12.2019, considerando 
que retratam fielmente a situação econômico-financeira da sociedade. 
7.2. Aprovaram a proposta de destinação do Lucro Líquido e distribuição 
de Dividendos do exercício social findo em 31.12.2019, no valor de  
r$ 120.259.294,33 (cento e vinte milhões, duzentos e cinquenta e 
nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e três centavos) da 
seguinte forma: a) não houve constituição de reserva Legal devido a 
mesma ter alcançado o limite de 20% do capital social, nos termos do 
artigo 193 da Lei das sociedades Anônimas e alterações posteriores; b)  
r$ 29.848.111,50 (vinte e nove milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, 
cento e onze reais e cinquenta centavos) como constituição de reserva 
de Incentivos fiscais, devido à redução da alíquota do Imposto de renda 
pessoa jurídica - IrPJ - esta subvenção governamental está sendo excluída 
da base de cálculo dos dividendos, de acordo com o art. 195-A, da Lei nº 
6.404/76 alterada pela Lei nº 11.638/07; c) r$ 35.988.000,00 (trinta e cinco 
milhões, novecentos e oitenta e oito mil reais), como juros sobre capital 
próprio, imputáveis aos dividendos, sendo r$ 0,04318981 para cada ação 
ordinária, objeto de deliberação e aprovação na reunião do conselho 
de Administração da companhia realizada em 23 de dezembro de 2019, 
ad referendum da Assembleia Geral; e d) r$ 54.423.182,83 (cinquenta 
e quatro milhões, quatrocentos e vinte e três mil, cento e oitenta e dois 
reais e oitenta e três centavos), como dividendos complementares sendo 
r$ 0,06531419 para cada ação ordinária. os pagamentos do juros sobre 
o capital próprio e dividendos complementares, objeto dos itens “(c)” e 
“(d)”, supra, serão pagos aos acionistas, sem correção, durante o exercício 
de 2020. 7.3. Aprovaram o valor de até r$ 2.026.000,00 (dois milhões e 
vinte e seis mil reais) como sendo a remuneração global dos membros do 
conselho de Administração e da diretoria, para o período de abril de 2020 
a março de 2021, inclusive, cuja distribuição individual será deliberada 
pelo conselho de Administração, nos termos do parágrafo único do artigo 
13 do Estatuto social da companhia. 7.4. Aprovaram a substituição do 
membro suplente do conselho de Administração, indicado pela Acionista 
EdP - Energias do brasil s.A., sr. José cherem Pinto, brasileiro, casado, 
engenheiro, rG nº 04.030.879-3 (scc/rJ), inscrito no cPf sob o  
nº 723.954.947-04, pelo sr. Lourival teixeira dos santos sobrinho, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade 
rG nº 719136-7 e inscrito no cPf sob o nº 592.924.661-00, residente e 
domiciliado na cidade de são José do campos, Estado de são Paulo, 
com endereço comercial na rua Gomes de carvalho, 1996, 8º andar,  
cEP: 04.547-006, cidade de são Paulo, Estado de são Paulo. 8.  
documentos arquivados na sede social: demonstrações financeiras e 
o relatório da Administração, acompanhados do Parecer dos Auditores 
Externos Independentes, relativos ao exercício social findo em 31.12.2019; 
Proposta de destinação do Lucro Líquido e distribuição de dividendos 
do exercício social findo em 31.12.2019. 9. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e como ninguém se manifestou foi encerrada a Assembleia, da qual 
lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Presidente da mesa: sr. Luiz otavio Assis Henriques. 
secretário da mesa: sr. fabio William Loreti. diretora Presidente srª 
stella maris moreira fuão. Acionistas presentes: EdP - Energias do brasil 
s.A, representada por seu procurador sr. fabio William Loreti; e furnas 
centrais Elétricas s.A. representado por seu diretor de finanças sr. caio 
Pompeu de souza brasil neto e por sua superintendente de Gestão de 
negócio srª claudia de barros cotia. declaramos que a presente é cópia 
fiel e de inteiro teor do ato lavrado em livro próprio. Luiz Otavio Assis 
Henriques - Presidente da mesa; fábio William Loreti - secretário da mesa. 
JUcEtIns sob nº 20200323920 em 16/09/2020. Protocolo: 200323920 
de 16/09/2020. Erlan souza milhomem - secretário-Geral.
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